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TERMO ADITIVO N.2 001 DO CONTRATO N2 2021087/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 060/2021 

Processo LC h.s 113 - Homologado èm 24/06/2021
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\J~ ví Qbjèto: Contratação de empresa(s) especlalizada(s) no ramo para prestação de serviços de coleta 
manual; transportè è disposição final dos resíduos orgânicos, inorgânicos e recicláveis junto ao 
Município de Pato Bragado - PR.

Visto

Termo Aditivo ao Contrato n.2 2021087/2021, celebrado em 24 de junho de 2021, entre o 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pejo Prefeito Municipal senhor Leomar RpHdén, 
e a empresa SIDNEI IVAN WEISS - ME, ambos já qualificados no Contrato original, e com base ha 
documentação anexa a este termo aditivo, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRÍMEIRA: Nos termos dá Cláusula Qiiartà do contrato original, fica prorrogada a vigência 
do Contrato acima citado, pára mais 12 (doze) meses, encerrando^-se em 23 deJunhq.de 2023.

CLÁUSULA SÉGÚNÕA: Considerando os protocolos ns 2022/06/001665 e n2 2022/06/001684 
datados de 10 de junho de 2022 e 13 de junho de 2022 respectivamente; cohsiderãhdò o parecer 
jurídico sob o n" 093/2022 datado de 20 de junho de 2022; considerando a planilha de custos 
apresentada no momento da licitação Pregão Eletrônico ns 060/2021; e considerando ainda os 
reajustes promovidos pela convenção çoletivá de trabalho 2022/2024, registro no MTE: 
PR00321/2022, com vigência a partir de 01 de Fevereiro de 2022, e convenção coletiva de trabalho 
2021/2023, registro nó MTE: PR003365/2021, com vigência a partir de 01 de agosto de 2021, fica 
concedido a empresa acima citada o reajuste de valores referente as despesas com pessoal e 
encargos, constantes nos módulos 1, 2, 3, 4 e 5 das planilhas de custós, conforme anexò 1 deste 
termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Conforme cláusula terceira do xontrato original, ó valor a ser pago pelos 
módulos 6 e 7 das planilhas de custos original, ficam corrigidos mòhetariamente em 11,90%, 
conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando doravante a ter os valores 
relacionados no anexo 1 deste térmó Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: Com base na repactuação e reequilíbrio concedido na cláusula segunda e 
cláusula terceira deste Termo Aditivo, os valores mensais a serem pagos pelos serviços serão os 
abaixo relacionados:

ITEM IMEPÍ iT^ag^PESCRIÇÃO DO itemLÓTE IVÍMÉNSAfi- ^V.’.TOTAL^QTD;
Fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e máquinas pára a 
execução de serviços de coleta, remoção, 
transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos domésticos, lixo domiciliar, 
comercial e industrial urbano e rural, em 
aterro sanitário próprio e/ou local de 
transbordo

121 Me 44.918>55 539.022,601

Fornecimento de mão de obra 
equipamentos e máquinas para a 
execução de serviços de coleta e

10.938,50 54,692>502 5 Me1 >
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

transporte de materiais recicláveis 
domiciliares, comerciais, e industriais 
urbanos e rurais, até a UVR - Unidade de 
Valorização de Reciclados, no município 
de Pato Bragado, incluindo todos os 
bairros.dentfo do perímetro urbano.

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente termo aditiyò çorrérao a conta dós 
recufso.s financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.012 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
1845215002060 - AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS DE DESTINAÇÁO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS
3.3.90.39.82.03.00-2933 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 505 
02.010 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213502027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE^RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.90.39.82.03.00-2272 - Prestação de Serviços de Çpleta de Resíduos Sólidos-Fonte S05 
3.3.90.39.82.03.00 - 2277 - Prestação de Serviços dè Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 511

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem com 
este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, èm duas vias de igual teor e 
forma.

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE PAjTO BRÁGADO -CONTRATANTE 
ÍBOMAR ROHDEN

jpwtISS- MEc- CONTRATADO 
SfDNEI IVAN WEISS

SIDNEVI
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N.s 001 DO CONTRATO N2 2021087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 060/2021 

Processo LC n.s 113 - Homologado em 24/06/2021

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo para prestação de serviços de coleta 
manual, transporte e disposição final dos resíduos orgânicos, inorgânicos e recicláveis junto ao 
Município de Pato Bragado - PR.

Termo Aditivo ao Contrato n.s 2021087/2021, celebrado em 24 de junho de 2021, entre o 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito Municipal senhor Leomar Rohden, 
e a empresa SIDNEI IVAN WEISS - ME, ambos já qualificados no Contrato original, e com base na 
documentação anexa a este termo aditivo, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Quarta do contrato original, fica prorrogada a vigência 
do Contrato acima citado, pára mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 23 de Junho de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando os protocolos n® 2022/06/001665 e n® 2022/06/001684 
datados de 10 de junho de 2022 e 13 de junho de 2022 respectivamente; considerando o parecer 
jurídico sob o n° 093/2022 datado de 20 de junho de 2022; considerando a planilha de custos 
apresentada no momento da licitação Pregão Eletrônico n® 060/2021; e considerando ainda os 
reajustes promovidos pela convenção coletiva de trabalho 2022/2024, registro no MTE: 
PR00321/2022, com vigência a partir de 01 de Fevereiro de 2022, e convenção coletiva de trabalho 
2021/2023, registro no MTE: PR003365/2021, com vigência a partir de 01 de agosto de 2021, fica 
concedido a empresa acima citada o reajuste de valores referente as despesas com pessoal e 
encargos, constantes nos módulos 1, 2, 3, 4 e 5 das planilhas de custos, conforme anexo 1 deste 
termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Conforme cláusula terceira do contrato original, o valor a ser pago pelos 
módulos 6 e 7 das planilhas de custos original, ficam corrigidos monetariamente em 11,90%, 
conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando doravante a ter os valores 
relacionados no anexo 1 deste termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: Com base na repactuação e reequilíbrio concedido na cláusula segunda e 
cláusula terceira deste Termo Aditivo, os valores mensais a serem pagos pelos serviços serão os 
abaixo relacionados:

DESCRIÇÃO DO ITEMLOTE ITEM QTD MED V. MENSAL V. TOTAL
Fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e máquinas para a 
execução de serviços de coleta, remoção, 
transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos domésticos, lixo domiciliar, 
comercial e industrial urbano e rural, em 
aterro sanitário próprio e/ou local de 
transbordo

121 1 Me 44.918,55 539.022,60

Fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e máquinas para a 
execução de serviços de coleta e

2 5 Me 10.938,50 54.692,501
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

transporte de materiais recicláveis 
domiciliares, comerciais e industriais 
urbanos e rurais, até a UVR - Unidade de 
Valorização de Reciclados, no município 
de Pato Bragado, incluindo todos os 
bairros dentro do perímetro urbano.

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.012 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
1845215002060 - AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS
3.3.90.39.82.03.00 - 2933 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 505
02.010 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213502027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.39.82.03.00 - 2272 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 505 
3.3.90.39.82.03.00 - 2277 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 511

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem com 
este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma.

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE p/yro BRAGADO -fGNTRATANTE 
/(bOMAR ROHDEN

SIDNEI IVAN WEISS - ME - CONTRATADO 
SIDNEI IVAN WEISS
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N.S 001 DO CONTRATO N2 2021087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 060/2021 

Processo LC n.£ 113 - Homologado em 24/06/2021

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo para prestação de serviços de coleta 
manual, transporte e disposição final dos resíduos orgânicos, inorgânicos e recicláveis junto ao 
Município de Pato Bragado - PR.

Termo Aditivo ao Contrato n.s 2021087/2021, celebrado em 24 de junho de 2021, entre o 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito Municipal senhor Leomar Rohden, 
e a empresa SIDNEI IVAN WEISS - ME, ambos já qualificados no Contrato original, e com base na 
documentação anexa a este termo aditivo, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Quarta do contrato original, fica prorrogada a vigência 
do Contrato acima citado, para mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 23 de Junho de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando os protocolos n2 2022/06/001665 e n2 2022/06/001684 
datados de 10 de junho de 2022 e 13 de junho de 2022 respectivamente; considerando o parecer 
jurídico sob o n° 093/2022 datado de 20 de junho de 2022; considerando a planilha de custos 
apresentada no momento da licitação Pregão Eletrônico n$ 060/2021; e considerando ainda os 
reajustes promovidos pela convenção coletiva de trabalho 2022/2024, registro no MTE: 
PR00321/2022, com vigência a partir de 01 de Fevereiro de 2022, e convenção coletiva de trabalho 
2021/2023, registro no MTE: PR003365/2021, com vigência a partir de 01 de agosto de 2021, fica 
concedido a empresa acima citada o reajuste de valores referente as despesas com pessoal e 
encargos, constantes nos módulos 1, 2, 3, 4 e 5 das planilhas de custos, conforme anexo 1 deste 
termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Conforme cláusula terceira do contrato original, o valor a ser pago pelos 
módulos 6 e 7 das planilhas de custos original, ficam corrigidos monetariamente em 11,90%, 
conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando doravante a ter os valores 
relacionados no anexo 1 deste termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: Com base na repactuação e reequilíbrio concedido na cláusula segunda e 
cláusula terceira deste Termo Aditivo, os valores mensais a serem pagos pelos serviços serão os 
abaixo relacionados:

DESCRIÇÃO DO ITEMLOTE ITEM QTD MED V. MENSAL V. TOTAL
Fornecimento de ' mão de obra, 
equipamentos e máquinas para a 
execução de serviços de coleta, remoção, 
transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos domésticos, lixo domiciliar, 
comercial e industrial urbano e rural, em 
aterro sanitário próprio e/ou local de 
transbordo

44.918,551 1 12 Me 539.022,60

Fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e máquinas para a 
execução de serviços de coleta e

10.938,50 54.692,505 Me2 1
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

transporte de materiais recicláveis 
domiciliares, comerciais e industriais 
urbanos e rurais, até a UVR - Unidade de 
Valorização de Reciclados, no município 
de Pato Bragado, incluindo todos os 
bairros dentro do perímetro urbano.

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.012 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
1845215002060 - AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS
3.3.90.39.82.03.00 - 2933 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 505
02.010 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213502027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.39.82.03.00 - 2272 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 505 
3.3.90.39.82.03.00 - 2277 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos - Fonte 511

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem com 
este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma.

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -J30NTRATANTE 
.EOMAR ROHDEN

SIDNEI IVAN WEISS - ME - CONTRATADO 
SIDNEI IVAN WEISS
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME REPACTUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
CONCEDIDAS PELO TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO 2021087/2021 

Serviços de Coleta de Lixo - Lote 02

MÓDULO 1.1 • MAO DE OBRA VINCULADA A EXECUCAO CONTRATUAL 
Dados cctnplanaiurES ptra composicio dos cimos refgrrm i mio dc Obra
1 Tipo dc Sct'Sco

2 Salino normaüvo da cstcgoría profissional (N* rcgristio no M.T.E)
3 Categoria Profissional 

Dau Base da Categoria (dia/mis/ano)

Serviço Icrcdriudo 
RS1J42J7 

Coletor 
OI/V2/20224

MÓDULO U • MAO DE OBRA VINCULADA A EXECUCAO CONTRATUAL 
xnplaoauarcs para compos 1(10 dos custos referente i mio de Obra
Tipo dc Serviço
Salário nesmativo da categoria profissional regristro no M.T.E)
Categoria Profissional
Data Base da Categoria (dia/mésftno)

Serviço tercei rõado 
RSIÜ00.IS 

Motorista 
01/030021

I
2
3
4

MÓDULO 2: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERACAq - COLETOR TURNO DIA VALOR (RSl2.1 1CQNVTnCAO COíTTTV* DC «iunto W Ktosno HO

MT*: «nooJH/7C2? C»U H UCtfTKO NO MTt: JW/Í02Í NIMtf HO
OOMOCUSO: > >061100t*>/l 03 2-77

Salário-Base RS 1-542,87A
B Adicional Pericttlosidade • 0% 0,00

Adicional lnsalubr'4«-1>. aim RS41H.00C
D Adicional Noturno • 0*/» 0.00I

Insalubridade
Salário Minimo

E Adicional de Hora Noturna Rcdtuida - 0% 0,00 40,00%
V Oicrosllnimiomada—1 -074 0.00 RS 1.212.00

RS2.026A7IITOTAL 1RS1
coHviNcto coanwsKTiiaaauioioii/ntiNOMtaoHat&aTiioNOuniMoouis/mi 
o»T»oc«iasT«OHOMn: u/ii/jmi uuuciiotionionsso; inta.iisT7i/n>i«
* nsuusattMDCSC o MtrretDU mtsrt staviços n KsCauoa MOoesnNp tu comam 
narro com os auiouos.ou, stntços oc mmimucío. staMueso ou ausincapto oc 
«Jfcuos caso ratsre. comxovaíMMCKTt. oausrvaMtNTi sraviCDSOC Moroanrs nSo
HAVUÀ RCItdMCU.

I 2.2 ICO.MPOSICAO DA REMUNERACAQ - MOTORISTA TURNO DIA VALOR (RSl
Salário-Ba se RS 1.977,46A
Adicional Periculosi'1—!- - nacB 0,00
Adicional Insalubridade -40% RS4 84,80C

D Adiciteial Noturno - (Kí 0,00
Insalubridade 
Salário Minimo

E Adicional de Hora Noturna Redurida -07» 0.00 40.00% 
RSl.212,00P Outrosflntraiomada...) - 074 0,00

T RS3.462.26lTOTAL (RSl
DE ACOADOCOM A l£l N’4.9SO-A.O PISOMlNIMO 
DE 6X OSAlAmO MÍNIMO NACIONAL.ZJ ICONTRATACAO PESKRVICOS DP. UM RESPONSÁVEL TÉCNICO IVALORfRSl

a Iacompanhamento no local emissào de uudos/art/pcrs H RS 7.272 J»
I RS7.272.OOlTOTAL (RSl

I 2 lOUADRO DE RESUMO COMPOSIÇÃO DA REMUNERACAQ
COMPOSIÇÃO DA REMUNERACAQ - COLETOR TURNO DIA VALOR (RS)2.1 RS 2.02637
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - MOTORISTA TURNO DIA VALOR (RSl2.2 RS 2,46206
CONTRATAÇÃO DOS TRABALHO DE UM RESP. TÉCNICO VALOR (RSl23J RS7.272JO

MÓDULO 3: ENCARGOS E BENEFtCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÃRIOS
1Sub-mdduloJ.I - 13* Idáeimo terceiro) salário. Párias-Adicional de Pária»

13* - Idécimo terceirol ailário. Fáriit, Adicional de Féria»-COLETOR VALOR (RSl3.1.1
13* (dádmo terceiro) salário (8 J38; DO SALA RIO BRUTO) 13* Salário 

Adicional Ferias
RS 168,84A 803%

3303%Ferias e Adicional dc Ferias (803% ♦ 1/3 AP) RS22S.ilB
T RS393Q5ITOTAL (RS)

13 *» Idáeimo terceiro) salário. Párias, Adicional de Párias - MOTORISTA VALOR (RS)3.1.2
RS 203.11 ir Salário 

Adicional Férias
13* (décimo terceiro) salário 8037'.

3303*/.
A

RS 273.47B Férias c Adicional dc Férias
I RS478Õ7ITOTAL

Sub-roòdula 3.2- Encargos Previdenciárioa (CPSl, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
j(FGTS) e outras contributettes
TcpS.FCTS e cutras eontribuicAes VALOR (RS)• COLETOR %3.2,1

20.00% RS 484,16IINSSA
0.0074 RS 0.00B ISalário Educado
3,0074 RS 72.62C ISÃT
0.0074 RS 0,00ISESCESESID
0.0074 RS 0.00E ISENAI - SENÃC
0,0074 RS 0.00F SEBRAE
0,00% RS 0.00c (NCRA
8,0074 RS 103.67FGTSH

RS7S0.4SI31,0074TOTAL

T% IVALORIRS)3J^ IGPS.FGTS e outras cootribuiiflei - MOTORISTA
20.0074 RS 388.17INSSA
0,0074 RS 0,00Salário EducacteB
3.00% RS 88,23C SAT
0,00% RS 0,00D SESC E SESI
0,00% RS 0,00E SENAI • SENAC
0,0074 RS 0,00F SEBRAE
0,0074 RS 0.00G INCRA
8,0074 RS 233.27H FGTS

RS911A6I31.0074TOTAL

Submódulo 3J - Beneficio Mensais e Diários Vale AltmeRtaçlo: Se o trababiadot Uvei 1 
falta no cnès com atestado, ele nlo perde 
mab o prémle d» assiduidade 
VjLfTabcta StfMACO

33.1 Encantos c Benefícios Mensais e Diários - COLLt OR
TranspcnefVT RS 330 unit.) [674 desc. do funcionário) RS0.00A

RS400,68RefrictofAlimcmaclo • PATB
RS71.30C Assistência Médica Familiar
RS2330Beneficio Social FamiliarD
RS23J0Fundo de Formacto ProfissionalE
RS78.40Seguro de Vida (3374 do tal cr do salário base)F

RS59738ITOTALl[
VALOR (RS)Encantos < Beneficio» anuais, mensais e diários - MOTORISTA333

RSO.OOTransporte (VT RS 330 unit.) (674 dcsc. do funcionário)A
RS400.68RcfricO-VAlinej" PATB

RS7I.30Assistência Médica FanuliarC
RS2330Beneficio Sooal FamiliarD
RS23.30Fundo de Formacto ProfissionalE
RS78.40Seguro dcVida (3374 do valor do salário base)F

RSS973BITOTALl



» *.
4 ■

3 QUADRO RESUMO - Encirto» c BtntfWo» Anunit.,Mensais « DUno» COl VALOR (RS)
R3 393,9513* Id^cimo tgceife) salfaio. Feriai e Adicional dc Féria!2.1.1
M 750,45GPS.FGTS e ouiras contribuicflcs2.2.1
RS 397.38Benefícios Mensais e Piárita2J.1

RSI.74l.98lITOTAL

3 IQUAORO RESUMO - Enesrtose Beneficio» Anuais. Mensais « DitriosMOi VALOR fRSl
RS 478J713* (décimo icrccifo) stlário. Férias e Adicional de Ferias2.1
RS 911.66GPS.FGTS e omrss contribui cte2.2
RS 597.38Benefícios Mensais e Diários2J

TOTAL RSI.987JI

MÓDULO 4 - PROMSAO PARA RESCISÃO
IVALORfRsTV.4.1 I Pro vi tio n»r» feseitlo- COI.RTOR

0,42V. RS8J1A\iso-t)révio indenizadoA
0,03*4 RS0.6IInódfacii do FGTS sobreo Avis»Prdvio lndenÍMdo(834do API)B

0.2700V. RSS.473MulU do FGTS e ccmiibuicto sodsl sabre o Avis»Prtv io lndenÍ7»do (4084 do FGAPt)C
I I.91V. RS38.71Aviso-previo trsbalhadoD

0.77*/. RSI3.6IIncidência de GPS. FGTS e omm consuibuicte sobre o Avis>PnS io TnitultudoE
3,7374 RS75.60Multa do FGTS c conuibuicto social sobre o AvisoPrfvio TtabalhsdoF
4.3674 RS88J7G Muha FGTS - rescisSo setn justa causa (S074)

TOTAL RS232S9

IVALORfRSl744.2 I Proviilo mn reseilto ■ MOTORISTA
RSI0.340,4274lAviso^prtvio indenizadoA

RS0.740.0374IIncidência do FGTS Enf»rc o Aviso-Prévio 18*4 do APT1B
C iMuha do FGTS econuibuicto social sobre o A viso Prévio Indenieado (4074 do FGAPI) 0.270074 RS6.648

RS47.03T 1,9174lAiisoprtvio trabalhadoD
0.7774 RS 18,96Incidência de GPS. FGTS e oulras consaibuicdes sobre o Aviso-Prêvto TrabalhadoF.
3.7374 RS91.84Mulia do FGTS ccontribuiclo social sohra o AWstyPrêvio TrabalhadoF
4,3674 RSI07.33G Muha FGTS -fcsdito sati iusla causa 130741

TOTAL RS2B2JII

QUADRO RESUMO MÓDULO 4 • PROMSÂO PARA RF^OSÃO
RS232.89Provisão para rcseislo ■ COLETOR VALOR IRSI3.1.1
RS2B2.9IProvisão oara rescisão • MOTORISTA VALOR (RS)3.1.2

RSSIS^OlTOTAL

MÓDULO S • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submòdulo S.l ■ Subliluio nas Ausências Letais 

5,1,1 ISubstiimo nas Ausências Legais - COLETOR 74 VALOR (RSI
8,3374 RSI68.84Substituto na Cobertura de FériasA
1.6674 RS33.65Substituto Ausência per doençasB
0,0274 RS0.41C Substituto da Cobertura dc Licenca Paternidade

0.73074 RS14.80Substituto na Cobertura dc Ausência LegaisD
03074 RS6.08Substituto na Cobertura de Ausência por Artri^qte dc TrabalhoE

F Outros (Especificar)
43774 RS8633Incidência do subinódulo 4.1 sobre o custo dc reposiçãoC

TOTAL RS3I03I

VALOR (RS)745.1.2 ISubstiimo nas Ausências Legais - MOTORISTA
83374 RS203.ilSubstituto na Cobertura de FériasA

RS40.871,6674Substituto Ausência por doençasB
RS0.490,0274Substituto da Cobertura dc Liccnca PaternidadeC

0,73074 RS 17,97Subsliluto na Cobertura de Ausência LegaisD
03074 RS739Substituto na Cobertura de Ausência per Acidente dc TrabalhoF.

Outros (Especificar)F
43774 RSI03.I4Incidência do submódulo4.l sobre o custo de reposiçãoG

TOTAL RS376.97

]III Subtnddulo 5.2 - Substituto da Inlnüornada

I VALOR (RS)ISubmòdulo 5.2.1 • Substituto da ImraJomada • COLETOR

Substituto na Cobertura dc Intervalo para Repouso e Alimentação RS0.00
RSOJÕIITOTAL

IVALOR(RS)ISubmòdulo S.2.1 - Substituto dl IntnJoniidi» MOTORISTA,

RSOJOlTRSO.OO TOTALSubstituto na Cobertura dc Intervalo para Repouso c Alimentação

Quadro- Resumo do Módulo S: Custo de Reposição do Profissional Ausente
f 5 ICusto de Renosicão do Profissional Ausente COLETOR IVALORIRS)

RS3I03ISubstituto nas Ausências Legais5.1,1
RSO.OOSubstituto na 1 rara jornada53.1 I RS3103IITOTAL

IVALORIRS)5 ICusto de Reposição do Profissional Auscntt MOTORISTA
RS376.97

RSO.OO
Substituto nas Au5,13
Substituto na Inlraiomada533

RS376.97ITTOTAL

MÓDULO 6 • MATERIAIS E EPl's

6.1 UNIFORMES-COLETOR
Vida Util Imeses) Custo Mensal (RS)unidadesCusto UnilItem

RS32.792 6RSV836Jaqueta cam refleitivolNBR 15.292)
RS32.792 6RS9836Calca
RS17.122 6RS3I36Camiseta de algodão

RSK.953RSI3.43 2Bonê
RS33.7I3RSK037 2Tênis dc Segurança com oahnilha deaco-(Par)

Meia algodão com cano alto - (Par) RS20.813RS3I32 2
RS732
RSS.I8

6RS4330Cana de Chuva amarda com reflexiva
6RS31.I0Colete reflcxiip RS2.786RSI6.67 ILtn a dc proteção RSI4.883RS44.63 IProtetor Solar FPS 30- 120 ml RS223.94IRSI738 13Máscara Respirator Descartivel RSI3.0562RS39.I6Protetor auricular

RS43532ITOTAL
PESQUISA D£ PREÇO NOS COMERaOS EIOJAS LOCAIS

63 UNIFORMES - MOTORISTA
Vida Util (meses) Custo Mensal (RS)N* MudasCusto UnitItem RS32.796RS9836 2reflexivo (NBR 15.292)

RS32.7962RS9836Calca



£4. •>

M5IJ6Ctmim» dc algpdto 2 RS 17.126
Capa de Chin a amnicl» com reflfxi<o RS43.3Q RS7.221 ti

RS44.65 I 3 RSI4.K8Prol el or Solir FPS 30 ■ 120 ml
RS3V.I6 2 RS 13.03Protetor auricular 6

RSI17J4ITOTAL

iQuadr» Raumo do Módulo : Cuito do» miteriais t KPI'i
RS43SJ26.1 UNIFORMES.COLETOR

6.2 UNIFORME - MOTORISTA RSII734

MÓDULO 7 -VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS[
ITOTAL7.1 VKlCULOS

Valor do Capital Deprcciaclo */■ Deprcciaclo (RS)Item
134.280.00 i?; RSl.342,80Cuito de aquiricSo do chmii bau

RSI.342J0III 171 TOTAL

7.2- REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO IMÊS)
Quantidade Preto Unitário Total%Deaericio

RSI34.280.00 RSI34.280.00RS 1Cmtoa dos \ciculos Colctorea
0307'. RSI34,280,00 RS671.4Q7iRemungacto mqisal

RS67M0ITOTAL

1JIMPOSTOS E SEGUROS (MÈSl
V» Iméal Quantidade Valor mental importoDÍeatricBo

0,08% I RS107.42IPVA-U7; Ano)
0.00098% I RS 132Seguro Obriamário

0,08% I RS107.42Seguro Contra Tertdrot
0307; I RS268 36Impottca e aeguro» tnaaaia

RS484.72IITOTAL

7.4 COMBUSTIVELE LUBRIFICASTES
VALOR UNI Quantidade vida litil (metea) Valor mentalDiscriminacBo

RS2.1E105 RS363.68RcviiBo do Cantinhte • filuta. ótax fhiidoa- 25.000 km I 6
RS2.349,90 RS39I.6?RcvisBo do Compaetadoro • óleo hidréulico. ara\a. roltmoito»... 25.000 Lm I 6

RS7SSJ31TOTAL
*1 Vitefgt d* revbio repasudo» pelo comércio local J

VALOR UNI quantidade (1) Valor mensalDiacnminacflo
RS324.Q11I4.43 73.14 RS 324,01 TOTALDicicl S500

J Valor do cembutthel conforme comérdo loca)
73-PNEUS

unida deiValor Uni. Vida UtiUmfil Custo MenialDenriminatlo
RS2.0I3.08 6 12 RS 1.00634Pneu 275/ 80 R 223

RS693.78 6 24 RS173.45Recanarom
RSI.179^91TOTALi

—^ Pesqubo de ptef o com fornecedorc» loc*U'

Itotal RS4.7S8.24l6, CUSTO TOTAL VEtCULQS E EQUIPAMENTOS I
I T[ MÓDULO 8- QUADRO DE RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

8. QUADRO DE RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO -
8. Mio de obra vinculada a eieeucto contratual I Valor por emnretado)
MÓDULO 2 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - COLETOR TURNO DIA VALOR (RS) RS2,026,87Al
MÓDULO 2 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - MOTORISTA TURNO DIA VALOR (RS) RS2,46236A2
MÓDULO 2 - CONTRATACAO DOS TRABALHO DE UM RESp7tECNICO VALOR (RS) RS73723»A2

T
MÓDULO 3: ENCARGOS E BENEUCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS COLETOR VALOR (RS) RSI.74U8BI
MÓDULO 3: ENCARGOS E BENKKlClOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS MOTORISTA VALOR (RS) RS138731B2

MÓDULO 4 . PROVISÃO PARA RESCISÃO COLETOR VALOR (RS) RS23239Cl
MÓDULO 4 • PROVISÃO PARA RESCISÃO MOTORISTA VALOR (RS) RS282J1C2

MÓDULO 5 • CUSTO DE REPOSICÀO DO PROFISSIONAL AUSENTE COLETOR VALOR (RS) RS310JIDl
MÓDULO S • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE MOTORISTA VALOR (RS) RS376.97D2

MÓDULO 6 • MATERIAIS E EPTi -COLETOR VALOR (RS) RS43532El
MÓDULO 6 • MATERIAIS E EPI i ■ MOTORISTA VALOR (RSI RSII734F.2

VALOR (RS) RS4,747 37COLETOR - Subtotal I A1«BI*C1*DI*EI I (2038 din Irabalhadotl
VALOR (RS) RSS32730MOTORISTA • (A2*B2*C2»D2*E21(2038 dia» Irabalhadotl

RESPONSÁVEL TECSICO PELO ATERRO (Meniai) VALOR (RS) RS7372J0

MÓDULO 7-VElCULOS E EQUIPAMENTOSMÊS VALOR (RS) RS4.7S834p

IMÓDULO 8- QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS[
PORCENTAGEM DE DIAS TI VALORTOTALVALOR UNIT.8, QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS OUANT.

3 19.16% RS909.43 RSI.818,87COLETOR ■ 04 diai/mta
19.167; RSI.00I.6S RS 1.001.65MOTORISTA - 04 diaa/Mfa
19.167; RSI.39332 RSI.39332RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ATERRO - 04 diai/mta

100,007; RS4,75834 RS4.73834VEÍCULO/ EQUIPAMENTO
VALOR MÊS SERVIÇOS RS8372.0S

365:7-52.1429-
52.1429» 2" 1043829—♦ dial de final dc semana 
10438581-11),1429* 114.4287—* dias nBo irobaDiadn no ano e foiados 
365- 114.4287* 2503713 —* dias trabalhadas no roo 

dias trabalhados no mis

sgnanis no ano365 :7 “52.1429 ► semanas no ano
52.1429» 6“ 312.8574 — » dias nto trabalhados no tno 

dias uabalhadea no ano 
dias trabalhados no mis 

' cálculo da media mensal de dias trabalhados para luncinário 
com frequência dc 8 heras semanais (1 dias)

no ano
365- 312.8574 “52.1426- 
52.1426:12 “435 —

2503713:12 - 20.88 
* calculo da média mensal de dias trabalhado para funcionário (53 dias) 
com frequência dc 44 horas semanais.

100%19.16%

MÓDULO 9- DESPESAS INDIRETAS E LUCRO
VALORTOTAL%COMPONENTES

RS8.972.08IA I Custos diretos ( SOMA MÓDULOS 1.23.4331 T
RS369J24,1230%I Custo» indiretos I DOA - Desp^»s Operarionaii e Administrativas)B

Pro labore
Encantos S/Pro Labore Os Custos Indiretos nlo detalhados nesta 

planBha para o Lota 02, sarlo abatidos dos 
custos Indiretos informados na planilha do
leu 01.

Salario efetivo administrativo
Encargos s/salario Administrativo
Energia Elclrica sede administrativa RSI36.85

RS27.47Agua sede administrativa



a

Telefone sede adminisiraliva RS33.57
Aluguel sede Adminisirauva
Liinpe7a e conservação sede admmislrtuva RSK9.53
Despesas financeiras
Material de Expedience RSH7.22

C Tributos
PIS 0,17% RS1S.25
CONF1S 0.78% RS69.98
ISS 2.01% RSI80.34
Obs: Regime de Tributaiâo Simples National anexo IV SubTotal RS9,60747

13.852990% R$1,330.94D LUCRO
SubTotal RS10.93830

112 MESES RS131.262.03lIVALORVALOR TOTAL DA RECOLHA E TRANSPORTE DOLLXO

AUXÍLIOS PREÇOS DOS ITENS
Média mensal de Dias trabalhados 20.88

R$ 3,30Valor Unitário do Ticket
R$0.00VALOR DO VALE TRANSPORTE (mês) (RS 3,50/ ticket) • COLETOR
R$0.00VALOR DO VALE TRANSPORTE (mêsl ÍRS 3.50/ ticket) ■ MOTORISTA

VALOR DO VALE REFE1CÀO tmésl (RS) R$400.68
RS71.S0Assistência Medica familiar
R$23,50Beneficio Social Familiar
RS23.50Fundo de Fontiacao Profissional

DESCRIÇÕES VALOR UNIT.
Valor do Diesel-5500 (RS) R$4,43
Constuno médio • Kni/1 3.5

25000Troca de óleo - km
61km rodados recolha de lixo na cidade em media

4km rodados até o aterro (ida e volta) em media
65km total no dia de coleta

256km total rodado no Mês
73,1401I Consumo Total de diesel/litros no mês

R$2 013.08Pneu 275/80 R 22,5
R$693.78Recapauem

DIAS POR MES QUE E FEITA A COLETA 4
12MESES DO CONTRATO
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ANEXO 01

PLANILHA DE CUSTOS CONFORME REPACTUAÇÂO E ATUALIZAÇÃO 
CONCEDIDAS PELO TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO 2021087/2021 

Serviços de Coleta de Lixo • Lote 01

.MÓDULO 1.1 - MÂO DE OBRA VINCULADA k EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Dados complementares para composifio dos custos referente à mio de Obra
1 Tipo de Serviço
2 Salino normativo da categoria profissional (N* regristro no M.T.E)
i Categoria Profissional

Data Base da Categoria (di&fmès/ano)

MÓDULO 1.2 ■ MAO DE OBRA VINCULADA À EXECUCAO CONTRATUAL 
Dados complementares para composiflo dos custos referente i mio de Obra
1 Hpo de Serviço
2 Salino normativo da categoria profissional (N* regristro no M.T.E)
3 Categoria Profissional
4 Data Base da Categoria fdia/més/ano)

Serviço terceirizado 
RSl.542,87 

Coletor 
01/1)2/20224

Serviço terceirizado 
RS 1.977,46 
Motorista 

0IA)8/2021

MÓDULO2: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
I 2.1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - COLETOR TURNO DIA VALOR (RS)

convehçAo cotenvA ot tauAuio mr/xc» nOmro dc
RCOISTftONO MTE: PfDOQSJ 1/303? OAU M M6B1IIO NO 
MIE; ??,TO/TOJ NUMERO ooeaoctsso:
uoea.toom/ior-ir

RS l^42J7Salirio-BaseA
0,00Adicional Pericutosidadc ■ 0%B

RS484.00Adicional Insalubridade • 40*,'»C
0.00Adicional Noturno - V/tD
0.00 Insalubridade 

Salário Mirtimo
Adicional de Hora Noturna Reduzida • 0% 40.00% 

RSI.212,00
E

0.00f Outrosflntraiomada...) -OTt
T RSL02637ITOTAL (RSI

convenção cotenvA oc ntAaaiKO zni/70» nOmiro de ri ostro no mie: pmoaMS/iO}i 
OAT» 0£ MOSTRO NO MIE: U/l 1/XQI NUMERO OO PROCESSO: t9í*4.115773/JOJH3
'IMSttUSIUBAOC: St OMOIORSIARRCSTt SERVIÇOS DEDESCAMU NO DCStWO. EM CONTATO 
OIRno COM OS RESftRMS, OU. scmnçts 0( MANIPIAACÁa separaçAo ou oassiticacAo oe 
RESfDUOS. CASO PRESTE. COMPROVAOAMENTE. CmuSTVAMENTE SERVIÇOS 0€ MOTORISTA, NAO 
HAVERAlNCtOENOA

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO-MOTORISTA TURNO DIA VALOR (RS)2.2
RS 1.977.46Saiirio-BaseA

Adicional Periculosidade - 0% 0.00B
RS484.80Adicional Insalubridade -40%C

0.00Adicional Noturno - mD
Insalubridade 
Salino Mínimo

0.00Adicional dc Hora Noturna Reduzida -0% 40.00% 
RSI.212.00

E
0.00p Outrosflntraiomada...) • 0%

I RS2.462.26lTOTAL (RS)

DE ACORDO COM A LEI N* 4.SSO-A.O PISO MlNIMO 
OE 6X O SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL2-3 IcÕNTRATACAO DE SERVIÇOS DE UM RESPONSÁVEL TÉCNICO jVALOR (RSI

A lACO.NfPANHAMENTO NO LOCAL. EMISSÃO DE LAUDOS/ART/PORS I RS 7.271.00
I RS7.172J0ITOTALfRS)

QUADRO DE RESUMO COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO2
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - COLETOR TURNO DIA VALOR (RS) RS 2.026372.1
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - MOTORISTA TURNO DIA VALOR (RS) RS 2.461.26Í2
CONTRATAÇÃO DOS TRABALHO DE UM RESP.TtCNICÕ VALOR IRS) RS7.272,00ZSJ

MÓDULO 3: ENCARGOS E BEN EFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS ISub-módulo 3.1 ■ 13* (dieimo terceiro) salina, Firias. Adielanal dc Férias
VALOR (RS)13 * • (dftime terceira) salário, Férias. Adicional de Firias ■ COLETOR3.1.1

13* (décimo terceiro) salário ( 8.33% DO SALÁRIO BRUTO) 13* Salário 
Adicional Férias

RS 168.84 8.33%
33,33%

A
RS225.ilFérias e Adicional de Fárias 18.33% + 1/3 AF)B

I RS393JSITOTALfRS)

13 * - (décimo terceiro) salino. Férias. Aditlonal de Férias - MOTORISTA VALOR (RS)3.1.2
RS205.il 13* Salário 

Adicional Férias
8.33%

33,33%
13* (décimo terceiro) salárioA

RS 273.47Férias e Adicional de FériasB
I RS478.S7ITOTAL

Sub-médulo 3.2 ■ Encargos Previdencitlritn (CPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras conlribuic&q

VALOR IRS)GPS.FGTSeoulras conlribuicOes • COLETOR %3.2,1
20.008» RS 484.16INSSA
0,00% RS 0,00Salário EduceçtoB
3,00% RS 72,62C SAT
0,00% RS 0,00SESCESESID
0,00% RS 0,00E SEN Al • SENAC
0,00% RS 0.00F SEBRAE
0.0084 RS 0,00G INCRA
8.00% RS 193,67FGTSH

RS7S0ASI31.00%TOTAL

IVALOR (RS)GPS.FGTS e outras contribuições - MOTORISTA %3-L2
20,00% RS 588.17INSSA
0.00% RS 0,00Salário EducactoB
3,0084 RS 88.23SATC
0,00% RS 0,00SESCESESID
0.0084 RS 0,00SENA1 • SENACE
0.0084 RS 0.00F SEBRAE
0,0084 RS 0.00INCRAG
6,0084 RS 235.27K FGTS

RS9I166Í31,00%TOTAL

Submódulo 3 J • Beneflrio Mensais e Diários Vale AUmenteçfo: Se o trabalhador tiver 1 
falta no mès com atestado, elenlo perda 
mab o prtmiode auiduidada no 
V.AfTabtla SffMACO).

3J.I Encare os c Beneficio» Mensais e Diários ■ COLETOR
RSO.OOTransporte (VT RS 3.50 unit) |6% desc. do funcionário)A

R$400,68Rcfcicto/Alimcntgçio • PATB
RS7I.50Assiltênda Médica FamiliarC
RS 23.50Beneficio Soda! FamiliarD
RS23.50Fundo dc Formado ProfissionalE
RS 78,40Seguro dc Vida (3,564 do valor do salário base)F

TOTALl RSS97.S8I



IVALOR IRS)Encargo» c Beneficia» anual», mensaii c diiriaa • MOTORISTA3J.2
Tnmsponc IVT RS 3,50 unit.) l6'/« dcsc. dofundonãrio) RSO.OOA
Rcfeicâo/Aliroemacâo • PAT RS400.68B

RS71.S0C Atsisicncia M&tica Familiar
Beneficio Social Familin RSZ3.50D

RS23.50E Fundo de Fomueto Profissional
Seguro de Vida 13,584 do ^Tlor do stlário base) RS78.40F

totalI RSS9748I

QUADRO RESUMO - Encarto» e Beneficio» Anuai», Mcniai» e Diário» COI VALOR (RS)3
13* (dfcimo terceiro) «alirio, Fiirias e Adicional de Férias RS 393,952.1.1
GPS.FCTS e outra» contribuicflet RS 750.452J.I
Beneficio» Mensai» e Diários RS 397,582.3.1

RSI.74l.98lTTOTAL

QUADRO RESUMO» Encarto»» Beneficio» Anuai». Mcniai»e Didrio» MO VALOR (RS)3
RS 478,5713* Id&imo terceiro) salário. Féria» e Adiciona) de Férias2.1

GPS.FGTS e outras contribuiefles RS 9)1,66
RS 597,58Boieficio» Mensai» e Ditrios2J

TOTAL RSI.987JI

MÓDULO 4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
I VALOR (RS)4.1 I Prmisflo para rtscisSo- COLETOR

AvistKirdvío indenizado 0.42*4 RS8.S1A
Inddência do FGTS sobre o A vi a> Prévio Indenizado (8% do ARI) 0.03% RS0.6IB
Mula do FGTS e contribuição social iobre o A viso Prévio Indenizado (4054 do FGAPI)C 0,2700% RSS.473

TAvUo-prdvio trabalhado 1.91% RS38.7ID
Incidência de GPS. FGTS e ouiras cortstribuicde» sobre o Aviso-Prévio Trabalhado 0,77%E RS1S.61
Mula do FGTS c contribuicto iodai sobre o Avista Prévio Trabalhado 3,73% RS75.60F
Mula FGTS - rescisio sem iusa causa |50%) 4,36%G RS88.37

TOTAL RS232J9

I 4.2 I IVALOR(RS)Proviiflo para reacUdo * MOTORISTA %
Aviso-prévio indenizado 0.42% RS 10,34A
Incidência do FGTS iobre o Aviso-Piêvio Indenizado (854 do API) 0.03% RS0.74B
Mula do FGTS e comribuicão social sobre o Aviio-Prêvio Indenizado 14054 do FGAPI)C 0.2700*/. RS6.648

TAvist^orêvio trabalhado 1.91% RS47.03D
Incidência de GPS, FGTS e outra» conuribuicdB cobre o Aviso-Prêvio TrabalhadoE 0.77% RS 18,96
Mula do FGTS e contribuição social sobre o Aviso-Prévio Trabalhado 3,73*/. RS9I.84F

C Mula FGTS - rescisão sem iu»a causa (50%) 4.36% RS107.35
TOTAL RS282JI

[QUADRO RESUMO MÓDULO 4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provl»fio para read»So - COLETOR VALOR (RS) RS232.893.1.1

Provisão para rqclsSo • MOTORISTA VALOR (RS) RS282.9I3.1.2
RSS15J0ITOTAL

MÓDULO 5-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submêdulo 5.1 -Sublituto na» Autência» Legal»

5.1.1 ISubsIituto na» Ausência» Legais - COLETOR % VALOR (RS)
Substituto na Cobertura de Ferias 8.33% RS168.84A
Substituto Ausência por doença» 1,66% RS33.6SB
Substituto da Cobertura de Licença Paternidade 0,02%C RS0.41
Substituto na Cobertura de Ausência Legai» 0,730*/. RS14.80D
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,3054E RS6.08
Outros (Especificar)F
Incidência do sub módulo 4.1 sobre o custo de reposicto 4,27»/. RS86.55G

TOTAL RS3I0JI

|VALQR(RS7I S.U ISubslituto nas Ausência» Legai» - MOTORISTA */.
Substituto na Cobertura de Férias 8.33% RS20S.ilA
Substituto Ausência por doença» 1.66% RS40.87B
Substituto da Cobertura de Licença Paternidade 0.02%C RS0.49
Substituto na Cobertura de Ausência Legai» 0.730*/. RSI7.97D
Substituto na Cobertura de Ausência por Addentc de Trabalho 0,30% RS7.39E
Outros (Especificar)F
tnddênda do subntddulo 4.1 sobre o custo dc reposição 4.27% RSI05.14G

TOTAL RS376.97

T 1iSubroddulo 5.2 - Subslilulo da IntraJomada T
ISubmêdulo 5J.I - Subslilulo da IntraJomada - COLETOR VALOR (RS)

RSO.OOSubstituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e AlimentaçSo
TOTAL T RSOJOl

IVALOR(RS)Submêdulo 5.2J ■ Subslilulo da IntraJomada - MOTORISTA

T RSOiOOlRSO.OO TOTALSubstituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimottaçio

Quadro- Resumo do Mddulo S: Custo de Reposição do Profissional Amente
9 tCucfn de Renosieflo do Proflssttinal Ausente COLETOR VALOR (RS)

RS310.31Substituto nas Ausências Legais5.1.1
RSO.OOSubstituto na Intraiomada50.1

RS3I0JIITTOTAL

[VALOR (RS)I S I Custo de Reposição do Profissional Ausente MOTORISTA
RS376.97Substituto nas Ausências Legais5.13

RSO.OOSubstituto na Intraiomada5.20
RS376J7ITOTAL I

MÓDULO 6 - MATERIAIS E EPI's

6.1 UNIFORMES - COLETOR
Vida Ulll (meses)unidades Custo Mensal (RS)Custa Unitli

6 RS32.79R$98,36 2Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)
6 RS32.79R$98.36 2Calca

RSI7.12R$51.36 2 6Camiseta de algodão
3 R$8,95RS13.43 2Bond

!



Tênis de Segurança com palmithi de eco ■ (Pai) R$60.57 2 3 R$53.71
R$31.22Meia algodão com cano alto - (Par) 2 R$20.813

Capa de Chuva amarela com fcf]cri\p R$43,30 1 6 R$7.22
R$3U0Colete nflgxivo l 6 R$5.18
R$16,67 l 6 R$2,78Luva de prpteçfio
R$44,65 3 R$14.88Protetor Solar FPS 30- 120 ml l
R$17.38Máscara Resniredor Descartável R$225.9413 I

Protetor auricular R$39.16 R$13.052 6

R$435.221TOTAL
PESQUISA OE PRE(0 NOS COMfRCIOS E IOJAS LOCAIS

6.2 UNIFORM RS • MOTORISTA
Vida Útil Imeses)Custo Unit Mudas Custo Mensal (R$1Item

R$98.36Jaqueta com reflexivo 1KBR 15.2921 6 R$32.792
R$98.36 R$32.79Calca 2 6
R$51.36 R$17,12Camiseta de alaodto 2 6
R$43.30Capa de Chuva amarela com reflexivo 1 6 R$7.22
R$44,65Protetor Solar FPS 30 • 120 ml 1 3 R$14.88
R$39.16Protetor auricular 2 6 R$13.05

R$117,84|TOTAL

I Quadro- Resumo do Módulo : Custo dos materiais e EPI’s
6.1 UNIFORMES-COLETOR RS435J2
62 UNIFORME - MOTORISTA R$117,84

MÓDULO 7-VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS E CUSTO DE DESTINACAO EM ATERRO[
7.1 VEÍCULOS TOTAL

Valor do Capital Depreciação % Depreciação fRS)liem
Custo de aauisicio do chassis e compactador lOm* • mês 201.420.00 1% R$2.014.20

RS2.OI4.20lTJ Veiculo Volkswagen Modelo 15.190 0C COnsteDatlon com Cabina estendkJ» 
J com coletor de lixo lOm'2020-OKM

1% TOTAL

7J- REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO IMLS)’
Quantidade•A Preço Unitáno TotalDescrição

RS R$20l.420.00Custos dos veículos Coletores I R$20l.420.00
0.50% R$20l,420.00 R$l.007.10Remuneração mensal

RSI.007.10lTOTAL

7J IMPOSTOS E SEGUROS (MÊS)
% (mês) Quantidade Valor mensal impostoDescriçflo

0.08»/» 1 R$161.14IPVA-mtAnol
0.00098»/. R$1.97Seguro Obrigatório 1

0,08%Seguro Contra Terceiros 1 R$161.14
0.20»/. R$402.84Impostos e seguros mensais 1

I R$727.091TOTAL

7A COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES
VALOR UM quantidade rida útil (meses) Valor mensalDiscriminação

R$2.182.05Revisão do CaminhUo • filtros, álco. fluidos... 25.000 km 1 6 R$363.68
R$2.349.90Revisão do Comoactadora - óleo hidráulico, graxa, rolamentos... 25.000 km 1 R$391.656

R$755331TOTALValores de revisto repassados pelo comércio locei

VALOR UNI quantidade (11 Valor mensalDiscriminação
I R$4 390,72|4,43 R$4.590.72 TOTALDiesel S500 1036,28

J Valor do combustível conforme comércio local
73 - PNEUS

*í Pesquisa de preço com fornecedores locais. Valor Uni. unidades Vida Util (mês) Custo MensalPese rim inação
R$2.013.08 R$1.006.546 12Pneu 275/80 R 22.5

R$693.78 6 24 R$173.45Rec apagem
TOTAL R$1.17939

73 DESTINACAO EM ATERRO
Valor Uni. unidades/Tonclada Custo MensalDescriminaeBo

150,00 R$R$ 60 9.000.00Destinacto em Aterro Sanitaria
TOTAL RS 9.000J0

*| Valor de tonelada cfe. Contrato com Parana Ambiental j"
ITOTAL I R$l9Í74A2l|7, CUSTO TOTAL VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS E DESTINACAO EM ATERRO

T ]MÓDULO 8-QUADRO DE RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

8. QUADRO DE RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO -
S. Müo de obra vinculada a eierurfio eontralual ( Valor por cmpirtado)
MÓDULO 2 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - COLETOR TURNO PIA VALOR |R$1 R$2.02637Al

VALOR (R$) R$2.46136MÓDULO 2- COMPOSICÀO DA REMUNF.RACÀO - MOTORISTA TURNO DIAA2
MÓDULO 2 - CONTRATAÇÃO DOS TRABALHO DE UM RESP. TÉCNICO VALOR (RS) R$737130AZ

T
MÓDULO 3: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS COLETOR VALOR (R$1 R$1,741.98BI
MÓDULO 3: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS MOTORISTA R$1.98731VALOR (R$)B2

VALOR (R$1 R$23239MÓDULO 4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO COLETORCl
VALOR (RS) R$282.91MÓDULO 4 - PROVISÃO PARA RESCISÀO MOTORISTAC2

VALOROU! R$31031MÓDULO 5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE COLETORDl
VALOR [R$1 R $376,97MÓDULO 5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE MOTORISTAD2

VALOR IRS) RS43531MÓDULO 6 - MATERIAIS E EPI’» -COLETOREl
VALOR OU) R$11734MÓDULO 6 - MATERIAIS E EPI'» - MOTORISTAE2

R$4.74737VALOR (RS)COLETOR - Subtotal (AI+BI+CI+DI<-EIH2038 dias trabalhada»)
VALOR (RS) R$5.11730MOTORISTA - f A1+B2+C2+D2+E2K1038 dia» trabalhado») 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ATERRO (Mental) R$737130VALOR (RS)

MÓDULO 7-VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS E DESTINACAO ATERRO MÉS R$19.17431VALOROU)F

T1MÓDULOS - QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS[
I PORCENTAGEM DE DIAS TH VALOR UNItT IVALORTOTAL 1lOUANT.|S. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS



COLETOR • 13 dias/mês 2 62,26% R$2.955.65 R$5.911,30
I 62,26% R$3.254,83 R$3.254.83MOTORISTA - 13 dias/ Mês

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ATERRO - 13 dias/mês 62,26% R$4.527,55 R$4.327,551
VEÍCULO/ EOUIPAMENTO/DESTINACÀO ATERRO 1 100,00% R$19.274,42 R$19 274,42

VALOR MÈS SERVIÇOS R$32.968,09

365 .7 = 52.1429 
52,1429x2 = 104.2829'
104.2858 +10.1429= 114,4287 —* dias não trabalhados no ano e feriados 
365 - 114,4287 = 250,5713 
250.5713 12 = 20,88-
* calculo da média mensal de dias trabalhado para funcionário (5.5 dias) 
com frequência de 44 horas semanais

365 :7 = 52,1429 
52.1429x4 = 208.5716 
365-208.5716 = 156,4284- 
156.4284.12= 13.04 
* cálculo da média mensal de dias trabalhados para funcinário 
com frequência de 24 horas semanais (3 dias)

semanas no ano
dias de final de semana

semanas no ano
dias não trabalhados no ano 

dias trabalhados no ano 
dias trabalhados no mês

no ano

dias trabalhados no ano 
dias trabalhados no mês

100%62,26%

MÓDULO 9 - DESPESAS INDIRETAS E LUCRO
VALOR TOTALCOMPONENTES %

Custos diretos ( SOMA MÓDULOS I, 2.3A4.6) R$32,968,09A

25,8200% R$8.512,36Custos indiretos ( DOA - Despesas Operacionais e Administrativas)B
R$1.500.00Pro labore Inss Patronal: 20%R$300,00Encarnes S/Pro Labore .j
R$2.500,00Salano efetivo administrativo

Férias: 11,11%
13‘satiric: 8,33% 
FGTS: 8% 
FGTS/Provisão de 
multa para rescisão:

R$984,25Encareos s/sal ano Administrativo
R$548,89Energia Eletnca sede administrativa

R$62.00Agua sede administrativa
R$128,01Telefone sede administrativa
R$895.20Aluguel sede Administrativa 4%
R$839.25Limpeza e conservação sede administrativa Previdenciário sobre 

13>/Férías/OSR: 7,93% 
Total = 39,37%

R$161,14Despesas financeiras
R$337,67Material de Expediente

C Tributos
0,17% R$56.05PIS
0,78% R$257,15CONFIS
2,01% RS662.661SS

SubTotal R$42.456.31Obs: Regime de Tributação Simples National Anexo IV
5,7994668% R$2.462.24D LUCRO

Sub Total R$44,91845

[VALOR R$539.022401[VALOR TOTAL DA RECOLHA E TRANSPORTE DO LIXO 12 MESES

AUXÍLIOS PREÇOS DOS ITENS
20,88Média mensal de Dias trabalhados

R$ 3.50Valor Unitário do Ticket
R$0.00VALOR DO VALE TRANSPORTE (mês) |R$ 3,50/ ticket) - COLETOR

VALOR DO VALE TRANSPORTE (mês) |RS 3,50/ ticket) - MOTORISTA RS0.00
VALOR DO VALE REFEIÇÃO (mês) (RS) RS400.Ó8

R$71,50Assistência Médica familiar
RS23.50Beneficio Social Familiar
R$23.50Fundo de Formação Profissional

DESCR1ÇÓES VALOR UNIT.
RS 4,43Valor do Diesel-S500|R$)

3.5Consumo médio - Km/l
2S000Troca de óleo - km

39km rodados para recolha de lixo na cidade em media
km rodados até o aterro lida e voltai em media 240

279km total no dia de coleta
3627km total rodado no Mês

1036080Consumo Total de diesel/lilros no mês

R$2.013.08Pneu 275/ 80 R 22,5
R$693.78Recapagem

DIAS POR MÊS QUE É FEITA A COLETA 13
12MESES DO CONTRATO
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"W1 y -■ ECONÔMICOValor
índice Período No mês 12 meses

mai/22IPCA-% 0,47 11,73
/11,9o ;INPC-% mai/22 0,45

mai/22IPCA-15 - % 0,59 12,20
IPC Pipe - % mai/22 0,42 12,28

mai/22 0,52IGP-M - % 10,72
mai/22IGP-DI-% 0,69 10,56
jun/22IGP-10-% 0,74 10,40

Fontes: IBGE, Pipe e FGV. Elaboração: Valor Data
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

y PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos ne 2022/06/001665 e 
2022/06/001684 que tem como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 
05 (cinco) e 12 (doze) meses dos lotes ns 2 e 1, respectivamenté, e de reajuste pelo INPC do 
CONTRATO N3 2021087/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N? 060/2021

PARECER JURÍDICO W 093/2022

CONSUtENTE: Gestora de Contratos- Departamento de Licitações e Contratos.

CONTRATO N9: 2022/06/001665 e 2022/0^/001684
fâs. jtASSUNTO: Parecer Jurídico esóbre a| legalidade de formalizar termo aditivo de 

prorrogação da vigência do prazo contratual, pelo^período de 05 (cinco) e 12 (doze) meses os Lotes 

n9 2 e 1, respectivamente, do Contrato N9-'2p2*lp87/202T-,.pregão Eletrônico N9 060/2021

RELATÓRIO: A C.ONSULENTE encaminhou solicitaçã^§p.are.cer sobre a possibilidade de 
formalizar termôftcíítlvÔ^^e^prorrogação da vigência do prazo contratual^referentegao contrato em 

epígrafe, em que é contratada SIDNEI IVAN WEISS - ME, tendo como objeto Contratação de 
empresa(s) especializada(s) no ramo para |pfestação de serviços de coleta ma^wal, transporte e 

disposição finaljâoMjsíduos orgânicos, inorganicosje recicláveis junto ao Municíplorde Pato Bragado 
- PR, conforme^qúãntidade e condições mínimas abaixo relacionadas:

F M
V;úNiT^l;-g^^fÃiÃgiE:HTÉMÍQTbPMÉD: ^j^gj^DÉSCRIÇÃO it:'

LOTE -’r.i y;

4’Í.900,00 502.800,00Fornecimento Jdè íj ^ão de obra,
í equipamentos ^e| máquinas para a

execução de serviços oe coleta, remoção,
^ 'l4 f *4gtansporte e desjjnação final dos resíduos^ 

sólidos domésticosj 4lixo domiciliar/ 
industriafcrbano e rural, em 

aterro sanitário próprife/o.u local de 
transbprdo-^

Me%d1 i
.1^rs2.

■ * ■ ......................... 11
r-.1 - ^'TT

comercia) e

de ’HbráS 118.800,00Fornecimento de mão
^equipamentos e máquinas para â,

domiciliares, comerciais e industriais

9.900,0012 Me2 1

urbanos e rurais, até a UVR - Unidade de 
Valorização de Reciclados, no município 
de Pato Bragado, incluindo todos os 
bairros dentro do perímetro urbano.

O expediente veio acompanhado de requerimentos, justificativas, motivação, 
concordância do contratado, pesquisa de preços e documentos de habilitação.

TAv. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parg^ Página 1 de4 
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n9 2022/06/001665 e 
2022/06/001684 que tem como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 
05 (cinco) e 12 (doze) meses dos lotes n9 2 e 1, respectivamente, e de reajuste pelo INPC do 
CONTRATO N5 2021087/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N9 060/2021

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer.

Passo a analisar.

FUNDAMENTOS:

Trata-se de consulta sobremos aspectosjUjurídico-formais sobre a possibilidade de
formalizar termo aditivo de prorrogaçãofdá, vigência^do prazo contratual de prestação de serviços

'K Jjr
contínuos por mais 05 (cinco) meses referente^ao Lote ns 2 e de 12 (doze) meses referente ao Lote 
n9 1, ambos do Contrato N® 2019120/2019, PmgãoTRresencial N9 096/2019.

A JLeiyg 8.666/93 ^d^ipHna^o*tema*d^prprrogação do prazo de contratos com a 
AdministraçãólíeaÍizados de formícontínua em seu artigo57^iííasq[ll;:nos seguintes tempos:

Art: sy^A^duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrito à vígêhcia±dós^respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à-orestacão de serviços a serem executados de forma contínua, que poderãojjer a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos penados com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
pára a administração, limitada a sessenta meses: (Redação dada pela Lei ns 9.648^61998) (grifo nosso)

/ P II1 /Fã
Jf Nesse contexto, é necessário verificasse houve algum fato capaz de^extinguir o ajuste, 

tal comova extrapolaçã§;do atual prazo dej^igência do contrato. E njsse aspecto, t^mos que o 
present^ contraío tem vigência inicial de 12 (doze) meses, tendo sido&firmado e^m 24 de^unho de 

2021, com início de vigência em iniciando-seíem 29‘de junho de 2021:
UJim]

Cláusula quarta • Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniclando-se em 29 de junho de 
2021, o qual poderá ser renovado havendo interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Portanto, osjpresentes requerimentos de aditivo de prorrogação de prazo foram 

•realizados no período da vigênciáTdo-respectivo termo:e-conva:arítecedência exigida. Desse modo, a 
prorrogação pretendida não acarretaua%xtr'apT>la'çã'crdo limite a que se refere o artigo 57, inciso II, 
antes descrito. Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do 

contrato.

Ademais, a Lei n® 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente 
justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ò vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 jAç
www.patobragado.pr.gov.br- CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná pagiiíazdeA

Leticia Mantovani de Paula



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n^ 2022/06/001665 e 
2022/06/001684 que tem como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 
05 (cinco) e 12 (doze) meses dos lotes n^ 2 e 1, respectivamente, e de reajuste pelo INPC do 
CONTRATO 2021087/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N9 060/2021

§ 2® Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previomente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. (

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 
motivação, bem como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo.

Ademais, conforme informaçõesrvifTculadas ao requerimento e documentos que 
acompanham o expediente, os contratados mant'em-se aptos a contratar com a Administração, 
estando, também, presente concordânciafdo contratado em prorrogar sua contratação.

Quanto ao preço, verifica-se^que encontra-se dentro dos valores praticados pelo 
mercado, estando demonstrada a vantajosidacJe/economicidade e o respeito ao interesse público 
na continuidade da prestação do serviçopeloscontratadps.

sz , jgSih
Hájjustificativa paria^prorrogação pelo período dé^05i(çinco) meses para ojLote ns 2 e

para a possibilidádèfcIêTréscisão anterior em decorrência da existêrfciaiido^Rregão^letrônico ne

064/2022 que tem caminhão específico paraijesta mesma finalidade como um de seus itens, tendo
sido adjudicado o item e homologada a licitação fem 15/06/2022, estando em andamento o prazo

Sij E/J Ba
para entrega Administração Municiai. ^

JRessalve^se que o contratado apiesenjtou concordância para ^rorrogaçãpxlo presente 
contrato^pelo períodí^de 12 (doze) meses'; havendo que consulta-lo^quantojao imeresse em 

realízafjprorrogação do^Lote n? 2 somente^ io^OS (cinco) meses, o que pode’ser suprido pela 
assinatura do Te/mo Aditivo de Prorrogação|d|) Prazo. ^ 1 L".

7. ;Quant0 ap,pe,djdo,rdeTreaiuste do valor jcontratado porfmeio.do, IN PC, temosqueTratarse 
dep^isio^iditáliciaT^bdendo ser reajustada Uj cada 12 (dozej^eses^a^contár da data da 

apresentação da proposta: _

íi*;1 -t

• V"• • •: ~ ~21^~r'rREPACTUACÃ07REAiUSTEDEVALORÊS V̂-

Será permitida repactuação de valores referente a salários e encargos, na mesma hora e medida, 
conforme estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria.

Será permitido o reajuste de valores dos insumos e EPIS ao final de 12 (doze) meses, conforme

21.1

21.2
variação do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), do período contado da apresentação da
proposta.

Desta forma, tendo em vista já ter transcorrido o prazo previsto, vislumbra-se a 
possibilidade de realização do reajuste almejado na forma prevista pelo Edital da Licitação.

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou 
emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter 
eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de 

competência exclusiva da Administração.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ^0
www.patobraqado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná Pagin\3de 4
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos nQ 2022/06/001665 e 
2022/06/001684 que tem como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 
05 (cinco) e 12 (doze) meses dos lotes n2 2 e 1, respectivamente, e de reajuste pelo INPC do 
CONTRATO N? 2021087/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N2 060/2021

CONCLUSÃO;

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a 
aprovação formal pela autoridade competente. Há que se proceder à verificação do interesse na 
renovação pela contratada.

Portanto, tratando-se de objetd^de^prestação de serviço de natureza contínua e
permanente, ou seja, está sempre posto à^ciisposiçãc?^ Administração Pública e prestado conforme

a sua necessidade, no qual há previsão legal, e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação,
há interesse expresso da contratada na prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços^ L.
até o momento, entendo que não há óbice à prorrogação do contrato.

T,'
PÀRECER:

Diante do exposto, sob os aspectosr.estritamente jurídicos, ressalvados os aspectos 
técnicos e financeiros, bem como a conveniênciaje a oportunidade, tendo por intuito exclusivo 
assistir a autoridadé administrativa no controle interno da legalidade dos atos administrativos, esta 
Procuradoria.sOPINAiFAVORAVELMENTE à formalização de termo aditivo de^pro^ogação de prazo 
de vigênciaííontratual^estendendo-se por mãis 12-(doze) meses a contratação &p LÔ^è n^ l e por 
mais 05^einco)'meses^contratação do Lotefn® 2 ambos do CONTRATOJN9^2021087/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO N9fo60/2021^celebrado entre o|flUNlcÍPIO DE PATO BRAp^DO e SIDNEI ivkn WEISS - 

ME, e à concessão dé reajuste do valoii-, pelo] INPC, condicionada sempre8 à disponibilidade

orçamentária. ____

Ressalve-se que há concordância por|escrito do contratado em ambos os pedidos para 
que se proceda a prorrogação pelo prazc^de 12,(doze) meses, todavia, conforme verificado, a 
prorrogação pretendida do Lote de apenaSòs^cinçò^iTíeses, devendo se demonstrar a

concordância do contratado einfôázê-lo por este período, podendo^concordância ser suprida pela 

assinatura do Termo Aditivode Prorrogação de Prazo. pp

Este é o parecer.^Srfitfe^g^r

•j-’

Pato Bragado - PR, 20 de junho de 2022.

Leticia Mantovani de Paula 
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação ne 092 de 17 de fevereiro de 2022 
OAB/PR 89.015

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná Página4de4
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2022/06/001684
13/06/22
DJONI ALEANDER ROHDEN 
049.021.759-16 
ADMINISTRAÇÃO 
OUTROS ASSUNTOS 
Rua DÉCIO GREEF

No.Processo: 
Data Protoc..: 
Requerente.:
CPF............
Assunto......
Subassunto.: 
Logradouro. : 
Complem. ...
Fone...........
Cep............

45 3282-1355 
85948000

Sumula: REQUER ADITIVO CONTRATUAL; REFERENTE AO CONTRATO N° 
2021087/2021; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL, TRANSPORTE E 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS ORGÂNICOS, INORGÂNICOS E RECICLÁVEIS 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR; CONTRATADA: SIDNEI IVAN WEISS 
- ME; CNPJ: 14.271.846/0001-70; ÍNICIO DE VIGÊNCIA: 29/06/2021; TÉRMINO DE 
VIGÊNCIA: 28/06/2022; CONFORME ANEXO.

Data Aprovação: / /

DESTINODATA

W-úf*.

S'

~’K
2822/66/001684 
17 - PROTOCOLO 

■ Assunto
Subassunto008-OUTROS ASSUNTOS 

,Requerente.:DDONI ALEANDER ROHDEN 
CPF/CNP:..:04902175916

* SUíOULA;
REQUER ADITIVO CONTRATUAL; REFERENTE: 
Lao CONTRATO N* 2021087/2021; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Data:13/06/2022 
Hora:10:00:01 

005-ADMINISTRAÇÃO



1 *:-v Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DE: Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo.

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS,
Administração/Departamento de Compras e Licitações.

Secretaria Municipal de

Referente ao Contrato N° 2021087/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo para prestação de serviços de 
coleta manual, transporte e disposição final dos resíduos orgânicos, inorgânicos e 
recicláveis junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Contratada: SIDNEI IVAN WEISS - ME.

CNPJ: 14.271.846/0001-70.

Início de Vigência: 29/06/2021. Termino de Vigência: 28/06/2022.

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS 12 (DOZE) MESES.

(_) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$_______

CJ ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$_______

(X) REAJUSTE/REEQUILIBRIO DE ACORDO COM O ÍNDICE INPC.

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:

Lote 1: Fornecimento de mão de obra, equipamentos e máquinas para a execução de serviços 
de coleta, remoção, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domésticos, lixo 
domiciliar, comercial e industrial urbano e rural, em aterro sanitário próprio e/ou local de 
transbordo, E ainda, os resíduos e rejeitos oriundos da recolha sendo obrigatoriamente 
depositados em aterro sanitário licenciado pelo IAT - Instituto Terra e Água, com licença 
ambiental vigente do ano corrente e todas as documentações de liberação legalizadas, possuindo 
autorização para receber os rejeitos oriundos do Município de Pato Bragado/PR. Mantendo 
todas as especificações e obrigação propostas em edital e no contrato original deste serviço.

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO:

- A empresa SIDNEI IVAN WEISS - ME, através do cumprimento do Contrato N° 
2021087/2021, firmando com esta municipalidade, atendendo as condições previamente 
estabelecidas e, cumprindo regularmente também aos expostos quando necessário, relata desejo 
de manter vínculo contratual (conforme documentação anexa), sendo a mesma de interessa 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, desta municipalidade.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:

- Atentando que a Municipalidade necessita dar continuidade as atividades que envolvem a 
realização da coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domésticos, lixo 
domiciliar, comercial e industrial urbano e rural, cientes de que esse serviço contínuo é de suma 
importância para o bem-estar da população Bragadense, que fomenta a questão da saúde 
pública, mantendo também respaldo ao município que, galgado no preceito da economicidade, 
pois a empresa já conhece as rotas e trajetos a serem desprendidos, dirimindo custos com a 
abertura de novo processo licitatório, já que:
- De acordo com o art. 57 da Lei 8.666, admite-se prorrogação aos contratos de fornecimento 
somente nas hipóteses previstas no § Io, as quais deverão ser evidenciadas na solicitação, 
sendo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 
esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

DOCUMENTAÇÃO ANEXA:

• Manifestação favorável da contratada;
1. CND FEDERAL;
2. CND ESTADUAL;
3. CND MUNICIPAL;
4. CND CAIXA (FGTS);
5. CND TRABALHISTA;
6. FALÊNCIA E CONCORDATA;
7. CARTÃO DO CNPJ;
8. ORÇAMENTOS COMPROVANDO VANTAJOSIDADE.

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da celebração do Termo Aditivo deste contrato serão suportadas pelas 
dotações orçamentárias constantes abaixo:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL;
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO; 
1545213002074 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS;

' i
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;Ü

3.3.90.39.82.02 - 2745 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos - Fonte 505; 
3.3.90.39.82.02 - 2752— Limpeza e Conservação de Espaços Públicos - Fonte 511;

jú
Nome da Fiscal do'Contrato: Daiana Cristina Lehr.

CPF: 051.27L349-93. E-mail: daiana.lehr@patobragado.pr.gov.br.
lojê^y\

Assinatura: A//ii fVsfa
U

Nome do Ge'stor do Contrato: Cristiane Arnhold.

CPFiiQPft. c~fiCsi.ÚiQ r^õh e-mail: cristiane@patobragado.pr.gov.br.

• Recebido em: 43 lQê>thihtkCrvuAssinatura:

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO:

Pato Bragado, 31 de Maio de 2022. :

!

Djoni Aleander Rohden /
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo.

mailto:daiana.lehr@patobragado.pr.gov.br
mailto:cristiane@patobragado.pr.gov.br
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DE€LARA€ÃO

'Eu,. Sídnéi Ivan Weiss, portador dá Célula de idéhíidáde n? 5.060;932-4 SSP/PR 

e do GPF n® 018:339.109-01, residènte e domiciliada em Mer^des - PRj proprietário da 

empresa SldNEl ÍVAN WE1SS ME, péssòã juiidiba de dirétto prívádó, com sede nâ Rua Luiz 
Idmriz.ohtri’iBS, çeritrb, hò MuriÍdpiõde;íy!e.reedes^ pRiGÉP:.fô.998-ddO; telpfbneparacontatp: 
(4SJ 32Sfr-liaI: / Í45) ^O3r0223^ é-mail: deoositocw@hotrnail.com. ktscrita no G>ÍPJ=so.b o n° 

•Í4.'27^846/<)0QÍ-7^- declaro, para os devidds fins e a quem interessar que manifesto interesse 

em manter^ p. vmaüo contratual oriundo do CONTRATO N° 2021087/2021, PREGÃO 

PRESENCIAL Ná W/2021, Pfoc^so EC Nw 113 — Homologado 24/06/2021, peíoS 

prôximòs, 12 pdzeTtnèses, á 'òoátáf- dã data de vericimênto deste coriWo.
Sem;máis,
Áfenbiósamètttc;

Pato Bragado - PR,.., maio de2022

' 'M némmWeissmè mS/Etss- mes

í

mailto:deoositocw@hotrnail.com


NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 023/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N* 032/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2020

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA e a 
empresa CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS 
LTDA-EPP, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n® 77.116.663/0001-09, sediada à Avenida 
Tucunduva, n® 833, na cidade de Nova Santa Rosa/PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr®. Norberto Pinz, portador da CI-RG n.® 395.717 e CPF sob o n.® 283.368.879-20, 
doravante denominado simplesmente como ,lContratante“ e, de outro lado a empresa, CCK 
PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob n® 00.090.515/0001-20, estabelecida na estrada Pato Bragado a Margarida, zona rural, 
município de Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85.948-000, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Senhor SIDNEI IVAN WEISS, portador da Cédula de Identidade n® 
5.060.932-4 SSP-PR e do CPF/MF n® 018.139.109-01, residente e domiciliado na rua das Flores,
161, Município de Mercedes, estado do Paraná, acordam e ajustam o presente contrato, nos 
termos da Lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e demais 
legislação pertinente, da Licitação na modalidade PREGÃO, n.*022/2020, estabelecer as 
seguintes cláusulas e condições:

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato em conformidade com o 
disposto na Lei n® 8.666/93, Legislação Federal e Parecer Jurídico, as partes pactuam a 
Prorrogação do Prazo de Execução e vigência e a Atualização Financeira do contrato epigrafado, 
na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
prazo de Execução e vigência

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o prazo de execução e a vigência do Contrato que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Coleta, 
Transporte, Triagem e destinação final de Resíduos Sólidos produzidos nos Domicílios, 
Comércios, Indústrias e Propriedades Públicas da área urbana do Município de Nova Santa 
Rosa - PR, além dos Distritos de Alto Santa Fé; Planalto do Oeste e Vila Cristal; incluindo ainda 
o Parque Industrial I e II e UVR - Unidade de Valorização de Recicláveis; Ponto 1 • PR 491 Km 
1,2; Parque de Exposições e demais loteamentos novos que venham a surgir, conforme 
disposto no edital do Processo Licitatório n® 032/2020, tendo seu termo inicial em 05 de Maio 
de 2022 e término em 05 de Maio de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Fica aditado o Valor Contratual em 11,73% com base no índice
acumulado divulgado pelo INPC referente ao período de Março de 2021 a Março de 2022 de 
acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR CONTRATUAL

■<àAvenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR • Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001-09

http://www.novasantarosa.pr.gov.br
mailto:novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br


PREÍEÍfÒR* OO'MílifCiPiO:

Em virtude do reajustamento mencionado, o valor a ser pago 
mensalmente passa de R$ 65.734,52 (Sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 73.445,18 (Setenta e três mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), que serão pagos em 12 (doze) parcelas 
consecutivas que totalizarão um valor global de R$ 881.342,16 (Oitocentos e oitenta e 
um mil, trezentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), por mês. O valor global 
do contrato passa a ser de R$ 2.413.619,40 (Dois milhões, quatrocentos e treze mil, 
seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA
DA BASE LEGAL E OBRIGAÇÃO COM A SEGURIDADE SOCIAL

A assinatura do presente termo está amparada pelo artigo 57, 
parágrafo primeiro e segundo da Lei 8666/93, e clausula Terceira do Contrato Original e parecer 
Jurídico.

CLÁUSULA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições

que não conflitem com o presente aditivo.
E por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral 

cumprimento do Termo de Contrato e do presente Aditivo, firmam-no em 3 (três) vias de igual
teor e forma.

Nova Santa Rosa-PR, 05 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
Norberto Pinz - Prefeito 

CONTRATANTE

CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA - EPP
Sidnei Ivan Weiss - Sócio Administrador 

CONTRATADA

Testemunhas:

1. . CPF n.

2. . CPFn.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR • Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.563/0001-09 ■Ü

http://www.novasantarosa.pr.gov.br
mailto:novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

'Maria ‘Terezinfia Sequinefcfe Camargo
TITULAR

Cnstiane Weber
Çeorcfan Temancfo (Putz^e cfe OCiveira 
ÇracieCe Martins Leusch 
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO ■ (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SIDNEI IVAN WEISS - inscrito no CNPJ sob n.° 14.271.846/0001-70, com sede 
na Rua Luiz Lorenzoni, n.° 2136, Centro, no Município de Mercedes, nesta 
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 07 de junho de 2022.

Assinado deforma 
digital por MARIA 
TEREZINHA SEQUINEL

MARIA 

TEREZINHA
SEQUINEL gAMARGO:053993930 

CAMARGO|Í5-ooÍ7«^
399393pp(íl 71

Comarca de iVIareoliai Cârtdklo Rondon 
Esiado-dõ Pér&ré

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, COWFADOR. PARTIDOR. 
OOPOSITÁRIO PÚBLICO B AVALIADOR JUDICIAL 

Hm Pf-fíJtsa, 541 Ceoiro 
CNPJ Q0.-3S8.a33/QOO1-7l 

M&fla Teminhe de Gôm8f9Q0^f\

E

Dados: 2022.06.07 
17:44:13-OS'OO1

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do1 Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

■\á’vT:a*



ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO ROSITIVÃ COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
N* 553/2022

Emitida em: 03/06/2022,
Protocolo:

[ CONTRIBUINTE]

Reqúsrónte;
Nomc/RflZâo: SiONEf lVÁNrWEl9S,rM£ 
ÇNPJ/GPF 14.271 ;Ô46/OOOÍ -?Õ,
Endereço: RUA LUiZ LORENZONI, 425
Comptemento:

82279

GSNTRQ Cidade' Mercedes/PR

f IMÓVEL 1
inscrição imobiliário:Cadastro Imobiliário: 

Endereço;' 
Lóteamenlo: 
Complementa:

Matricula:

Quadra: Lotei
Sem Complemento

Cidade:

FiNAUDADE 1

óERTÍFieb, para os devidos fins que, de confoiwidade com as Info!tna;ç5es prestadas peios ói^ãos competentes desta 
Preíeitura, em nome cio(a) requerente;

a) CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais que encontram-Se com a exigibilidade suspensa, nos termos 
dq art: 151, Inciso Ví, dá Lei n° 5.T72, de 25 de Outubro de 1966, - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN); è

b) Consta ainda, a seguinte o.coiréncia: Quanto .aò contribuinte, relativamenfe a acordos de parpelamentb de débitos 
fiscais, com pagaipentò em dia;

Çppforme disposto,nos arts.-2p5 e 206 do CTN, ésle-dócuméhtol^m os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever qoaisquer di\4das de responsabilidade dò requerenta que 
vierem à ser apuradas póstèriorménté, ainda que referentes a períodoacompreendidós nesta Certidão.

A presente Certidão, qua nâo apresenta rasuras. emèndas ou entreilnhaSí vai pór mim conferidá, visada e assinada.

Â presente Certidão é válidade, sem rasuras. por'6Q. (sessenta) dias e, cópia da mesma só terâ validade junto a originai.

MERCEDES - PR,. 3 de junho de 2022

\U
Carimbo êmssmatúm

Valdir Eger
Dirétorde Departamento Tributárk) 

CPF:'624.140:6^9-9.1:

Rua Dr. CswaldbCruZ. 555 - Forie/Fáx (45j;3256-80QQ.- CEP 85,998^0 - Mercedes - PR. 
e-ma!:.merced'es@'merçedos;pLgpy,br: - ÇNPJ 95.719:337/0.001-23 

www.meroedes.pr;govJ>r



I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federai do Brasil 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIDNEI IVAN WEISS 
CNPJ: 14.271.846/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do.sujeifo passivo acima identificado que vierem.-a-'ser apuradas, è eertifícaikf que:

1. Constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBj com 
exigibilidade suspensa nos termos do .art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de-1&66. - 
Código Tributário Nacional (GIN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulaíldade fiscal, óu ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) ha Procuradória-Geral da Fazenda 
Nacional (F’GFN).

Conforme disposto nos àrls. 205 e 206 dp CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabélécimento matriz e suas filiais é, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições. Sociais previstas 
nas alíneas 'á’ a *d‘ do parágrafo, único do art; 11 da Lei n° 8.212, de 24.de julho de 1991.

A eceítaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua áutènticidâdè ha'Internet, nos 
endereços <h'ttp;//rfb.gpy.br>;'oü <bttpj/www.pgfh.gov.bl>.

Certidão emitida gratuitamente cóm base na. Portaria Conjunta, RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09;30:59 do dia 08/06/2022 <hora e data de Bras;ília>.
Válida até 05/12/2022.
Código de controle da certidão: FBA5.089D.0AFF.3328 
Qualquer rasüra ou emenda Iriyalidará este documento.

■

http://www.pgfh.gov.bl


Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos tnbutárids e de Dívida Ativa Estadual

N° 026953466-20

Certidão fòrnecída pára ó CNPJ/MF: 14171,646/0001-70 
Nome: SÍDNÊÍ IVAN WEISS

Ressalvado o direito da Fazenda Pubjica Estadual inscréVèr ,e dobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a sèr apurados, certificamos qüé, verificando os registros dá Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos hão èxistir pèndêhcias dm home do contribuinte acima ídéritífiçâdo, 
nesta data .

Gbs;:; Esta Certídfp engtòba tpdbs os estabèiecimèntos da empresa e réfere^sé a débitos1 de 
natureza tributária e não tributária, bem eòmò aò descümprímehto dè dbrigações tributátias acessórias.

Válida até 06/10/2022 - Forrieoimento 0ratuíto
y
r

A autenticidade desta certidão; deverá ser confirmada via ínternèt 
wwwiazenda _ pr.gov. br

i

:
i

:

!■

i;
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Página i de 1

PODER JUDICIÁRIO.
JUSTIÇA .DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIDNEI IVAN' WEISS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 14.271.846/0001-70 
Certidão n°: 1826-2X00/2022 
Expedição: '00/0672022, às 09:33:38
Validade-; 05712/2022 - 180 (cento e. oitenta) dias^ contados da data 
de sua expedição..

Certifica-se que SIDNEI IVAN WEiss (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 14.271.846/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Naciõnal de Devedores Trab.alhistã.s.
Certidão emitida com. base- :nos arts. .64.2--A e '88.3-A da Consolidação 
das. Leis do Trabalho, acrescentados pelas .Leis ns. 0 12.440/2011 e 
.13:, 467/2Ü1T, C no. Áto 0i/2022 da Ç.GJT, de 21 de jan.eiro de' 2022. 
0;S dados constantes desta Certidão' são. de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.-
■No caso de pessoa juridlca, a .Certidão: atesta a empresa, .em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceit-áçâo desta certidão condiciona-se. à verificação de süa 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;7/www.tst.jus.br).
Cèrtidâo emitida, .gratuitamenté.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Tra.balh..is:tas constam os dados 
necessários á identificação das. pe-sso-as naturais e jurídicas 
inadimplentes .perante a Justiça do Trabalho quanto as ob.rlgnções 
estabelecidas em. sentença condenatória transitada em julgado Oü èm 
açordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos, previdenciá.r ios, a honorários., a custas,- a 
emolumentos ou a recolhimentos detefminâdós- em lei; ou. decorrentes 
de execução de acordos firmados perante .o Ministério .Publico do 
Trabalho, Comissão d.e Conciliação Prévia ou demais títulos- que, por 
.disposição legal, contiver força executiva..

Dúvidas é sugestões : cndtâtst .,j us .br

http://www.tst.jus.br


Consulta Reguíaridáde do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt7pages/consultaEmprega..

CAIXA ECSOflÔRfllÇA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

Inscrição; 14.271.846/0001.70
Razão 

Social:
Endereço: rua luiz lorenzoni / centro / Mercedes / pr / 85998-ooo

SIDNEI IVAN WEISS ME

A €aíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, dá Lei 8.036, de li de maíd de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada éncontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/óu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va»dade:02/06/2022 á 01/07/2022

Certificação Número: 202206020T435668072782

Informação obtida em 08/06/2022 09:34:59

A ütillzaçãò deste Certificado pára òs fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

08/06/2022 09:35Tofí

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt7pages/consultaEmprega
http://www.calxa.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTI DOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

‘Maria Terezinha Sequinef de Camargo 
TITULAR

Cristiane WeSer
Çeordan ‘Fernando (Putzfo de Ofiveira 
Çraciek Martins Ltusch 
Sandra Mara Signore

ESC JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifíquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SIDNEI ÍVAN WEISS - inscrito no CNPJ sob n.° 14.271.846/0001-70, com sede 
na Rua Luiz Lorenzoni, n.° 2136, Centro, no Município de Mercedes, nesta 
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 07 de junho de 2022.

Assinado de forma 
digital por MARIA 
TEREZINHA SEQUINEL

MARIA 

TEREZINHA 

SEQUINEL DE

Cornarch dc Marecnai Cândido 
F«nado áo Pftr*rw

CAíVOftiO DISTRIBUIDOR UONTAUOH. PARTJOCfl.
DcPOSrrARiO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

RunPamfca. Mi Onlfo 
CNPJ 02 3M.29ÍC001 7'

Mari* Ttou&rJw Ssqwoi tiv

i
,DE
CAMARGO:053993930

CAMARGO:05 00171
Dados: 2022.06.07399393000171 17:44:13-OSW

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n° 279/2021

pi? f'y
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 279/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA S1DNEI IVAN WEISS

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
ria Rua Dr. Gswaldo Cruz, n.° 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr, Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, n° 588, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, 
inscrito no CP-F sob n°. 045.304.219-88, Carteira dê Identidade n°. 8.455.101-5, expedida pela 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa Stdnei Ivan Weiss, 
inscrito(a) no CNPI/MF sob ò n° 14,271.846/0001-70, sediado(a) na Rua Dr. Flores, n° 161, 
Centro, CEP 85.998-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Sidnei Ivan Weíss, portador(a) da Carteira de identidade n° 5.060.932-4, expedida pela 
SESP/PR, e CPF n° 018.139,109-01, tendo em vista o que consta no Processo n0 200/2021 e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei np 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.° 1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n° 8,078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 85/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
LIO pbjetò do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, incluindo-se 
mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de coleta e transporte de
resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes.
conforme condições, frequência e exigências mínimas estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico n.° 85/2021 e seus anexos, em especial no Anexo l - Termo de Referência.

Rua Dr. Oswald© Cruz, 555 — Fohe/Fax (45)3256-8000 — CEP 85998-000 — Mercedes — PR 
è-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.Dr.aov.br
Página j 1
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Município dè Mercedes
• Estado do Paraná\

Contrato np-279/202l

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pi-egão.-identiricádo no,preâmbulo:e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.1

1.3 Discriminação do objeto:mmmsmswsÊÈmmfiiilaiÉgstmstPmm
ÇOLÈTA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS
URBANOS (DOMICILIARES,
COMERCIAIS E PÚBLICOS)

MUNICÍPIO
MERCEDES - em tomo de 78,5
toneladas/mês.:______________

TOTAL GERAL MENSAL RS 24.958,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinqueiita.e.oito 
reais)

;{ SÓLIDOS

1 24.958,00 299.4.96,0012 MESES Mêsi
DENO

TOTAL GERAL ANUAL-R$ 299.496,00 (duzentos e noventa e-nòye mil, .quatrocentos é 
noventa e seis reais).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1 O prazo de'vigência deste Térmo dé Contrato é aquele fixado no Termo de.Referência* com 

início na dafa.de 03/08/2021 e encerramento em 03/08/2022,.prorrogável.na forrhâ dp art. 57 
da Lei n° 8.666, de 1.993. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, com início na data 
de 03/08/2021 e encerramento em 03/08/2Ó22, prorrogável ná forma do árt, 57 da Lei h° 
8.666/93.

lã
5
?

g

3. CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO
3.1 O valor do presente Tèrmo de Contrato é de R$ 299.496,00 (duzentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e noventa e.seís reais)..

I
2

3.2 No valor acima estão incluídas iodas ás'despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa.de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integrai dó objeto da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555— Fohe/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@merçedes.pr.gov.br-.CNPJ 95.719.373/0001-23 

wwwmercedesipr.oov.br
Página | 2

aesfiasn



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n° 279/2021

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo.-

02.009.15,452.0008.1201 —Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

5 CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.

33903400; 3390398203 
000; 505,511

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 As. condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital.

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9. í A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado 

pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referenda* .ãnexò do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA10 CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA

10.1 As obrigações do CONTRATANTE ,e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12. í O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - G.EP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.Dr.Qov.br
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná

Contrato n°279/20211

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XÍI e XVil do art. 78 da Lei n° 8.666; de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece ó$ direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

%

12.4.3 Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA:I

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 interromper a execução contratual sób alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-2o pela disciplina do.art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem'necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Rúâ Dr. Oswalds Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 859984300 - Mercedes - PR 

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
www.mefcedes.Dr.qov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°279/2021

15 CLÁUSULA DÉCIMA QÚINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRÁTANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, nã Lei.n° 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições, contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

nó Diário Oficiai Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO

17.1 A CONTRATADA deve observar e fazèr observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou. solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dós fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiVa”: esquemátizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-corhpetitivôs;

d) “prática coercitiva”: Causar dano. Ou . ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar súa participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (?) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.
Rua Dr. Oswald©'Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
www.mercedes.Dr.aov.br
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Município de Mercedes 

Estado do Paranái

Contrato n°279/2021

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO
18.1 É eieito.o Foro da Comarca de Marechal Cândido Ròndon -RR para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Léi n° 8.666/93.,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado peíOs contraentes.

Mercedes -PR, 03 de agosto de 2021 •
Assinado de forma digital por

LAERTON X LAERTON W£B£R.<M5304219a8
WEBER:04530421988 202}-08?3 54:17:3i

Município deWercedes 
CONTRATANTE

sfeíSeflva» Weiss 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: JACSÓN MARCOS 
LUCIAN:006910529\uc*an;oo69!Q5js48

/ --Dados; 2021.03i4:1656 
y/ ÍITOO

Jacson Marcos Lucian 
RGnd 6.820.314-7

Aulnada de forme digital por 
tOSON KNAUL^36i23SÍ»0Ó 

KNAUL:88632350900 '4:1t!a’
EdsonKnaul

\EDSON /•
48

RG n° 5.818.820-4

'k

u

e|
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CONTRATO DE IOCAÇÂO DE CAMINHÃO FOR PRAZO DETERMINADO 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

LOCADORA: PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, com
sede na Rua Mato Grosso n.s 6X3, Bairro: São Cristóvão, CEP 85.813-020, no 
Município de Cascavel Estado Paraná, inscrita no C.N.P.j. sob o n2 07.911.409/0001- 
09, neste ato representada pelo seu procurador Ivaridro Sales, Brasileiro, Carteira 
de Identidade n2 3.40882-8, C.P.F. n2 027.180.979-57, residente e domiciliado na 
Rua Mato Grosso, ns 613, bairro São Cristóvão, CEP 85,813-020, Município de 
Cascavel; no Estado Paraná.

LOCATÁRIO: SIDNE1 IVAN WEISS, com sede na Rua Luiz Lorenzoni, n,2 2136, 
Centro, CEP: 85.998-000, no Município de Mercedes Estado do Paraná, inscrita no 
C.N.P.J, sob o n2 14.271.846/0001-70, neste ato representada pelo seu socio 
proprietário, Sr. Sidinei Ivan Weiss, Brasileiro, Administrador de Empresa, Carteira 
de Identidade nB 5,060.932-4, C.P.F, ns 018.139.109-01, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Lorenzoni, n.9 2136, Centro, CEP: 85,998-000, no Município dè Mercedes 
Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Locação de Caminhão por Prazo Determinado, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula lâ. O presente contrato tem como OBJETO à locação de 01 (um) caminhão 
compactador com capacidade de carga de 19 m3, de propriedade da LOCADORA, a 
seguir qualificamos os veículos:

a) Marca VOLKSWAGÉM, modelo 17.250 E CRM 4x2, ano 2011, cor Branca, placa 
EQT-6531, RENA VAM: 00271357100.

Parágrafo Primeiro: O caminhão objeto será disponibilizado pela LOCADORA ao 
LOCATARIO em perfeito estado de conservação que será comprovado através de 
termo de check list, o qual devera ser devidamente assinado por ambas as partes e 
anexado ao presente contrato.

DO USO

Cláusula 2K O caminhão, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente por 
colaboradores devidamente registrados pelo regime CLT pelo LOCATÁRIO, não 
sendo permitido o seu uso por terceiros sob pena de rescisão contratual e o 
pagamento da.multa prevista na Cláusula 8â.

1/—DS

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA ^—os, 
CNF] 07.911.409/0001-09'-Cascavel-PR 

Aterro industrial Classe Ui-A e 11-B
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Parágrafo Primeiro: 0 caminhão deverá ser utilizado para os serviços de-coleta e 
transporte de resíduos Classe. II~A (resíduos sólidos urbanos) obedecendo ao 
preconizado nâ LQ Licença de Operação junto a clientes da LOCÀDORA nos 
municípios no Estado do Paraná.

Parágrafo Segundo: 0 LOCATARiO será o único responsável trabalhista, civil e 
criminalmente por qualquer eventual cobrança acerca dq caminhão e/ou do objeto 
a ser executado pelo veículo, ficando a LOCADORA livre de qualquer ônus ou 
responsabilidade sobre.

Parágrafo Terceiro: 0 LOCATARIO fica responsável por qualquer eventual 
manutenção necessária em detrimento de uso, ao caminhão durante a vigência do 
presente contrato, ficando obrigado inclusive efetuar as lubrificações e troças de 
óleos necessária para o bom uso do caminhão.

DO VALOR

Cláusula 3a. A título de pagamento pela locação do caminhão o LOCATARIO pagará 
a LOCADORA uma mensalidade no valor correspondente a R$ 9.000,00 (nove mü) 
reais por mês.

Paragrafo Único: O valor da mensalidade á ser paga sèrá corrigida conforme 1GPM 
anual do período.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 4a. O LOCATÁRIO deverá devolver o caminhão à LOCADORA nas mesmas 
condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de uso, 
respondendo pelos danos ou prejuízos causados.

Parágrafo Único: Neste mesmo ato um novo check list do caminhão deverá ser 
realizado e assinado pelo LOCATARIO e a LOCADORA pará comprovar as mesmas 
condições do caminhão quando, da entrega.

DO PRAZO

Cláusula 5a. A presente locação terá o lapso temporal iniciando no dia 
29/06/2021 e terminando no dia 29/11/2022, data na qual o caminhão deverá.ser 
devolvido a LOCADORA. Podendo devolver antes, com cobrança da locação 
proporcional aos dias utilizados.

i ,------DS -\✓——OS L.xS
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÀO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 
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Cláusula 62. Se o LOCATÁRIO não restituir o veículo na data estipulada, deverá 
pagar, enquanto detiver em seu poder, o aluguel que a LOCADORA arbitrar, e 
responderá pelo dano, qUe.ó: veículo venha a sofrer mesmo se.proveniente de caso 
fortuito.

DA RESCISÃO

Cláusula 7a* H assegurado às partes a. réscisãó do. presente contrato a qualquer 
momento, desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

Cláusula 8§. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, 
pela parte inadimplente nó valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), valor referente a 
uma mensalidade. ]

DO FORO

Cláusula 9a. Pará dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o .foro da comarca de Cascavel - PR.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Cascavel - PR, 28 de Junho de 2021.
x—-DocuSIgned by:

t

-----?AQCA60'.9ãA4468;„

LOCADORA 
Ivandro Sales

PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
-DeetiSíg(!*a by:

•cfceesa-icOGSics..

LOCATARIO 
Sidneí Ivan Weiss 
SIDNEÍ IVAN WESS

TESTEMUNHAS:
x-----OocuSIgiiçd by;

DocuS^nsd by;
pAWtU fftmt fiíílS

?C?D34A&A38040i...
N 4«0133£6BfBÊ49A

NOME: Pamela Parra Poiles 
CPF: 086.464.816-93:

NOME: Díonatan Jr Spigqsso 
CPF; 063.152.899-75 '

3
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃÓ GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ 07.911.40,9/0001-09 - Cascayêl - PR 
Aterro Industrial GlasseJ, ll-A:e ii-B



Email - Depósito Cw -Outlook rJ—m-303/08/2021

P Pesquis;ar r-,.Omlock -j:

;
@ Excluir !© Arquivar (J) lixo Eletrônico Limpar' .clD fvNova mensagemO

11 <- (Sem assunto)Pastas

p°- Q Caixa de Ent... 2 Prestadora de servi?òs'urban 
os -;CCK <cckservicos@hotm 
ail.c;om>
Ter, 03/08/2021 11:28 
Para; Você

•••P
Lixo Eletrônico 4

s 17Rascunhos
I.
!Itens Enviados

0
Itens Excluí... 74

P.ÍPUBUCA FE0ERATIWA 00 BRASll1! ^
fflfMiSHRioofliwnammmiHA

& Arquivo Morto
-.rwsmtemms^,© □ Anotações

nConversation ...
I

Nova pasta M
is?s
©8Grupos msm

Novo grupo

Enviado do meu iPhone
5

Responder Encaminhar

https ://ouUook.l'fve.com/inail/0/int>ox/id/AOQkAOAwATYwMAU2WE2NSOÓMzcljLTAwAIOvirMAoAEAAFN2IIYfpOSaxtsWrt.xOw%2B 1/1



.....

SIDNEI IVAN WEISS'
CNRJ: 14.271.846/0001-70 

INSC, ESTADUAL: 90786316-67 

TELEFONE: (45) 9 8803-0223 

ENDEREÇO: Rua Luiz Lorenzoni, 2136- Centro 

Mercedes - PR

Declaração

A Prefeitura Municipal de Mercedes - PR 
Pregão eletrônico n.« 085/2021

A Empresa SIDNEI.IVAN WEI5S, inscrita no GNPJ nü 14.271.846/0001-70, por 
intermédio, do. seu representante legal o Sr. SÍDNEI IVAN WEISS, portador do RG n? 
5:060.932-4 S5P-PR e do CPF n$018.13&109-01. Declara que;possui disponibilidade de 
veículos adequados para o-recólhimênto è transporte dé resíduos provenientes da 
execução dos serviços, nas condições do objeto do edital do processo liçitatório pregão 
eletrônico n® 085/2Ó21, utilizando para tanto o seguinte veículo:

Referente a serviços de coleta, remoção, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos domésticos, lixo domiciliar, comercial e industrial urbano e rural, em aterro 
sanitário próprio e/ou local de transbordo, declaro que utilizaremos o veículo 
CAMINHÃO COMPACTADGR PLACA EQ.T-653X, de propriedade da empresa Paraná 
ambiental Gestão Global de Resíduos LIDA, conforme contrato de locação anexo a 
esta declaração.

MERCEDES-PR, 03 de Agosto.de 2021

SID^Í7l\^N WEISS 
/^EIv/piésÁRIO

CPF: 018,139.109-01
%
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contratou0 280/2021
- P\r■, ADO -

rATA. / /
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N® 280/2021, QÜE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA SIDNEI IVAN WEISS

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sède administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.° 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laertori Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, n° 588, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF sob n°. 045.304.219-88, Carteira de Identidade n°. 8.455.101-5, expedida pela 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa Sidnei Ivan Weiss, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 14.271.846/0001-70, sediado(a) na Rua Dr. Flores, n° 161, 
Centro, CEP 85.998-0Ó0, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Sidnei Ivan Weiss, portador(a) da Carteira de Identidade n° 5.060.932-4, expedida pela 
SESP/PR, e CPF n° 018.139.109-01, tendo em vistá o qué consta no Processo n° 200/2021 e em 
observância às disposições da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n0 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.° 1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 85/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, inciuindo-se 
mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de destinacâo final de
resíduos sólidos urbanos, ('domiciliares, comerciais e públicos) do Município de Mercedes
(incluindo comoostagem quando couberL conforme condições, frequência e exigências 
mínimas.estabelecidas no Edital de PregãóEletrônico n.° 85/202! e seus anexos, em especial 
no Anexo I ^ Termo de Referência.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-sè aó Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacào@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.or.aov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n° 280/2021

ISiteril
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WBgia
DESTINAÇAO 
(INCLUINDO
CÓMPOSTÁGEM QUANDO 
COUBER) . DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS '
(DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS)
oriundos' do município
DE MERCEDES - em tomo de 
78,5 toneladas/mês.__________

FINAL

942
URBANOSTONELADAS 

(estimativa 
para 12 meses)

11.333,00 135.996,00.Ton.2

TOTAL GERAL MENSAL RS U.333t00 (onze mil, trezentos c.trinta c três reais)

TOTAL GERAL ANUAL R$ 135.996,00 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e 
seis reais),

1.4 Caso o Aterro Sanitário esteja localizado a uma distância maior que 120 km de 
distância da sede do Município, a despesa excedente com o transporte deverá.ser 
suportada pela prestadora dos serviços de destinação final, com base na planilha 
de custos apresentada pela prestadora de serviços de coleta e transporte 
vencedora, sem nenhum ônus ao Município.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1 O prazo dé vigência desté Termo de Cohtrato;ê aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de 03/08/2021 e encerramento em 03/08/2022, prorrogável na forma do art. 57 
da Lei n9 8.666, de 1993. O prazo dé execução será de .12 (doze) meses, cóm início na data 
de 03/08/2021 e encerramento em 03/08/2022, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 
8:666/93.

5
R
I

Kl

I
$ 3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO j

3.1 O valor do presente Termo de Contrato.é de RS 135.996,00 (cento ê trinta e cinco mil, 
novecentos e noventa e seis reais).

t
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes'da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dé administração, frete, següro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. -

SIS
!

?

3
$
i í!

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°280/2021

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista np orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2021. na 
classificação abaixo:

02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Eleménto de despesa:
Fonte de recurso:

33903400; 3390398203 
000; 505,511

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.

5

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital.

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA

10.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

11

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
1 a Xll e XVII do art. 78 d^i Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 05998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n ° 280/2021

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos òu parciàlmente cumpridos;

12.4.2 Relação dós pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ! VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1,2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993.1

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem'necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

£

14.3 Às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n9 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, dè 2002 e demais normas federais e
Rua Dr. Òswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 

e-maii: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 
www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n° 280/2021

municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos Contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oftciaí Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n° 8.666. 
de 1993.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DÁ CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO

17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, põr seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamentè, qualquer 
vantagem com o objetivo de influênctár à ação de servidor público nó processo de licitação 
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir matérialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral.promover inspeção.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -PR para dirimir os litígios que 

decorrerem dá execução deste Termo de Contrato qüé não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 — Fone/Fax (45)3256-8000 *- CEP 85998-000 — Mercedes — PR 

e-maít: licitacao@mercecies.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
www.mercedes.pr.Qov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°280/2021

Para firmeza e validade dõ pactuado, d presente- Termo de Contrato, foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem; vai assinado pelòs 
contraentes.

Mercedes -PR, 03 de agosto de 2021
LAERTON iCSSS?SSSS£?Sr
WEBER:0453042198,8 -óBos; 2021.oa.0314:1755 -oaoo'

Município de Mercedès 
CONTRATANTE

Sjá^rlvan Weiss 
.*^)OTRATÀD-A

/
TESTEMUNHAS: JACSON MARCOS

LUCIAN:006910529\uoan:oo63ips2948
^/-Oádos; 2021.08.03 14:19:10

Jacson Marcos Lucian 
RG n° 6.820.314-7

(•, Asiinaiio de forma diyitsl por 
/'■EDSON KNAUÜ886323S0900

KNÂUL:8863235O9O0 Óadps:2021.08.0314:18:18^3:00'

Edson Knau!

EDSON
48

RG n° 5.818.820-4

sj
I

■A*

1
Rua Dr. Oswaído Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -. Mercedes - PR 

e-maií: licitacao@mercedes.pr gov.br- GNPJ 95.719.373/000.1-23 
www.mercedes.pr.aov.br
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DoRíSít Eflvala'» O. Ufr4MC4«XM«0C8C33SC0

Paraná orit- m; 01/3031

A M 0 I e N r A l

CONTRATO PARTICULAR PE PKJESTAÇAO DE SERVIÇOS

Pelo presente Instrumento, atendida a melhor forma de direito, de um lado, 
PARANÁ AMBIENTAI GESTÃO GLOBAi DE RESÍDUOS LTDA. pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPf sob o n* 
07.911.409/0001*09, inscrição Estadual Isenta, estabelecida na Rodovia BR 
277, Km 573, Parte do lote de terras industrial 1Ó1-A, Pasenda São 
Domingos, CEP: 85.818-560 Fone (45) 3039-4060 no município de 
Cascavel - PR, neste ato representada por seu sódo adminfartr«lor Mardo 
Roberto Sales, CPF: 019.348.029-80 doravante denominada CONTRATADA 
e de outro lado a empresa, S1DNEI IVAN WEISS, devidamente Inscrita no 
CNPj sob nô 14.271.846/0001-70, estabelecida na Rua Luiz Lorenzonl, n.8 
2136, CEP: 85.998-000, Bairro Centro. Telefone (45) 9.8803-0223. 
município de Mercedes - PR, neste ato representada por seu Presidente 
Sidínei Ivan Weiss, CPF: 01^139.109-01, doravante 
CONTRATANTE, resolvem de comum acordo estabelecer o presente 
contrato de prestação de serviços, que mutuamente aceitam, outorgam e se 
obrigam e que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

i

denominada

I.DQOBIETO

CLÁUSULA !•: 0 presente contrato tem por objeto a prestação serviços pela CONTRATADA, 
de recebimento (no endereço acima qualificado), aferição de peso e disposição final de 
Resíduos Classe II sólidos e semissólido de acordo com a classificação de resíduos definida 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, na sua norma NBR * 10.004. Os 
(RSU) resíduos sólidos urbanos serão objeto de coleta domiciliar nos Municípios de: Pato 
Bragado -PR, Entre Rios do Oeste - PR, Nova Santa Ri»a - PR, Mercedes - PR, Tupassl 
- PR, Jesuítas - PR, Formosa do Oeste - PR.
CLÁUSULA 2*: Serão classificados os resíduos através de análise preliminar conforme NBR*s 
10004.10005 e IÒ006. Caso seja necessário, será de responsabilidade da CONTRATANTE o
envio da amostra a laboratório externo e o pagamento de todas às custas deste envio e da 
cobrança dos serviços prestados.

Pigtna 1 de 4
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m
Paraná
AMBIENTAL

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único; A análise de classificação deverá ser realizada para cada típo ou mistura 
de resíduos preiiminarmente antes da primeira coleta e sequenrialmente quando houver 
alteração da composição do mesmo ou quando a CONTRATADA julgar necessário para fins 
de comprovação dos resíduos recebidos,

II • COLETA- ÁCONDiriONAMBNTO TRANSPORTE £ DESTINO PINAI. SOS RESÍDUOS

CLÁUSULA 3*: A coleu, e o transporte dos resíduos gerados será realizado pelas 
CONTRATANTE, devidamente licenciadas no LAP - Instituto Ambiental do Paraná, A 
CONTRATANTE reserva-se o direto de terceirização do serviço de transporte a empresa 
licenciadas para o serviço,

CLÁUSULA 4#1. Para prestação de serviço serão disponibilizados equipamentos em 
quantidade e característica conforme demanda dos Municípios, sob responsabilidade total 
da CONTRATANTE.

Parágrafo Único Ê de responsabilidade da CONTRATANTE a correta segregação dos 
resíduos conforme sua Classe de Risco, Caso ocorra mistura de resíduos entre as Classes I e 
Classe Í1A ou IIB de risco estes serão considerados e classificados como Classe I (resfduos 
contaminados).

CLÁUSULA 5*; A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA o MTR - Manifesto de 
Transporte de Resíduos, especificando a tipologia dos resfduos coletados, aplicando-se este 
procedimento para todas as coletas efetuadas.

CLÁUSULA 6a: Fica ao encargo da CONTRATADA a obtenção de licenciamento junto aos 
órgãos públicos para efeito de tratamento ou outro destino final que for dado aos resfduos 
recebidos da CONTRATANTE e que envolva a presente contratação.

HI -DO VALOR

CLÁUSULA 7*; A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância descriminada na 
tabela abaixo com a respectiva descrição do serviço contratado.

Descrição; Unid ValorItens
Resfduos sólidos urbanos orgânicos não

Resfduos Classe ll-A \ recicláveis e rejeitos da reciclagem,; Ton j R$ 150,00/Ton 
] gerados nos Municípios.

Parágrafo Único: A CONTRATANTE fica obrigada a encaminhar todos os resíduos objeto da 

coleta do município, através da LICITAÇÃO ou posterior a segregação em local devidamente 
licenciado. Caso a CONTRATADA identificar o envio de parte ou a totalidade destes resfduos 
para outras empresas de tratamento de resfduos, será encaminhado solicitação de 
cancelamento de contrato.

........ i. _ j

(C—ot
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mParaná
ambientai

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS

CLÁUSULA 8»: Os pagamentos serão realizados mensalmente, no mès subsequente ao da 
prestação dos serviços, com prazo de pagamento de 30 <Un« mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e boletos de cobrança pelos serviços prestados, estando estes acompanhados dos 
demais documentos que darão subsidio para que a CONTRATANTE comprove junto aos 
órgãos ftscaHzadores a correta destinaçâo dos resíduos, a citar o MTR e o Certificado de 
Desünaçâo Final - CDF,

Estes estarão disponíveis no Portal do Cliente, mediante aquisição do login e senha em um 
de nossos canais de atendimento.

CLÁUSULA 9*: No caso de vencimento da parcela ou mensalidade, será devida a multa de 
2% (dois por cento), aplicando-se ainda juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária de acordo com o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), ficando facultado à 
CONTRATADA a cobrança dos valores devidos via cartório.

VI - DA VALIDADE. RENOVAÇÃO. REAIUSTE E RESCISÀO CONTRATUAL

CLÁUSULA 10#i 0 presente Contrato de Prestação de Serviços tem prazo de duração de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura do presente, renovando-se automaticamente 
após este período, a cada 12 (doze) meses.

CLÁUSULA 11*1 Em que pese a necessidade de se promover o reajuste sobre os valores dos 
serviços contratados, o mesmo ocorrerá após 12 (doze) meses do presente contrato, 
comprometendo-se as partes a rever o valor do contrato caso constatado o desequilíbrio 
econômico financeiro do mesmo, inviabilizando o cumprimento deste, sendo que este 
ocorrerá automaticamente seguindo o IPCA do período.

CLÁUSULA 12*; 0 presente contrato particular de prestação de serviço poderá ser 
rescindido a qualquer momento de comum acordo, ou unfiateralmente por qualquer das 
partes, desde que comunicado por escrito com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
Caso contrário a parte que der causa deverá pagar multa rescisória no valor de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do contrato.
parágrafo ánito: Para efeitos do cálculo do valor do contrato, será considerado a 
estimativa de faturamento dos últimos 90 (noventa) dias, conforme as notas fiscais de 
serviços expedidas pela CONTRATADA contra a CONTRATANTE.
CLÁUSULA 13*: A multa será devida pela empresa soMcttante da rescisão à outra parte para 
todas aquelas situações em que a rescisão não seja motivada por Inadimplemento da 
CONTRATANTE ou pela não execução dos serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA 14*: Se o fator motivador da rescisão for o inadimplemento da CONTRATANTE 
perante à CONTRATADA, será a CONTRATANTE quem deverá a multa para a CONTRATADA.

(O
M*
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Paraná Rgr^ns oa/20ii
A M B ! t N T A í.

CONTRATO PARTICULAR DE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA 15*: 0 presente contrato de presuçâo de serviços será automaticamente resdndido 
caso haja, por parte da CONTRATANTE» inadimplência por mais de 90 (noventa) dias, aplicando- 
se sobre os valores em atraso multa de 2% (dois pòr cento) e furos de 1% (um por cento) ao 
mês, ficando facultado à CONTRATADA a cobrança dos valores devidos via cartório, devendo 
ainda ser observada no caso de rescisão contratual, a cobrança da multa prevista na Qáusuia 
Décima Terceira, sendo o mesmo igualmente rescindido se a CONTRATADA nâo cumprir as 
cláusulas para a execução dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA 16*: No caso dc rescisão contratual, a CONTRATADA réserva-se o direito de 
comunicar a ocorrência da rescisão aos órgãos ambientais competentes, visando dar ciência a 
estes do término do vinculo negociai, passando a partir da data de assinatura do termo 
rescisório a nâo mais se responsabilizar pelos resíduos gerados pela CONTRATANTE

CLÁUSULA 1?*: As partes elegem o Foro da Comarca de Cascavel, Paraná, para dirimir as 
dúvidas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 
de Prestação de Serviços, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos, o que fazem na presença de duas testemunhas, que a tudo 
assistiram.

Cascavel, PR 29 de Abrí! de 2021.

fcc#
Mardo Roberto Sales 
Sòtío Administrador

PARANA AMBIENTAL GESTÁ0 GLOBAL DE RESÍDUOS LTDÀ

í
acK*maob*ci

Sldnel Ivan Welss
Sódo Administrador 
SIDNEI IVAN WE1SS

TESTEMUNHAS:
■»

NOME: Dionatan jr. Spigosso 
CPF: 063.152.899.75

NOME:
CPF:
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26/02/2922RENOVAÇÁO DE LICENÇA OE OPERAÇÃO

O <ii8Wuio Ambwoi ao Pa-anâ - IAP com bss» na logisiaçâo e démeis nwmas ceftinsmes.e wndo em visa e toniiQo no expediente o'oiocoiaao soe 0 n* 14,569.266-0. concede RtO -
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CEP

85:818-560

Exbspcionai

ij.tW>í« d» !sc*tf<iti»uo iriíjin M^regacie,* •coMiíiemmuma at «iidiraa í«Hoo« n*a pangoao* pari flm dí traiamame oSMUnicès tlnil in toco. íi«:a«w da r«c«Blrointo, Wiígrwn aigrogicfto. a «comliclcnsmonlo 0* 
mnhnniaóJiost porigoaoitMriltntrhi UMmenlot ea*UR*cSo!?in*l ín ieco, Aturo Ot roctdúOi claiaól), Awrro lantUHs. Atorra d* ruidu^ clu*«t 
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soMta.uintpipp: * OaH-iasio finai uo rtniduo* WKlct ctaiu 1 p cimo it

Logrioeuro a Mú<n»><i
Rodovia BR-277. s»n, Km 573
6»if'0

Cascavel Veího

CumooníOit ura»
268774.0 - 7235 ? 70 2
Sócia «Wvgfíltci 
Piquiri

WfHitSííoíUf

Casçavol/PR
CEP
85;8t8-560

i, CARACtgPlSTiCAS CO EUPãEENOmEettQ

•5 S.AGU* uriLttaDA 
OrígomA^a 
Poço Profundo

Tlp«0»:U»O
Humano

VWume irn’meo) . 
1.80

CeeniMiaen uru (£«}

j í«rtuE*ie8 uòuioot
Oriyam.Enúáni»
Liquido parcoiadu (cnorume)

P««n» TrttMMnm
ere-p

OMlino Final 
Reuser© Processo

.V4ito (ivmnr»)
'5,000.00

H' Outerg» CoõnJ«n*d»« um (C-N)

i

S.íStStOUOSSOLlOOS:
Çôoigo • Oo»vftc,se
150202 • Absorventes, matetíats fiitrarues (incluindo fiüros de óieo n»o «ntortormeme 
200Í21 • Lâmpadas fluorescentes. üe vapor de sòüíí- e mercúrio eue iu£ mista 
190814 - Lodos de outros iralamehlos tje efiuentes induslriaís fí5n abrangidas am 1S.G8' 13

AjmAyn-.-^^ivajvíenva*! t ^ r 1 nan Ou rmjKmadiico*> Oo neuKenHr 
1-CONDlCtONAKTES
1. Á presente Licença de Operação íoi emilída de acurdt co>n 0 que estabeleuim a RasoluçSo N® 237-ÇONAMA. de 19/12/97. Artigo 8®. Inciso iit, e 0 Artigo 2®. Inciso V da 
Resolução N‘ 065/2003 - CEMA 0? de juíbo.de 20,')8 e nutonra a operccôo propriamente dita do empreendimento aierro de resíduos ciasse I, aterro de resíduosdassa ii. 
atarm san>tárid, umoade de reteblmeniò,- inagerr.. r.-ceyaç.io. e ãcondioo.iatremo de resícuos soíidos perigosos nôo perigosos para fins oe tratamento e destlnação finai In 
•oco .deví-ntjr se: op.setvíido» ’ •jütos.an-enie c.icnrte sua oper.açac «w fans abamn astados. bem como outros eventuais, çonstanies fie fase anterior fio licenciamento 
amniwnia!

Ou.mb ,oíb . OotiinDFtnti
0,90,kg Aterro Industrial Próprio

■ 0,05 untd Aterro Intíustiial Próprio
95,89 kg Aterro industrial Próprio

2 Esia Licença /oi conc.í-Cida com base nus mlormaçôes constarias no present» requerimento e nâo dispensa, tâo pouco.- substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certiqòes de 
qualquer nature:?..a 01.0, .evemuaimerne, esteja sujeita, exigidas pela legisiaçác federal, estadual ou municipal.

3. A presente itatnçs dé Opnwçáo. em conformidade com 0 qun consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N* 237/97.poderà ser. suspensa ou cancelada, na ocorrência de 
violação ou inadequação de quaisquer condícíonantòs ou normas (egam, emissão ou falsa descrição de informações rèfevaníes que subsidiaram ã sua emissão, bem como na 
süpervom6?'í;!a de"ç»ravex risc&s ambiçmais e de ssúrio. sendo a*s«n deverão ser apresentados-os documentos e,atendidos os-çondicionames acima essabeiecidqs. caso 
contrário, v oresenij: t,i'cei>ç.t ae Operação será canoetafia,

4 As nmçiis/res ou õimráçóes no precessó, ora icencintins, de conformidade comjo estabelecido pela Rèsdlúçâo GEMA n4 65,-01 de'julho de 200B. ensejarão novos 
rcunciamenins.. s rêvto de instalação e de oo.' ?':-.áo: p-n^r. a parte ampliaria .ou alterada,.

5 Acuixl-ssAo «es».» '-cénça nflo impedirá éxigènr .-.s futuras, ueconentes do avanço tecnoíoglco ou dá modificação das conoiçóes ambientais, conforme Decreto Estaduai 
657-'7S - Aíiigp 7“.-§ 2‘

ô O nio cumprimento a iuúcóáçâo ambioi.ual vigente sujeitará a empresa e/ou seüs représentántes. âs seriçôes previstas na Lei Federal 9 605/98’ e seus decretos 
regulado'es

■7 E ônus da empresa brá licenciada o perfeito funcionamento do aterro e do sistema de tratamento de efluentes que, em qualquer época, deverão atender aos parâmetros 
fixados por este órgão ambiental.

8 Os esgotos sanitários sào iratados mediante fossa.séptica e posieriormente sumidouro.

» EvemuMH «ruis«óes yasúsas e odores tlacorreriies da referida ãiívidede dèvefâo estar em córiformkiaoe com ó que preconizam a Lei Estadual N* 13.806/02 e a Resolução
NMm?-i4 drf SCMA-PR.

?0 6 terminaniemanie proinida a queima a céu aberto de qualquer lipo-de material.

11 Qs níveis de ruído deverão atender a Norma ABNT - NBR 10.151, de acordo com a Re.soluçêo CONAMAN' 01/90,

12. Na eventualidade fia utilização de águas subterrâneas e/ou superficiais, em qualquer época deverá ser observado o. que estabelecem sobre o tema a Lei Estadual n’ 
52,726/99 è 0 Dècieto Estadual n* 4.646/01.

13. Aempresa devera operai, inspecionar e mame? adequadamente as unidades que ccmpóe 0 Empreendimento para Tratamento e Disposição Final de Resíduos de Classe i, 
iiAelia
1 i5o!arnerito e sinalização'
2 Sistema apimpermeabiiização.
3 Drenagum superficial a íití geses:
4 Acessos cumpaiivuis com iiãlego de vuicuios pusados.
fi Sislemu-de cuntiote du fBcébimento. análise', classificação e áceito cos resíduos: 1

x thtixt
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6 S(Sien>i! d'i tí'ei.icig«m. remoção ti tratarnemo da liquictos percrsiados. inciuir'do s eslaçáó de imlarrtenio <S8 efloenies:
•7. <>>siema oa monitoramento de águas subterrimess e superficiais:
8 Sistema tiB comoaie a incêndio.
9 ísisieniri de vigilância

i,j. os poços cie monitoramento instalados á jusamo des áreas d» disposição final de resíduos deverão ser mantidos de tal maneira que a qualquer tempo soja possível coleta 
;j3 amostras de taraciorííaçáo.de água subterrânea, não sendo aceitável a existência tie sistema de amostragem com poços secos. .Outrossim, paio menos um poço de 
monttor.fimemo á maiuame do empreendimento poço tesiemunna deverá posstOiiíter que a quantidade origina! da água subterrânea.seja avalísda.

15 Os uiveis de pressáo sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvioa no tocai do empreendimento deveràoesíar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N.0 OQt/90.

iü As aquas ptuviais incidentes sobre áreas cobertas e impermeabilizadas daverâp ser oncaminbadas para o respectivo sistema de. drenagem , o qual deverá ser 
Compieiameme isoiaco de outros sistemas oiversos: evemuatiriente.existemes. Oeverá ser dotado tamoèm de dispositivos adequados du bloqueio. para que comaminentes 
arou poluenies. quaisquer sejam, permaneçam obrigatooamerue retidos demro da área dá emprese, inibindó-se assim a possibilidade oo poiuiçâo ambiental, mediánte o 
escoamentc aos aiuotoos contommartes etou poluentes através do sistema de. drenagem de águas pluviais

Uevetao ter conttnuioade a ímpiemernaçâo dos Planos e Programas constantes no EIA/RiMA, assim como outros imegránté? das fases anteriores# licenciamento,

!B O aterro devei a funaanaf de íormp a mtmmàaf a posstHlidade de ocorrência de-írr,pactos ambientais, comtf geraçáo de fogo, exptosito. uarramamertios-, vazamentos ou 
i>beraç*o <:e substâncias nocivas ao ar. águas superficiais, soio e águas subterrâneas,

IS Não poderá havei lançarneritq ue efluentes líquidos'em corpos hídricos superficiais, exceto águas pluviais isentas de qualquer cuntammeçâo.

?0 Apòs a emissáo ua Autorização Ambientai pata deslmaçfto final ocs resíduos, o gerador deverá obngaiofiamerue registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, 
airavés bo sistenia ;ie movimentação (www.sga-mr pi.gQv.br)..sendo necessário a confirmação também peíos receptores (destino final) do resíduo. Nâo havendo a confirmação 
polo sistema de mcvimantaçao. nâo seráo emitidos o Certificado os Aprovação de Desunaçâo Finai - CAOfsF e a nova AuionzagSo Ambiental nara o gerador.

21. Não será admilido.-o rocebimemo de resíduos.de serviço.ae saúde no.aterro sanílário, exceto residues do srjrvSço-de saúde do GiupoAt.’A2 (Resotqção CONAMA ^ 
358’2005>. desde que submetidos a piocessos de tratamento em equipamerito que promova redução de carga compatível com nível lí! de inntWação rhicropíaiía e resíduos de 
sürviços oe saúde ac Grupo O (Resoluçàa CONAMA n8 358/2005).

?? O Automonitoramento do Aterro, com relação ás águas subterrâneas o águas superfinialu, deverá seguir n Portaria IAR 259/201 a ou atraque vrmha a substitui-la.

Todas as õnáuses taboratonais a sèrern exer.uladas devem sér realizadas ern laVKrfatòriOâ que possuam Certificado deCetiastro ti® Laboratórios - CCL. emitido pelo lAP, 
coníempiunq-o.todas as vaiiavois e matrizes analisadas

24. Deverão ser atendidas as norinas ABNT NBR t0t5? e 13896. referente aos critérios para projeto, construção e opetaçâo <!& atérro ste resíduos perigosos e nao.perigosos.

25. Em easo.de -euso de efluente tratado conforme proposto, devera atoNler os padtúes uíkbío:
■ pH antrè 5 ,1 9,
• Ôteos e graxas
- óleos minerais ate 20 mg/i
- v.ipos.vegetais o gorduras animais até 50 rrg'i.

QSO mfeno. a nò mg/t e DOO infertoi a 150 mg/i

PBtírfles iiwmgântcos' Valores máximos
Arsenio totat li 5 mgíL As
Bano tciat 5.0 nig<i. Sá
Bora tatat 5,0 «'-y/L 8
Cáçimtc mtai 0.2 mg/L Cd
Chumbo loiat 0.5 mg/L Pb
Cianeto totaí t .0 mg/L CN
Cianeto üvre (destilavei por ácidos »r,icos) C.2 mç/L CN
Cobre cíissolytao t .Cmç/LCti
Cromo hexavaleote 0.1 mg/L Cr 6
Cromo tnvafente i.Omgü. Cr 3
festannç total 4.1) mg/L •$:>
Ferro cissolvtco 15 2 mgrL Fe 
rttii.veto totm 10 0 mgiL F 
Mm-ganés uissof-'-iu 1.0 uig/l. Mn 
Mtí<cima tatai Ú 01 mg/L Kg 
Niqueí total 2,3 mg/L Ni 
Nilrogénin r/moniacaJ iotat 2r. 0 mg/L N 
Piaia tcvá ■O.t.üig.L Ag 
betónic tc G.3ü mg-‘L Ce 
Suifeio 1 /; mg/L S 
Ziinto

2u Paro lütiizaçãu ay iroía üp «fluente finai deverá .^niicilai Autorização Ambiental especifica.

?? implementai as medidas mítigadoias em imstçSo a os Impactos causados pela operação do empreendimento de Tratamento o. Disposição Finei de Resíduos Classe I. HA e 
liR o tiemi»,s mssateçôes. do . rordo com o rii-v-sto no Piano Básico Ambiental

2d Dar cummuttíade a tooos os f-oDiu-.ias listados uc-Píano Básico. Ambiental de acordo com a legislação ambienta! vigente, com apresentação de relatórios anuais de 
acompanhamento

29. Âpreseniar ao IAP Relatório anual das quantidades recebidas de. resfduos (inclusive com os fègislros da balança),^especificando os geradores, e tipologia de resíduos 
recebidos ,

30 tmpiemenlação ae medidas e instalação de estruturas para garantir a disposição final de rejeitos, em atendimento 3 Lei 12,305/10, observada a seguinte ordem de 
prioridade náp geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos a disposição final embienlafm'ente adequada dos rejeitos,.

:>! Eianorar novo programa de aulomonitoramemo que atenda ás exigência da Portaria IAP 259/2014, tanto para a frequência das coletas, tocais e serem avaliados 
f.arámeifisA a serem ánaiisados sób pena de cnncefámemo 03 presents Licença.

•i? O emr-mrmaeiior oevera aaieseniar. no prazo 90 (noventa) dias, novo reiatono elaborado dentro das diretrizes, contemplando uma análise completa para os poços e Rio 3 
«u Novomoro. sot> pens de cancelamento da preseme licença,

33,0 IAP deverá ser comunicado no caso da detecção Ue qualquer líquido na caixa.de mspeçSo dos drenos testemunhos.

34. Outros resíduos fiquídos. eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas lavadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmenta no.

t?

e

> ... í-uUiCü
^^s7‘Í

http://www.sga-mr


fí+

tocai: deverSd se'f ol)jaio'de procecsímèritcss tóênücòs aos confefioos ads'resíduos sôtíclos.;

35. Qüaísquur operações e'ou équípámèníos qoe erjvolvain a utihraçâo de- produtos liquiflos. poluentes. tais como combustíveis.em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de. corte, 
erpduios.úeiwiços em gera» e outros eveíituais.-.quaisetuer sejam..deverão s.er dotados de. dispositivos de contenção adequados, instalados nos. locais onde a releridss 
ooçrações.lortím rçairzadas çrqu pnoe.os mencionados equipamentos estiveren) insialaaos. para que em.çasos de vazamentos, estes-líquidos permaneçam confinados nos.
■iCSpííClfvQ-s-iCCÍlis

.36 Na evtmHiaiiaade .da uiiiizaçàq.tíe aguas'subterrôncasie/ou supediciais; em qualqüef épdca.devèra ser obsérvado o qqe estabelecem sobre o'tema a Lei Estadual n* 
'2 ?26.;99 e o Decreto Estadual n' 4.640/01

37.. A reriovaçâó ds presente licença deverà.ser requerida com antecedência minims de 120 (cento e.vintejdias da éxpiração de seu prazo.de validade.

i
■í

i>-

>'>*•

.1

Cs*c»»*l, M o.« fevenetrod*
Sumu-á dflssa liçenca dàverá ser publicada.n'6 Diário Oiicial do'Estado e em jornal de grande 
qirauaçâò tocai ou raoib'Wi. no prazo'máximo dé 30 (trinta) dias; hos termos da resolução GONAMA. 
r,«'0.06/86 fsta HENOVAÇAO DE l.iÇENÇÁ DE OPERAÇÃO, tem a. validade açima mencionada, 
.c.evendn em sua renovação ser solicitada ao ÍÀP com amecedenoa minima de 120 (cento e. vinte) 
dias' Quaisquer ;iiier3çb«sdü expansões rios processos de-produção ou Volumes produzidos paia 
indústria e atteráçôês-ou ijVpansôes no'empreehdimemc. dbverão ser lícenclaQos pelo lAP .Esla 
HENOVAÇÀQ.Oa LICENÇA DE OPERAÇÂÒ aeyarâ. ser afixada em tocai v«sivvel,

AMrinBlura de UU*

KfllO NSTHSON 
£ía-io.le'í«5KV'»lo*CeivJ»«l

nooitsAi^iinwetevM. m r *2-.'j»;v>r-Sr*5t ’*1) J'
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a área de( UtóVEL. Lote n.. 101-A-5 (cento e um Ã cinoo) ( com
MO.613,638m2, oriundo da divisão do Lote ' n.^ 101-A-Remane see n t e 
;fro e um á remanescente), do Imóvel F&ZEHDft SÂO DOMINGOS, situado 

zona rural deste Município e Comarca
Para

!

(destinado como Área de 
Fins de Industrialização), sem 

Partindo do ponto 55, 
do lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo

na
Específica 
dentro do seguinte perímetro;

Urbanização 
benfeitorias,
situado na interseção da divisa
Domingos o Parte da Fazenda Kelly até o ponto 70, segue sob o azimute 

na distância de 357,564 metros, confrontando com Parte da 
i Fazenda Kelly, do ponto 70 ao ponte 71, segue sob o azimute
Í 50629'29", na distância de 77,72 metros, confrontando com o lote n. 
j íOi-A-i da Fazenda São Domingos; do ponto 71 ao ponto 72, segue sob o 
j azimute 650]3’37", na distância de 91,941 metros, confrontando com o 
lote n. l.G.l-A-3 da Fazenda São Domingos; do ponto 72 ao ponto 73/ 
seque sob o azimute- 108o09,36,‘, na distância de 15,524 metros,
confrontando com o lote n. 1Q1-A-3 da Fazenda Sâo Domingos; do ponto 
73 ao ponto 74, segue sob o azimute 179°9f45M, na distância de 46,316 
metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sào Domingos; 
do ponto 74 ao ponto 75, segue sob o azimute 112°44,47*,í na distância 

; cie 22,263 metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo 
! Domingos; do ponto 75 ao ponto 76, segue sob o azimute na
distância de 18,122 metros, confrontando com o lote n. 1G1-A-3 da
Fazenda Sâo Domingos; do ponto 76 ao ponto 77, segue sob o azimute 
52{>5Q,2.S,’, na distância de 26,292 metros, confrontando com o lote rfi 
lOi-Ã-3 da Fazenda São Domingos; do,ponto 77 ao ponto 78, segue sob ^ 

124033'57", na distância de 54,332 metros, confrontando com 
101-A-3 da Fazenda São Domingos; do ponto 78 ao ponto li

azimute 112°40’28", na distância de 58,084 metros, jjgs 00 
o lote n. 101-A-3 da Fazenda São Domingos; do pomo!

?9 ao ponto 80, segue sob o azimute ISS’S'SO", na distância 176, 4! f; ,5 J 
metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo Domingo; 
do ponto 80 ao ponto 81, segue sob o azimute 66<>5C,26,\ na distânc. i £§ 
de 41,065 metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda S«ojo|‘ro 
Domingos; rio ponto 81 ao ponto 82, segue sob o azimute 347 °48’30", iça1 3 
distância de 283,379 metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 sfe í

do ponto 82 ao ponto 83, segue sob o azimu % 
de 51,030 metros, confrontando com o lote nüL_ 

da Fazenda São Domingos; do ponto 83 ao ponto 84-, segue sob o 
azimute 6fiB19,8'* 
lote n.
segue sob o azimute 
confrontando com 
85

S'*
5- UJS m

i azimute 
j lote n.
seque sob o 

’ controntando com

i Sf

i-Fazenda São Domingos; 
1.6"57'8M, na distância 

= 101-A-3

?.%

na distância de 309,048 metros, confrontando com o 
101-A-3 da Fazenda São Domingos; do ponto 84 ao ponto 85, 

116o50,36M, na distância de 65,879 metros, 
o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo Domingos; do ponto 

ao ponto 86, segue sob o azimute 45°3'15", na distância de 64,334 
metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo Domingos; 
do ponto 86 ao ponto 87, segue sob o azimute 33902'24M, na distância 
de 4?,564 metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda SSo 
Domingos; do ponto 87 ao ponto 88, segue sob o azimute 19*34*47", na 
distância de 11,593 
Fazenda Sâo Domingos;
284019,26",

101-A-3 da

metros, confrontando com o lote n. 101-A-3 da 
do ponto 88 ao ponto 89, segue sob o azimute 

na distância de 109,856 metros, confrontando com o lote 
Fazenda Sào Domingos; do ponto 89 ao ponto 62, segue 

284019 * 26”, na distância de 290,677
o lote n. 101-A-4 da Fazenda Sâo Domingos; do ponto 
segue sob o azimute 34e,47'l3',, na distância de 

confrontando com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sâo

iian. ssob o azimute 
confrontando com 
62 ao ponto 61, 
334,779 metros,

«o 2o
metros.

c
5

U._.
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s~
I Domingos (faixa de servidão); do ponto 61 ao ponto 60, segue sob o 
| a?.irmjte ?2°3T' 58", na distância de 121,615 metros, confrontando com o 
{ lote n. 10Í-A-3 da Fazenda Sâo Domingos (faixa de servidão); do ponto 
’ f>0 ao ponto 59, segue sob o azimute 9°50’35", na distância de 170,018 
; t:ou:os, com o lote n. 101-A-3 da Fazenda Sào Domingos (faixa de 
servidão); do ponto 59 ao ponto 58, segue sob o azimute 450D6’19", na 
distância, de 120,059 metros, com o. lote n. 101-A-3 da Fazenda Sào

do ponto 58 ao ponto 57, segue sob o 
na distância de 172,777 metros, com o lote n. 
Sâo Domingos (faixa de servidão); do ponto 57 ao 
o azimute 259o24,0O”, na distância de 107*995 

101-A-3 da Fazenda Sâo Domingos (faixa de 
do ponto 56 ao ponto 55, segue sob o azimute 252°06,00’*,

' na distância de 134,707 metros, com o lote n. 101-A-3 da Fazenda São 
(faixa de servidão),

Cadastro

Domingos (faixa de servidão); 
azimute 26?*QÜ'00", 
lDj-A-3 .da Fazenda 
ponto 56, segue sob 
metros, com o lote n. 
servidão);

!

fechando assim a descrição do 
Prefeitura Municipal: 12005629000.

CGMFAHBIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL - CODEVEL, 
juridica de direito público interno da administração indireta, 

no CNPJ sob n. 77.878.999/0001-09, com sede nesta cidade, na 
Rocha Pombo, esquina com a Rua Fortunate Bebber. Registro 
Matricula n. 34.649 de 9 de março de 2006, deste Serviço.

Domingos 
perímetro.
Proprietária:
pessoa 
inscrita 
Avenida 
anterior:
£m 9 de novembr

na

06iê

kJl.O Registr

AV-T^Ss(IM" - Protocolo 69 ."gfe d«r 25. de outubro de 2006.
RESERVA LEGAL. Pelo Termo de Compromisso de Proteção de Reserva Legal 
(Registro no SISLEG n. 1.061.700-2 Protocolo n. 8.904.636-0), firmado 
nesta cidade em 4 de maio de 2006; procedemos este ato para constar 
que a proprietária, para completar o percentual mínimo exigível da 
Reserva Legal do imóvel desta Matricula, declarou que a área de 
6,8123 hectares, correspondente a’ 20,00% da área total de 34,0614 
hectares do imóvel (recebedór) desta Matricula, está localizada no 

! imóvel (cedente) da Matricula n. 35.189, deste Serviço (Averbação n.
I 5}. O Instituto Ambiental do Paraná - IAP declarou que as áreas de 
Reserva Legal foram localizadas nos imóveis, conforme mapa anexo, que 
fica arquivado neste Serviço. Emolumentos; 630 VRC * R$66,15. Em 9 de 
novembro de 2006. Averbação efetuada de acordo com o art. 246, da Lei 
n. 6.015, de 31 ,e demaí£ legislação pertinente.
O Regist **mUwsi <

5 de outubro de 2006.
(COM CONDIÇÃO RESOLUTIVA). Pela Escritura Pública de 
lavrada em 23 de outubro de 2006, a folhas 159/162,

Protocolo 69.35<, deR-2-35.191 
VENDA E COMPRA
Venda 
do livro 
de novembro de
Serviço da Notas da sede desta Comarca, a proprietária, Companhia de 
Desenvolvimento de Cascavel - CODEVEL, já qualificada, vendeu o

è PARANÁ AMBIENTAL GBSTÁO GLOBAL DE RESÍDUOS 
, ltda., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
0?.91i.409/0001-09, com sede neste Município, na Rodovia Federal 
BR-277, km 573, pelo preço de R$96.018,00 (noventa e seis mil e de
zoito reais), dos 
ato, em moeda corrente
paoarrento, conforme artigo 417 e: seguintes,
R$3.000,00 foram pagos i.n.tegralmente no dia

e Compra
659-E, e Escritura Pública de Re-ratificaçâo, lavrada ao Io 

2006, a folhas 085/089, do livro 660-E, ambas no Io

i Imóvel desta Matricula

quais: a) R$6.018,00 foram pagos integralmente no 
nacional, a titulo de sinal e principio de

do Código Civil; b) 
19/07/2006, em moeda
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correnr.fi nacional; o c) R$3.000,00 foram pagos integralmente no dia 
19 de agosto de 2006, em moeda corrente nacional; sendo que o valor 
restante, ou seja, R$84.000,00 será pago em 28 (vinte e oito} 
parcelas mensais e sucessivas, cada uma no valor de R$3.000,00, sendo 
que a primeira vencerá em 01/12/2006 e as demais em igual dia dos 
meses subeseqOentes, até vencimento final, que será em 01/03/2009, 
sendo que o vencimento em sábados, domingos ou feriados (inclusive 
bancários) será prorrogado para o dia útil seguinte; cujas parcelas 
ficâm representadas por igual número de boletos bancários, emitidos 

: pela compradora em favor da vendedora, em caráter ”pro solvendo", os 
quais ficam vinculados a escritura'até final quitação; ficando con
vencionado pelas partes que o negócio jurídico foi realizado com 
CLÁUSTJUt RESOLtrxiVA, conforme artigo 474, do Código Civil. 
CONDIÇÕES: 1) A outorgada se compromete como condição obrigatória e
irrevogável a implantar um aterro industrial classe 1, IX e III; 2) 
Fica convencionado que a compradora não poderá vender, ceder, 
emprestar ou transferir o imóvel no„ todo ou em parte, sem prévia 
autorização da C0DEVEL, durante a vigência das condições especiais, 
ou seja, atTé a data de 27/10/2015; 3) A empresa outorgada deverá 
entrar em funcionamento dentro do prazo de 15 (quinze) meses, a 
contar da data de 23/10/2006; 4) A empresa nâo poderá, antes de de
corridos o prazo de 10 (dez) anos, contados da data do início das 
atividades no imóvel, suspender ou paralisar suas atividades por um 
periodo superior a 120 (cento e vinte) dias ininterruptos, por 
motivos judiciais ou nâo, no caso de falência o ímóvei retrocederá à 
CODEVEL ou ao Município de Cascavel; 5) Deverá tomar as medidas

controle de poluição, submetenndo seu projeto a 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, o indeferimento 
presente ou futuro, nâo dará direito a qualquer 

pagamento ou indenização; 6) A unidade está cumprindo fieimente com a 
obrigatoriedade do pagamento referente ao contrato de compromisso de 
compra e venda 

Caso na
I, il e III, por quaisquer motivos, o imóvel retrocederá à CODEVEL; 
8! Apôs o prazo avençado de 10 (dez) anos, a contar da data do 
contrato antes mencionado, fica o imóvel desta Matrícula, liberado 
automaticamente de todas as condições especiais. A outorgante declara 
que o imóvel poderá ser hipotecado para fins de garantir fi
nanciamentos concedidos por instituições financeiras da rede privada 
ou estatal, desde que o produto do financiamento contemple tão 
somente as atividades do estabelecimento ali instalado. O imóvel da 
presente Matricula, caso venha a sofrer processo de execução, em 
vista da hipoteca havida junto a instituição bancária, para garantir 
financiamentos, deverá o imóvel ser oferecido, por escrito, em pri
meiro lugar e antes de outros interessados, ao Governo deste 
Município, a fim de que o mesmo demonstre, também por escrito, seu 
interesse ou nâo de reaver o imóvel, num prazo superior a 30 (trinta) 
dias. As partes declaram que todos os tributos, impostos, taxas e 
multas incidentes sobre o imóvel- desta Matricula, até a data de 
20/10/2006, são de responsabilidade da compradora. Cadastro na Pre
feitura Municipal: 12005629000; Certidão Positiva Judicial n. 45317, 
emitida em 19/10/06 pelo Cartório Distribuidor desta Comarca; 
Certidão Negativa de Débito n. 102532006-14021020, emitida em 
)1/10/06 pelo Instituto Nacional do Seguro Social; ITBI (Imposto 
sobre Transação de Bens Imóveis) n. 49151 2006, no valor de

necessárias para 
apreciação do 
pelo IAP, no

de imóvel industrial, nos valores antes mencionados; 
seja possível a implantação do aterro industrial classes k
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3B SERVIÇORôjjúbüca Pcde;a;iva do Brssi? 

Esindo-èo Pnmnà 
Comarca da Cascavel Antonio Artur de Souza Sampaio - fwpj&i/aüOf

bumrcaW--/-----  MATRICULA FiCHA^ :vLIVRO 2 • REGISTRO GERAL 35.191 2V
7N

; B$i.920, 36, pago sttí 01/11/06; e FUNREJUS (Fundo .de Reequipamento do 
Poder Judiciário) no valor de -R$192>03, ;pago em 24/10/06.

• Emolumentos; 4.312 VRC = R$452,76. Fm 9 de novembro de 2006. Registro 
-..Totaado de acordo com o art. 1.245 do Código' Civil, e art. 167, in- 
ciso í, item 29, da Lei n. 6.015, Çfe 31/12/1973 e demais legislação 

Í .pertinente.
| O- Registrai
i AV-ã-Sérlôl “•

ALTERAÇÃO DE NÚMERO DB! TRO MUNICIPAL, Fm atendimento ao r.c- 
! querlmento datado de 27/01/2010, acompanhado da Certidão n. 009/2.010, j 
j emitida' nesta cidade em 22/01/2010 pela Secretaria de Planejamento daí 
j prefeitura deste Município; procedemos este ato para constar que o 
! numere do Cadastro Municipal do imóvel desta Matricula, ê.;
: .1200363900-0. Emolumentos: 60 VRC = R$6,30. Averbaçâo efetuada de 
: acordo com o art. 167, II, 5, da Lei n.. ^/t)15773 demais le^isíação 
pertinente. Em 22 de março de 2010., (BP) Â /t yi ^, /
O Escrevente, Pedro Arthur Sampaio Neto / L -/( /\s ^. ""I /

i

.. ............l^^ERVlÇa RS ttEaiS3BOrt>E.lMáVEIS-----------
Rwa Paraná, 2864 | Centro | CEP 85.810-01© j Cascavel-PR 

' . Ed-.ltopoS ! saia 15 |.Tef. (45)'3225-5511/1 (45)'99.44*-777?
tr-maii: 3srlcascavel©>3sricBscave!,cont.br 

. . ’ . CNM-MFn, 78.i2l;803/00ai-9l • * - * -

... .

CeRTIO-ÃO

'Certifico,, ccínfqrrrve Aroço J9 'da .Lef n., 6.015/7.3, que' esíe.doçuttfento »*ep(ogtaf*<k)' d* Matricula rx, 35491 d© Lftrro. n.
2 m;gi5tro Gerai, deste Serviço, servirá como certldão de Inteiro teor, postttya de bens, negativa de ânus reais 

de/ ações reais ou pessoais relperseeútórias, .porém pendente b. Condição. Resolutiva do- R-2r
pafSTSErnolümçntõs:. RÇ32J4 U 50,87 VRC) + R$8; 18 
ARPOO + R$1,64 (FUNDEP) + R$0,82- (ISSQN - te 

’ ** .«m 06 dé Julho^de.ZOÍl. KfA

e
relatlyafnejnte so hnóvéi da referldp AatrícUtq. Nácja
(FbNflEJüS - Lei Estadual n. 18.415/2014) +• R$5,25 (R 
ÇumolHmenlar.Munioóal ri. 95/2017). O' rèfeckíò é.verbade/dou:fé.

•Jn

C°«^" Antonio Artur de Souza Sampaio 
' . Agente Delegado.

0r- suo omiMÚie2ma«AMMMm>«27Lena Maria Maestn 
escrevente 
PORT. 10/96
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MUNtxi^o az DECLARAÇÃO

CASCAVEL
S EC R I T.AB !*, 0;E 
MEIO AMBICKTI

Cascavel 05/10/2018

i

Declaramos, para ds devidos fins tjue.a Eriipresa Parana Ambientâl-Gesíão Global 
de Resíduos; CNPJ 07,911,409/0001-09, Licença, de Operação 13.7769-R1 c.o.m validade 
em 28/02/2022, Alvará de licença Municipal Número 1594/2011, está autorizada pelo 
Município de Cascavel a -explorar as atividades de Recebimento, Tratamento e 
Destin.ação final-de Resíduos Sólidos, Classés 1 e ÍIÁ segundo N8R ABNT.10004/2004.

i

Atenciosamente,

Cacfps Albert 
Gerente á/oivisão Üc iaÇ>jánto Ambiental

>íiji»i i

Seio iVQFrfan WiSt.
§Êf ContuHe esse seio lm-hBa; 
^Reconheço e dou fé po^SEN^L 

CARLOS ALBERTO COJ4

x. - wopül
.Com,brun

^Càscave.UPR, 20. f« 
®Efri test"

Pém^.
!SSXK=::

Av. Rocha Pombo, 3ÓQÓ - Lago Mumcipai'de.Cascavei - CEP 85Sl'6-^rÒ^For.e: 045- 3223-C635
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14.8ti9J8U-eSocretaii.-. <In Mqíd Amliiontc a Rcctirtiic Hidrícos - SEMA 
l«8t»ue AmbkmUI do Pfliai>4 • IAP

PARANA (jjf-lÁP liwra^íO O’)i
13??SQ’K1

V-t.-l*A»i<iK61)V3
RENOVAÇÃO DE LICENÇA OE OPERAÇÃO

O t=!K:S»ítn AmfienlilidnS’aranu -tAP.csm basa no ian^Iaçánaintaieniül e rfeinaiu itarmaa pertincntos, c tenda mn vido o tu^nSida nr> õxt>ftdi«ii(o proincofexín «K»l>-o-n» 1<t.rifia.266-í>, concede Ri.Q • 
Hi:>k;*.i5íu .íc ÍJwmíçíi de 0,'«i<'aySf*i!as aü.uStaStsS fi faSlriçÃoS nítíUüa espoaircaiio^.

S. 10£MT,71CAÇ5OOn SíPftEEK&ÊCQfi
Ci-E/CMPJ MranwRuuiS» Sad^

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDà
IvgautMiu a Núni-jiii
Roflavta BR-277, SJH \

.Q7.S11.4€9/00O.1«0S
kG&ntukiíc &diaw»

fealira
Casmvd Velho.

i.tCKWTiriCAÇÃD DO EKPHEfiNiKKfiHTO

TratíHíionlo c/ou aisposiçào finfli do rosiduos sólidos.

Uiii.-uOc M ía^Miinamte. íríiiQnn, *s^res»sis, e acandtcloiumsiiio ik iaiiJoKi í4l«ao |I,»I ,iaagai>a* p*ni )m» <
mt-íiiiiB* sdüdea poiíüua-ja paia im» 4a traisniantao dctúnaCM biihl liiiuco. Aluno da naún^s cluasa 11. Afaria 
ÓvilaBissoa «HvHiat»
a<4üi4. ícaisapionu o tlaati.-wcao Unai da ic-siniiou aíiloos ulaaio l 0 dat30 It

I ur
Casca wíI/PR

C£P
85.818-5G0

i a. t
Exl .•'tíons!

dPíratamcnioottusíinatíKj.fmaliiiioíii. usdoWiiiK.. • .:ania. • «u, o
sacmino, Aiorio as ,'aíiauos om&s ' — n«rtlO ae

CpsrícKKta 4TM iE+lj

2lrâ??4!o • 7236170.2
Bade H!*cg!â«ca

PiQulii

(.«SMUmiro it Namete
Rodovia BR-277, sin, Km 573

-..allpidlUf

Cascavel/P-
C5P

CascMvà! Vstho SE e-560

4. CASUCreHia'i IdAi 00 EWStÈKUiaE^lO

3.i ÁGUA ü íIU^aCa 
ÍM8«n Jyta
Poço Profundo

Í2 SfiUMíTilS UOUIOOS 
Oilecte EfiuBnia
Ifrjuldó poicóísao íchewunMJ)

llpade ü$o
Humano

i*.- '5rg.íVon/m»
1,80

CpiMIhtifeUliS UIM llí-N)

Outirar Fliwi
Réus: ,íc- '!roc&ssD

FotmeTi > *4c
r. ;Y6;jQ

Outotiia CooKléÃsiins HIM ÍE-MI
ETÊ-P

s.s lieEÍuuQsssiúiias ‘
CWiyo epuseitçso

ÍSÜ202 - Aosor/erueSi matenâis fitwmas (moiuíndo ’ i. js de óíeo n„v .i ''i'’tíormenle 
2QD121 • Lâmpadas iluovescanios. de vapor de st e mercúrio < iu- mis»
190814 -Lodos de ohlrcs «siamantes de eflu? ->-á industriais i'm a;...ingiriás em tP .iH 12

O». ,Avi<Cui>wi<0-.-i <U> iestetio >; 2e;JAlKii«i<rjp4it»>Ciiii‘.> *1 itóiia-uuila
4-eÒ»:DlUIO«AWTES

1. Á piesénie LiçeiH» de Oçieraçao Ir .mílídB de 8 . ■••li. t. .n i o qua astâneln a i’ .íü!'.iç-! N0 237-QONAMA. de 19712797. Artigo 3“ Ir.aso H!. e ç. Aiügo 2“, inciso V na 
Resolução LT'Ofisrzoda - CEMA.-0'' ■:,d jülho de 'w:ib imtosfea a operr.';âc .vn.-,. ...neníc iia do empaíenciimento aterro tie residuos ousse r áierrò de resiidaos classe ü, 
aierro sanítórto. unidacte do recer >miHo. trtagp: ,, ' 'reyaçSo. e a'centikAian.oj-ta.tie m .-uiios soldo;,- nt-fí&osos.níio pengosos para fins de Uatamenío e desti«BçJo íinat in 
loco, devendo ser observados OjOrasamante. •n.rrai.,e sua operar . os ,:,ins abai**, ‘.slaaos. be.ra »m<i outros everiluais, conslanles ys- íese anterior do licenciamento 
ambiental.

2. EsUt Licença loiconr ..ide com t«,r" no»; i’>.ormaçííôs const-- :.?s no preson' . oquerimanfo a nâo dispensa iár> pouco, auosíífui ípiaisciusr.outros Aivaras «mu Cmfioòca ds 
qiiatquet' namraza.a- '.rp. evenüiair údía osteja sujaifâ. fe».iyi4-

3. A presente U..~ nça ae Opr. v..i conformidade coe - qm conslt :j /vügo 19 aa Resolução CONAMA N’ 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na oçonôncla d*
violação ou ir .equação de iai= : jer ttmdícionãntfcí ■ 'to ’ es lep .- :. omissSó ou fslsn descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua amtssào. bem como na 
supurveníÁ v^a de pr.-. -><, .■•• ambientais e de.s; -ido endo n.,; .n deverão ser apresentados os documentos e atendidos oa comficíonanies acirns estabelecidos, raso
confrárií- » presem’ '.ice. - i <te Operação r-ukt ca.'-

4. As amptia, ifts çju a.:-..;açces no processo, or--. i,f:eiK.i'. , .s, de conformidade com p estabefecído peta Resoiuçáo GEMA n“ 65. 0i da' Mbo de 2005, ensejarão noves 
iipendsnienios. .^éviü.ae ífiststaçaa e de opsvr^yáp. p-»:, a.pano ampHada ou alteradà.

5. -A concfissáo dasu> tíóençá não impedirá exígftnc, ....futuras, deconenles do avanço íecnotôgico ou tia moüificaçío das condições ambientais, conforme Dccreio Estadual 
857/79 - Artigo 'P. § 2£.

6. G fiãô «.ímprirrertlo 8 ífcv 'iação ambinc.jl vigente sujçsiiará a empresa ciou seus represemantes, òs sanções previstas na lot Federal 9.605/98, «'seus decretas 
a-rjtiíadofes.

7. é ónus na em'piesa ora ücenciaOv it perfeito funcionamento oo.atetro e do sistema do tíátanienfo de eftuenteá que: ém qualquei época, dev&tSo arender aos parômeva»
nxndüs por sste órgão ambientai, ,

8. Os esgotas uanitârios s-3o tratados mediante fossa séptica o poaterioirnenlo sumidouro.

s. Eventuaià biniiwõüs gosusoa éadores déoónemasda refeiule atividade.dfivéíâó estarem conformidade corn u quo pteconaam a Lei Esuiduut N* 13.806/02 e o ResGlupãn 
N' 018714 da 5fc'JV|A-PR..

10. è termitiantemems proibida a queima u céu aberto dn quclquertipo de material.

11. Os níveift da aildn deverão atendar a Norriia ABNT - N8R 10.151, de acotuo com a Rosotuçáo CONAMA N" 01/30,

12. Nü evor.tUaíiriBde da uttiiaação de águas subterrárréas e/uu supurfidats, em (justiiufir éjioçii duverd Kor.observiulü.o que eslabetaurom sobre o tema a Lei Essadeuf n" 
I2J28WS eo Decreto'Eslackrai n1’ 4.&46/Ü1.

15. Aeraprosa devérá operar, InspocTÒnar e. manter adequadanientü as unidadot; quo compõo o Empreendimento pata Tratamento e Disposição Final de Resíduos de Classe I 
HA e HS:
1. Isolamento e airsatúraçao; ‘ ' '
2. Sislqma do impBmrosbiízaçáo.
3. Drcmge-m superíimi s üe gases;
4. Actíssos cun^taliveD com trâtego cie veículos pesados;.
6. Sismma.dts centrota do recabimanta, anáfos, tíassKícaçSo a aceite dos reâitíuos;

a>.iM.,ow 
•' .30 Kg 

u.05 uiík! 
96,63 kg

n.iíwno rino
Aterro in/tustna! Própno 
Aterro industrioi PrOprio 
Aferro industrio! Próprio

i Urgtslor. •> federal, estadual Ou municipal.> i-'

R4e£if»»V*»Stt;iUíM CK-SCje-ltSO'-iViUfcO'i*
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2022/06/001665
10/06/22
JAQUELINE VANELLI 
067.818.409-75 
ADMINISTRAÇÃO 
OUTROS ASSUNTOS 
Avenida CONTINENTAL

No.Processo 
Data Protoc.. 
Requerente.
CPF............
Assunto......
Subassunto. 
Logradouro. 
Complem. ...
Fone. . .
Cep. . .

99992-3438
85948000

Sumula: SOLICITA ADITIVO CONTRATUAL; REFERENTE AO CONTRATO N° 087/2021; OBJETO-ITEM 
02: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTO E MÁQUINAS PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DOMICILIARES, COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS URBANOS E RURAIS, ATÉ A UVR - UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLADOS, NO 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, INCLUINDO TODOS OS BAIRROS DO PERÍMETRO URBANO; 
CONTRATADA: SIDNEI IVAN WEISS-ME; CNPJ N°: 14.271.846/0001-70; INÍCIO DE VIGÊNCIA: 
24/06/2021; TÉRMINO DE VIGÊNCIA: 23/06/2022; CONFORME ANEXO.

/ /Data Aprovação:

DESTINODATA

'fíÂüàjxêi'
0 Tr

^0,

2822/06/001665 
; 1“- PROTOCOLO 
■ Assunto... 
Subassunto

Data:10/06/2022 
Hora:08:41:05 

005-ADMINISTRAÇÃO 
008-OUTROS ASSUNTOS 

Requerente.:IAQUE LINE VANELLI 
< CPF/CNPD..:06781840975
■ SUMULA;

AssmãturajRequerente \

SOLICITA ADITIVO CONTRATUAL; REFERENT 
' E AO CONTRATO N9 087/2021; OBJETO - 
. TEM 02: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,

.1
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DE: Secretaria de Agricultura, Pec. e Meio Ambiente

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, Secretaria Municipal de Administração/Departamento 
de Compras e Licitações.

Referente ao contrato N° 087/2021

Objeto - Item 02: Fornecimento de mão de obra, equipamento e máquinas para a execução de 
serviços de coleta e transporte de materiais recicláveis domiciliares, comerciais e industriais 
urbanos e rurais, até a UVR- Unidade dè Valorização de Reciclados, no Município de Pato 
Brágado, incluindo todos os bairros do perímetro urbano.

Contratada: SIDNEI IVAN WEISS-ME

CNPJ: n° 14.271.846/0001-70

Início de Vigência: 24/06/2021 Termino de Vigência: 23/06/2022

(_xj ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (05) meses.
(_) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$__________________
(_J ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$_
(xj REAJUSTE/REEQUILIBRIO () REPACTUAÇÃO (J QUANTITATIVO

• índice de reajuste (INPC)

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:

Item 02 - 05 meses de fornecimento de mão de obra, equipamento e máquinas para a execução de 
serviços de coleta e transporte de materiais recicláveis domiciliares, comerciais e industriais 
urbanos e rurais, até a UVR- Unidade de Valorização de Reciclados, no Município de Pato 
Bragado, incluindo todos os bairros do perímetro urbano.

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO: A empresa Sidney Ivan Weiss- ME, através do contrato n°
087/2021, atendeu às condições previamente estabelecidas, tendo as obrigações do contrato cumpridas 
regularmente sem nada a reavaliar, sendo assim a Secretaria de Agricultura, Pec. e Meio Ambiente se 
manifesta favorável pela continuação na prestação de serviço da contratada.

JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO; A necessidade de implementação
deste Termo Aditivo ao Contrato, justifica-se em decorrência da necessidade da continuidade 
dos serviços de coleta de materiais recicláveis , com a finalidade de garantir o bem-estar e

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

zelando pela saúde dos habitantes do nosso município, bem como a manutenção e limpeza 
pública , por tratar-se de serviços essenciais .
Considerando a necessidade de continuidade do serviço de coleta com intuído de atender a 
demanda da população, bem como o abastecimento da associação de catadores do Município, 
que depende do recebimento desse material como material prima de triagem.
Considerando que a empresa atende as necessidades da administração nos serviços prestados, 
tem conhecimento das rotas trajetos, ruas e bairros.
Considerando a boa comunicação entre a prestadora de serviços em questão e a ABC- Associação 
Bragadense de Catadores, que hoje opera a UVR- Unidade de Valorização de Reciclados. 
Considerando que um novo procedimento licitatório é sempre oneroso aos cofres públicos. 
Considerando ainda, que de acordo com o art. 57 da Lei 8.666, admite-se prorrogação aos 
contratos de fornecimento somente nas hipóteses previstas no § Io, as quais deverão ser 
evidenciadas na solicitação, sendo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 
esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

DOCUMENTAÇÃO A VIR EM ANEXO:
9 Manifestação favorável da contratada;

1. CND FEDERAL;
2. CND ESTADUAL;
3. CND MUNICIPAL;
4. CND CAIXA (FGTS);
5. CND TRABALHISTA;
6. FALENCU E CONCORDATA;

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da celebração do Termo Aditivo deste contrato serão suportadas pelas 
dotações orçamentárias constantes abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE : AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS DE DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS
ELEMENTO DE DESPESA : 3.3.90.39.82.03.00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍD
DESPESA : 2933
FONTE DE RECURSO: 505

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Observações: O pedido de prorrogação é de 05 meses, porém considerando o pregão n°064/2022 e 
o convênio n° 4500063806, onde o Município em parceria com a Itaipu Binacional, fará a aquisição 
de um caminhão próprio para a coleta de materiais recicláveis, onde esse será administrado pela 
própria municipalidade, podendo assim os trabalhos prestados pela contratada serem 
dispensados num prazo menor.

Nome do Fiscal do Contrato: Claudete Lucia Scaravonatto

e-mail/claudete@patobragado.pr.gov.brCPF: 091.188.369-09

Assinatura: ndi:

Nome do Gestor do Contrato: Cristiane Arnhold

CPF: 081.995.769-01 e-mail: cristiane@patobragado.pr.gov.br
Íí M)ÊííJic/-/ Recebido em: lÕ iQZi / 3X>• f h! hJtfryvif,Assinatura:

J

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO:

Pato Bragado, 31 de maio de 2022 .

Jaquehne Vanelli 
Secretária de Agcicultura, Pecuária e Meio Ambiente

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ESTADO DE PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COWI EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 553/2022

Emitida em: 03/06/2022 
Protocolo:

[ CONTRIBUINTE)

i\Requerente:
Nome/Razão: SIDNEUVAN WEISS.-ME 
ÇNPJ/GPF: 14.271.846/0001-70
Endereço: RUA IUIZ LORENZONI. 425
Complemento:
.Bairro:

32279

CENTRO Cidade: Mercedes/PR

IMÓVEL I
Cadastro Imobiliário: 
Endereço:
Loteamento:
Complemento:
Bairro:

Inscrição Imobiliário: Matricula:

Quadra: Lote:
Sem Complemento

.Cidade:

f FINALIDADE 1

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
Prefeitura, em nome do(a) requerente:

a) CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Münícipais que encontfam-se com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do art., 151, inciso VI, da Lei n° 5.172, de 25 de Outubro de 1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN); e

b) Consta ainda, a seguinte ocorrência: Quanto ao contribuinte, relativamente a acordos de parcelamento de débitos 
fiscais, com pagamento em diá:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Resérva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do requerente que 
vierem a ser apuradas posteriormente, ainda que referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão, que não apresenta rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.

A presente Certidão e válidade, sefn rasuras, por 60 (sessenta) dias e, cópia da mesma só terá: validade junto a original.

MERCEDES - PR, 3 de junho de 2022

V!
4

Carimbo tf^Ássiriatura

Valdir Eger
Diretor de Departamento Tributário 

CPF; 624.140,629-91

' Rua Dr. Oswald© Cruz, 555 - Fohe/Fax (45} 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. 
e-mál: merçedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719;337/0001-23 

www.rrierce.des.pr.gov.br

mailto:edes@mercedes.pr.gov.br
http://www.rrierce.des.pr.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIDNEI IVAN WEISS 
CNPJ: 14.271.846/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:59 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2022.
Código de controle da certidão: FBA5.089D.0AFF.3328 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026953466-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.271.846/0001-70 
Nome: SIDNEI IVAN WEISS

'iRessalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimehto de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/10/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwwfazendaprgov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (08/06/2022 09:32:27}
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIDNEI IVAN WEISS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.271.846/0001-70 
Certidão n°: 18262100/2022 
Expedição: 08/06/2022, às 09:33:38
Validade: 05/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SIDNEI IVAN WEISS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 14.271.846/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho,
disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

Dúvidas e sugestões: cndt6ts-t.jus.br

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega..

1jBHBBfflBg 11111
Voltai

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

14.271.846/0001-70

SIDNEI IVAN WEISS ME

RUA LUIZ L0RENZ0NI / CENTRO / MERCEDES / PR / 85998-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2022 a 01/07/2022

Certificação Número: 2022060201435668072782

Informação obtida em 08/06/2022 09:34:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/06/2022 09:351 of 1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega
http://www.caixa.gov.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

fyíaria Terezinía SequineCde Camargo
TITULAR

Cristiane Weèer
Çeordan Tentando (Putz^e de Oíiveira 
Çracieíe Martins Leusch 
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifíquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SIDNEI IVAN WEISS - inscrito no CNPJ sob n.° 14.271.846/0001-70, com sede 
na Rua Luiz Lorenzoni, n.° 2136, Centro, no Município de Mercedes, nesta 
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 07 dejunho de 2022.

Assinado deforma 
digital por MARIA 
TEREZINHA SEQUINEL

. MARIA 

TEREZINHA
. .   ,,i   —

Conusfca’de Marscbàl Cândido Koneson 
Estada dc Paraná

SEOUINEL D•Rim Rarafôa S41 ^ ^
Ef 6AMARGO:053993930

CAMARGO:ÍS-oot7?C:?
Dados: 2022.06.07399393000171 17:44:13-OSWL

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



DTRCT ARACÂÓ

Eu, Sidnei Ivan Weiss, portador da Célula de Identidade n° 5.060.932-4 SSP/PR 

e do CPF n° 018.139.109-01, residente e domiciliada em Mercedes - PR, proprietário da 

empresa SÍDNEÍ ÍVAN WEISS - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Luiz 

lorenzoni, n02136/ centro, ho Município de Mercedes -PR, CEP: 85.998-000, telefone para contato: 
(45) 3256-1113 / (45) 98803-0223, e-mail: depositocwfShotmail.com, inscrita no CNPj sob o n° 

14.271.846/0001-70, declaro, para os devidòsfíns e a quem interessar que manifesto interesse 

em manter o vínculo contratual oriundo do CONTRATO N° 2021087/2021, PREGÃO 

PRESENCIAL N° 060/2021, Processo LC N° 113 — Homologado 24/06/2021, pelos 

próximos 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento deste contrato.
Sem mais.
Âtenciosamente,

PatoBragado - PR,.... maio de-2022.

n Weiss
</ÀPÍ WEISS-ME

o
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°280/2021
* PLCLÍCASO -

CATA. /
1..ÍA.' O OriCIA1.

v.v.v/ rorrr®^o«;.pr.nov.br

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 280/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA SIDNEI IVAN WEISS

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.° 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, n° 588, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF sob n°. 045.304.219-88, Carteira de Identidade n°. 8.455.101-5, expedida pela 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa Sidnei Ivan Weiss, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 14.271.846/0001-70, sediado(a) na Rua Dr. Flores, n° 161, 
Centro, CEP 85.998-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Sidnei Ivan Weiss, portador(a) da Carteira de Identidade n° 5.060.932-4, expedida pela 
SESP/PR, e CPF n° 018.139.109-01, tendo em vista o que consta no Processo n° 200/2021 e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.° 1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 85/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
I. I O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, incluindo-se 
mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de destinacâo final de
resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos-) do Município de Mercedes
(incluindo comoostagem quando couberV conforme condições, frequência e exigências 
mínimas estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n.° 85/2021 e seus anexos, em especial 
no Anexo I - Termo de Referência.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 

www. mercedes.or.oov. br
Página 11
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°280/2021

DESTINAÇÂO
(INCLUINDO
COMPÒSTAGEM QUANDO 
COUBER) DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
(DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
ORIUNDOS DO MUNICÍPIO 
DE.MERCEDES - em torno de

FINAL:

942
URBANOSTONELADAS' 

(estimativa 
para 12 meses)

135.996,0011.333,00Ton.2

; 78,5 tónéládàs/mês.
TOTAL GERAL MENSAL R$ 11.333,00 (onze mil, trezentos e trinta e três reais)

TOTAL GERAL ANÜAL RS 135.996,00 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e
seis reais).

1.4 Caso o Aterro Sanitário esteja idealizado a uma distância maior que 120 km de 
distância d& sede do Município, a despesa excedente com o transporte deverá ser 
suportada pela prestadora dos serviços de destinação final, com base na planilha 
de custos apresentada pela prestadora de serviços de coleta e transporte 
vencedora, sem nenhum ônus ao Município.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1 Q pràzò de vigência dèsté termo dè Contrato é àquele fixado no Tèrnio dé Referência, com 

início na data:de 03/08/2p21 e encerramento;em,Q3/Ò8/2022, prorrogável na forma do art. 57 
da Lei n® 8;666, de 1993. O prazo de.execução será de 12 (doze) meses, com início ná data 
de Õ3/08/202! e encerramento em 03708/2022, prorrogável na forma do árt. 57 da Lei n° 
8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 O valor dó prèserité Termo de Contrato é de R$ 135.996,00 (cento e trinta e cinco mií, 

novecentos e noventa e seis reais);

3:2 No yalor adima estão incluidastodas as^despesas ordináriás.diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárióSi fiscais e comerciais;incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ap cumprimento integral dp objeto da contratação.

!

:

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 — Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -r Mercedes - PR 
e^máil: lÍcitãcao@nierce.des.p'r.góv.br- CNPJ 95.719:373/0001-23' >

www.mercedes.or.qov.br / .
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NOVA SANTA ROSA
PREFEltUfíÁ DO MUNICÍPiO

Em virtude do reajustamento mencionado, o valor a ser pago 
mensalmente passa de R$ 65.734,52 (Sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 73.445,18 (Setenta e três mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), que serão pagos em 12 (doze) parcelas 
consecutivas que totalizarão um valor global de R$ 881.342,16 (Oitocentos e oitenta e 
um mil, trezentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), por mês. O valor global 
do contrato passa a ser de R$ 2.413.619,40 (Dois milhões, quatrocentos e treze mil, 
seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA
DA BASE LEGAL E OBRIGAÇÃO COM A SEGURIDADE SOCIAL

A assinatura do presente termo está amparada pelo artigo 57, 
parágrafo primeiro e segundo da Lei 8666/93, e clausula Terceira do Contrato Original e parecer 
Jurídico.

CLÁUSULA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições

que não conflitem com o presente aditivo.
E por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral 

cumprimento do Termo de Contrato e do presente Aditivo, firmam-no em 3 (três) vias de igual 
teor e forma.

Nova Santa Rosa-PR, 05 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
Norberto Pinz - Prefeito 

CONTRATANTE

CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA - EPP
Sidnei Ivan Weiss - Sócio Administrador 

CONTRATADA

Testemunhas:

. CPFn.1.

. CPF n.2.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR « Fone/Fax: (45) 3253-1144
novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@nov3santarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001-09
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NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 023/2020
PROCESSO LIOTATÓRIO N9 032/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N9 022/2020

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA e a 
empresa CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS 
LTDA-EPP, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n9 77.116.663/0001-09, sediada à Avenida 
Tucunduva, n9 833, na cidade de Nova Santa Rosa/PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr9, Norberto Pinz, portador da CI-RG n.9 395.717 e CPF sob o n.9 283.368.879-20, 
doravante denominado simplesmente como "Contratante" e, de outro lado a empresa, CCK 
PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob n9 00.090.515/0001-20, estabelecida na estrada Pato Bragado a Margarida, zona rural, 
município de Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85.948-000, neste ato representada por seu 
sócio administrador. Senhor SIDNEI IVAN WEISS, portador da Cédula de Identidade n9 
5.060.932-4 SSP-PR e do CPF/MF n9 018.139.109-01, residente e domiciliado na rua das Flores, 
161, Município de Mercedes, estado do Paraná, acordam e ajustam o presente contrato, nos 
termos da Lei n.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e demais 
legislação pertinente, da Licitação na modalidade PREGÃO, n.°022/2020, estabelecer as 
seguintes cláusulas e condições:

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato em conformidade com o 
disposto na Lei n9 8.666/93, Legislação Federal e Parecer Jurídico, as partes pactuam a 
Prorrogação do Prazo de Execução e vigência e a Atualização Financeira do contrato epigrafado, 
na forma e condições seguintes: o

CLÁUSULA PRIMEIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o prazo de ex^ução e a vigência do Contrato que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Coleta, 
Transporte, Triagem e destinação final de Resíduos Sólidos produzidos nos Domicílios, 
Comércios, Indústrias e Propriedades Públicas da área urbana do Município de Nova Santa 
Rosa - PR, além dos Distritos de Alto Santa Fé; Planalto do Oeste e Vila Cristal; incluindo ainda 
o Parque Industrial I e II e UVR - Unidade de Valorização de Recicláveis; Ponto 1 - PR 491 Km 
1,2; Parque de Exposições e demais loteamentos novos que venham a surgir, conforme 
disposto no edital do Processo Licitatório n9 032/2020, tendo seu termo inicial em 05 de Maio 
de 2022 e término em 05 de Maio de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Fica aditado o Valor Contratual em 11,73% com base no índice
acumulado divulgado pelo INPC referente ao período de Março de 2021 a Março de 2022 de 
acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR CONTRATUAL

I

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR • Fone/Fax: {45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001-09

http://www.novasantarosa.pr.gov.br
mailto:novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br
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Municípic/de Mercedes 

Estado do Paraná

Contrato n°279/2021
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 279/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA SIDNE1 IVAN WEISS

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n,° 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, n° 588, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF sob n°. 045.304.219-88, Carteira de Identidade n°. 8.455.101-5, expedida pela 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa Sidnei Ivan Weiss, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 14,271.846/0001-70, sediado(a) na Rua Dr. Flores, n° 161, 
Centro, CEP 85.998-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Sidnei Ivan Weiss, portador(a) da Carteira de Identidade n° 5.060.932-4, expedida pela 
SESP/PR, e CPF n° 018.139.109-01, tendo em vista o que consta no Processo n° 200/2021 e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n.° 1612, de 16 de março de 2020, e da Leí n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 85/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. V

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
I.I O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de òessoa jurídica, inctuindo-se 
mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de coleta e transporte de

■resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos') no Municioio de Mercedes.
conforme condições, frequência e exigências mínimas estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico n.6 85/2021 e seus anexos, em especial no Anexo I - Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.or.aov.br
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Contrato n° 279/202J

1.2 Este Termo de Contrato vincula-sê aô Edital do Pregão, identificado np preâmbulo e à. 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do obje o:mwamlote,;: - .'iWESES:'iSi
iftlágii

wm MM
Ü&|Mmui

COLÊTÂE TRANSPORTE DE
RESÍDUOS: SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 

MUNICÍPIO 
MERCEDES - em tomo de 78,5 
toheíadas/mês.

24.958,00 299.49.6,0012 MESES Mês1
NO DE

TOTAL GERAL MENSAL R$ 24.958,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais)

TOTAL GERAL ANÜAL RS 299.496,00 (duzentos ,e noventa é npyé mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1 Ò prazo de vigência; déstè TèrmO de Contrato é aquélè fixâdò ho Termo de Referência, com 

inicio na data de 03/08/2021 e encerramento em t03/Q8/2Ó22, prorrogável na forma dò ârt. 57 
da Lei ri° 8.666, de 1993. O prazò de; execução será de 12 (doze) meses, com início na data 
de .03/08/2021 ê encerramento em 03/08/2022, profrpgávêl' na forma do art. 57 da Lei n° 
8.666/93!

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇÒ
3.1 O Valor dò presente Termo de Contrato é de R$ 299:496,00 (duzentos e noventa e. nove mil, 

quatrocentos è noventa e seis reais).

3.2 No. valor acima estão incluídas todas às.déspesás ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/òu impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
preyidénciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ap cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Qr. Òsvyaldò Cruz, 555 - Foné/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail:' liçi.tacao@mercedés.pr;gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato ri° 2 79/2021
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4J As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2021. na 
classificação abaixo:

02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33903400; 3390398203 
000; 505,511

5 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.

6 CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
6.1 Ás regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital.

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA10 CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA

10.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1 Ò presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Rua Dr. Oswaído Cruz, 555 — Fone/Fax (45)3256-8000 - ÇEP 85998-000 - Mercedes — PR 
e-mail: licitacao@mercede$.pr.gov.br- ÒNPJ 95 719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.aov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°279/2021

12.1.1 por ato unilateral é escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos 1 a Xil e XVII do art. 78 da Lei nó 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II,da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2 Os casos dê rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévià e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e muitas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1 Ê vedado à CONTRATADA:

13.1.1 cauciònarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 63 da Lei n° 8.666, de 

1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor íniciâl atualizado do contrato.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Contrato n°279/2021

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO

17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 — Fone/Fax (45)3256-8000 — CEP 85998-000 — Mercedes — PR 
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Município de Mercedes
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Estado ao Paraná

Contrato n° 279/2021

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO
18.1 É eleito o Forõ da Comarca de Marechaí Cândido Rondòn -PR para dírímír os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato qüe não possam ser çompóstos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° dá Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelõs contraentes.

03 de
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Paraná
AMBIENTAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO POR PRAZO DETERMINADO 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

LOCADORA: PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, com 
sede na Rua Mato Grosso n.e 613, Bairro: São Cristóvão, CEP 85.813-020, no 
Município de Cascavel Estado Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o nQ 07.911.409/0001- 
09, neste ato representada pelo seu procurador Ivandro Sales, Brasileiro, Carteira 
de Identidade nB 3.40882-8, C.P.F. nQ 027.180.979-57, residente e domiciliado na 
Rua Mato Grosso, nQ 613, bairro São Cristóvão, CEP 85.813-020, Município de 
Cascavel, no Estado Paraná.

LOCATÁRIO: SIDNEI IVAN WEISS, com sede na Rua Luiz Lorenzoni, n.9 2136, 
Centro, CEP: 85.998-000, no Município de Mercedes Estado do Paraná, inscrita no 
C.N.P.J. sob o ns 14.271.846/0001-70, neste ato representada pelo seu socio 
proprietário, Sr. Sidinei Ivan Weiss, Brasileiro, Administrador de Empresa, Carteira 
de Identidade ne 5.060.932-4, C.P.F. ne 018.139.109-01, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Lorenzoni, n.9 2136, Centro, CEP: 85.998-000, no Município de Mercedes 
Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Locação de Caminhão por Prazo Determinado, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O presente contrato tem como OBJETO a locação de 01 (um) caminhão 
compactador com capacidade de carga de 19 m3, de propriedade da LOCADORA, a 
seguir qualificamos os veículos:

a) Marca VOLKSWAGEM, modelo 17.250 E CRM 4x2, ano 2011, cor Branca, placa 
EQT-6531, RENAVAM: 00271357100.

Parágrafo Primeiro: O caminhão objeto será disponibilizado pela LOCADORA ao 
LOCATARIO em perfeito estado de conservação que será comprovado através de 
termo de check list, o qual devera ser devidamente assinado por ambas as partes e 
anexado ao presente contrato.

DO USO

Cláusula 2a. O caminhão, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente por 
colaboradores devidamente registrados pelo regime CLT pelo LOCATÁRIO, não 
sendo permitido o seu uso por terceiros sob pena de rescisão contratual e o 
pagamento da multa prevista na Cláusula 8a.

9 10$
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Parágrafo Primeiro: 0 caminhão deverá ser utilizado para os serviços de coleta e 
transporte de resíduos Classe H-A (resíduos sólidos urbanos) obedecendo ao 
preconizado na 1.0 Licença de Operação junto a clientes da LOCADORA nos 
municípios no Estado do Paraná.

Parágrafo Segundo: 0 LOCATARIO será o único responsável trabalhista, civil e 
criminalmente por qualquer eventual cobrança acerca do caminhão e/ou do objeto 
a ser executado pelo veículo, ficando a LOCADORA livre de qualquer ônus ou 
responsabilidade sobre.

Parágrafo Terceiro: 0 LOCATARIO fica responsável por qualquer eventual 
manutenção necessária em detrimento de uso, ao caminhão durante a vigência do 
presente contrato, ficando obrigado inclusive efetuar as lubrificações e trocas de 
óleos necessária pára o bom uso do caminhão.

DO VALOR

Cláusula 3a. A título de pagamento pela locação do caminhão o LOCATARIO pagará 
a LOCADORA uma mensalidade no valor correspondente a R$ 9.000,00 (nove mil) 
reais por mês.

Paragrafo Único; O valor da mensalidade a ser paga será corrigida conforme 1GPM 
anual do período.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 4g. O LOCATÁRIO devera devolver o caminhão à LOCADORA nas mesmas 
condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de uso, 
respondendo pelos danos ou prejuízos causados.

Parágrafo Único: Neste mesmo ato um novo check list do caminhão deverá ser 
realizado e assinado peio LOCATARIO e a LOCADORA para comprovar as mesmas 
condições do caminhão quando da entrega.

DO PRAZO

Cláusula 5a. A presente locação terá o lapso temporal iniciando no dia 
29/06/2021 e terminando no dia 29/11/2022, data na qual o caminhão deverá ser 
devolvido a LOCADORA. Podendo devolver antes, com cobrança da locação 
proporcional aos dias utilizados.

DS

,----DS
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Cláusula 6§. Se o LOCATÁRIO não restituir o veículo na data estipulada, deverá 
pagar, enquanto detiver em seu poder, o aluguel que a LOCADORA arbitrar, e 
responderá pelo dano, que o veículo venha a sofrer mesmo se proveniente de caso 
fortuito.

DA RESCISÃO

Cláusula 7K É assegurado às partes a rescisão do presente contrato a qualquer 
momentOi desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

Cláusula 8a. O dèscumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, 
pela parte inadimplente no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), valor referente a 
uma mensalidade.

DO FORO

Cláusula 9a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Cascavel - PR.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Cascavel - PR, 28 de Junho de 2021.
.Ooeu8ígn«ol by:

>------7ADCA6D19SA<S4SS.

LOCADORA 
Ivandro Sales

PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
—DotuSigned by:

>-----CF.C80B34EOÚ64CS..

LOCATARIÓ 
Sidnei Ivan Weiss 
S1DNEI IVAN WESS

TESTEMUNHAS:
DocuSígned by:

OocuSigned by*

>-----707D34À8A3SO4O).
.4fifH^^CTBFBC4gA

NOME: Pamela Parra Polles 
CPF: 086.464.816-93

NOME: Dionatan Jr Spigosso 
CPF: 063.152.899-75
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000321/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

22/02/2022
MR006676/2022
13068.100999/2022-77
21/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/niediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80; 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CQ^ AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SER\f TEg^EI^ZÂDOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representadoiaf^^se'OJ^^ f

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS, DE ANSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,^AREÃS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

CNPJ n.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/niediador/


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA » PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais,

\^\

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO $

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim:

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais;



c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 - SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

05-JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES,! COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08-PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.



09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2o da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS,
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 - CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes Gomada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais. í

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

13 - CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.



14 - CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 - COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 - REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

17-RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.



PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. T 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze vírgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal,'facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes - desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retomarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.



GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicionai será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1o e 2o do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.



PARÁGRAFO ÚNICO - Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO; Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos emjDregados_que_nãq cumpram carga semanal, superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas,j^vaLe-aiimentaçãq (mercado) nq yalpr de R$ 5ÕÕ785“(quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. ’ ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o/desconto de 
Í20%.(vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 

de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .



PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5o, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O beneficio concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5o, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXILIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;



PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001t90;

Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região - INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região - INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ - 
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de/R$ 71,5CP(setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindical^ responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.



PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveríam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS - 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de RS 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou, a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,



por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 7o, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

Às rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência 
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital



e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de[R$'23,5Ò'(vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,



ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes - frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas - envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;



PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.LT.

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA • JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal- 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.



PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos; 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o



crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho - COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembléias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,



a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO ■ O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes - 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembléia da FEBRAC - Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de



empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta OCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como



relevante.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus “sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO - O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a hão estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sançãoj

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 1
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV ESI PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRUTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ROGÉRIO MARCOS COUT1NHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS
TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II ■ ATA A.G.E PONTA GROSSA

Anexo (PDF) .

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGÁ

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARA, CNPJ n. 80.891.708/0001-19, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE UNIÃO DA VITORIA, CNPJ n. 80.060.635/0001-13, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS 
MEDIANTE UTILIZACAO DE MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIÃO NOROESTE DO PARANA, 
CNPJ n. 11.799.611/0001-68, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB. CONDUTORES DE yElCULOS'MOTONETAS, MOTOCICLETAS E SIMILARES 
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA,;pNPJ n. 02.^4.270/0001-33, neste ato representado(a) por

SINDICATO CVRTETCPUMCLIIT CAWIPO M'OURAQ^PR , CNPJ n. 84.782.846/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu;

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIÁRIOS DE CASCAVEL PR, CNPJ n. 77.841.682/0001-90, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS URBANOS E EM 
GERAL, TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE DOIS VIZINHOS - SINTRODOV, 
CNPJ n. 78.687.431/0001-65, neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS TRAB EM TRANSP RODOVIÁRIOS DE FRANC BELTRÃO , CNPJ n. 78.686.888/0001-55, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
GUARAPUAVA, CNPJ n. 80.620.206/0001-53, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA , CNPJ n. 78.636.222/0001-92, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSP CPU MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MG A, CNPJ n. 
79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA, CNPJ n. 80.295.199/0001-61, neste ato 
representado(a) por seu;

SIND DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROD. 
PBCO , CNPJ n. 80.869.894/0001-90, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 80.251.929/0001-22, neste ato 
representado(a) por seu;

SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO 
PARANA, CNPJ n. 10.612.279/0001-18, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS URBANOS E EM 
GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE TELEMACO BORBA - 
SINCONVERT, CNPJ n. 81.393.142/0001-68, neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE TOLEDO, CNPJ n. 80.878.085/0001-44, neste 
ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE APUCARANA , CNPJ n. 
81.878.845/0001 -86, neste ato representado(a) por seu ;

E

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/


FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO PARANA, CNPJ n. 
02.818.811/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRAS DO PARANA, CNPJ n. 76.687.615/0001-08: 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EM PR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DO COM ATAC DE DROGAS E MEDIC NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 76.683.002/0001-94, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS PERMISSIONARIOS EM CENTRAIS ABAST ALIM EST PR, CNPJ n. 01.059.235/0001-11, neste 
ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de agosto de 
2021 a 31 de julho de 2023 e a data-base da categoria em 01° de agosto.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho aprangerá;a(s)^ategoria(s) Profissional dos Trabalhadores 
em Empresas de Transportes Rodoviários',tdo^20^Grupo de Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto hbjquàdrb de átividades e profissões a que se refere o 
anexo do artigo 577 da CLT, e representando também todòs os motoristas em geral, inclusive como 
categoria profissional diferenciada, todos os condutores de veículos rodoviários, inclusive como 
categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em geral, condutores de veículos 
profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do art. 143 do CBT, motoristas 
vendedores e/ou entregadores pracistas, motociclistas, manobristas, operadores de máquinas e/ou 
empilhadeiras e condutores de equipamento automotor destinado a movimentação de cargas, assim 
como representando os empregados nas empresas dos setores a seguir especificados: "Empresas 
de Transportes Rodoviários das categorias econômicas de Transportes Rodoviários de Passageiros 
(Municipais, Intermunicipais, Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas 
(Municipal, Intermunicipal, Interestadual e lnternacional)em Geral, Carregadores e Transportadores 
de Volumes, de Bagagens em Geral, Postos de Serviços, e os empregados nas empresas que 
tenham, por objetivo principal ou preponderante, a movimentação física de mercadorias e bens em 
geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos automotores, bem como 
aquelas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou integração multimodal, 
Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel 
(Táxi), Guardadores de Automóveis, Empregados de Agências e Estações Rodoviárias, Transportes 
de Passageiros por Fretamento (Turismo e Escolares), condutores de trator de roda, trator de 
esteira, trator misto, condutores de equipamento automotor destinado a execução de trabalho 
agrícola, de terraplenagem, de construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D e E do 
art. 144 do CBT, ajudantes de motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com 
exclusividade e em caráter permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com 
ele permanecendo durante o transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores de: "Indústrias da Alimentação, Indústrias do 
Vestuário, Indústrias da Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas (Inclusive Energia Elétrica, 
Água, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústrias de 
Artefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de 
Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, 
Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmicas de Louça e Porcelana, 
Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de 
Beneficiamento, Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do 
Material Elétrico”. "Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes Autônomos do Comércio, 
Comércio Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde". "Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, 
Empresas de Rádio e Televisão e Empresas de Publicidade". Estabelecimentos Bancários, Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e 
Entidades de Previdência Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e 
Artísticas, Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do 
quadro anexo do Artigo 577 da CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores a seguir: "Empregadores na Lavoura, 
Empregadores na Pecuária e Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na forma do 
Artigo 1° das Portarias n^s 71 e 394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído pelas 
Cooperativas de todos os setores econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de Economia mista 
de serviços públicos e seus concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de 
administração direta e indireta cujos empregados sejam regidos pelo sistema da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/08/2021 a 31/07/2022

Assegura-se a partir de Io Agosto de 2021, os seguintes pisos salariais:

a) - Para Motoristas de "Rodotrem e Bitrem", R$ 2.547,13.

b) - Para Motoristas de "Carreta, Semi Reboques e Ônibus”, R$ 2.509,90.

c) - Para Motoristas de caminhões "Truck" e Microônibus, R$ 2.156,82.

dt - Para Motoristas de caminiiões de grande porte como "Toco'TRS 1T977r46.

e) - Para Motoristas de "veículos leves" (como Kombi, semelhantes e operadores de empilhadeira, Operadores de 
Empilhadeiras, Tratoristas, Roçadeiras e Operadores de Varredeiras Motorizadas para limpeza pública) e caminhões 
(como MB/680 e semelhantes), R$ 1.812,76.

f) - Para "Motociclistas" R$ 1.544,29

g) - Para "Ajudantes de motoristas” R$ 1.531,89

PARÁGRAFO ÚNICO - As diferenças salariais causadas pelo atraso nas negociações da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho poderão ser pagas juntamente com o salário do mês subsequente ao do registro deste 
instrumento coletivo, com os valores já reajustados e sem outros ônus.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL E PRODUTIVIDADE

Convenciona-se que as empresas representadas pelas Entidades Sindicais Patronais do Comércio Varejista 
abrangidas por esta convenção, adotarão os mesmos percentuais de reajustes salariais e Taxa de produtividade ou 
outros benefícios desta ordem que for determinado pela legislação em vigor nas respectivas datas-bases e 
condições estabelecidas em Convenção Coletiva de Trabalho entre as Entidades Sindicais Patronais convenentes e 
a correspondente dos trabalhadores da categoria preponderante.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO EM FOLHA

Para os efeitos do artigo 462 da CLT, a empresa poderá descontar da remuneração mensal do 
empregado, quando expressamente autorizadas pelo mesmo, e desde que não excedam 30% (trinta 
por cento) da remuneração mensal, as parcelas relativas à empréstimos dos convênios MTB/CEF e 
SINDICATOS PROFISSIONAIS, bem como planos de assistência médica e/ou odontológica, convênio 
com farmácia, óticas, supermercados e congêneres, dentre outros, mensalidades de seguros de vida, 
além de empréstimos pessoais, em caráter excepcional, para atender emergência, feitos pelos 
sindicatos profissionais convenentes. Uma vez autorizado o desconto, individualmente ou 
coletivamente, não mais poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo. Outrossim, em todas 
estas hipóteses o empregado poderá, a qualquer tempo, revogar a autorizaçãp, desde que seus 
débitos estejam liquidados com o sindicato, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser 
procedido.

PARÁGRAFO ÚNICO - O repasse das importâncias descontadas, devidas aos sindicatos profissionais, 
será efetuado até o 5o dia útil após o desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENTES À 
PROFISSÃO

A empresa deverá comunicar a ocorrência de multa de trânsito praticada pelo empregado, 
apresentando a este cópia de auto de infração, desde que decorrente do exercício de sua atividade. 
Neste caso, o empregado poderá solicitar e providenciar o recurso administrativo cabível, devendo a 
empresa, querendo o empregado, fazê-lo. Enquanto estiver sub-judicie, se não comprovado o dolo ou 
culpa evidente, não poderá a empresa efetuar quaisquer descontos a este título, ressalvada a hipótese 
de rescisão contratual ou quando o empregado não apresentar justificativa sustentável para a defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se os descontos acima forem efetuados em folha de pagamento, poderão 
sê-lo, de uma única vez ou parcelados, neste último caso, serão corrigidos. Recomenda-se que esta 
circunstancia seja inserida no contrato de trabalho conforme § 1o do Art. 462 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Na hipótese de ocorrência de multa de trânsito aplicada em veículo 
conduzido pelo empregado, a empresa poderá providenciar a apresentação do condutor veículo, 
remetendo à autoridade de trânsito o respectivo auto de apresentação devidamente firmado, 
acompanhado dos documentos pessoais do condutor do veículo, para os efeitos legais previstos pelo 
Código Brasileiro de Trânsito.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA • COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão comprovante de pagamento, especificando as verbas pagas, descontos efetuados e 
recolhimento do FGTS.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas, com os adicionais previstos na Convenção Coletiva de Trabalho da 
categoria preponderante.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - ALIMENTAÇÃO E ESTADIA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/08/2021 a 31/07/2022

Os empregados serão reembolsados, quando em viagem a serviço fora dq município sede das empresas e que 
implique em necessidade de refeições e pernoites, das despesas devidas com alimentação e estadia, em níveis 
adequados, ajustados com as empresas, não podendo em hipótese nenhuma ser inferior ao aqui ajustado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos empregados, quando em viagem a serviço das empresas, fora do seu domicílio 
sede, fica assegurada a percepção de alimentação e estadia paga pelas empresas, nos seguintes valores: R$ 
24,82, (vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos) para almoço; R$~2'4T82 (vinte e quatro reais e oitenta e 
dois centavos), para jantar; R$ 12,41 (doze reais e quarenta e um centavos), para café; R$ 12,41 (doze reais 
e quarenta e um centavos), para pernoite/banho, totalizando R$~74746 (setenta reais e quarenta e seis centavos), 
de despesas diárias comprovadas por documentos fiscais, sem natureza salarial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que mantiverem convênios com Restaurantes e Dormitórios para o 
atendimento das obrigações da cláusula 09 e parágrafos primeiro ficam desobrigadas do reembolso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas referidas na cláusula 09 e parágrafos primeiro e parágrafo segundo não 
terão natureza salarial.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas que não possuam seguro de vida em grupo poderão aderir no seguro mantido pelo sindicato 
profissional, mediante o pagamento equivalente a 3,5% (três e meio por cento), do salário base por 
empregado abrangido por esta convenção, ao Sindicato Profissional, que se obriga a manter apólice 
coletiva de seguro, em favor de seus representados.

Parágrafo Primeiro: Caso a empresa não possua seguro de vida em grupo para seus empregados, nem 
venham a aderir ao seguro mantido pelo sindicato profissional, ficarão responsáveis, em caso de acidente 
que ocasione a morte do empregado abrangido por este instrumento, ou morte natural, em serviço, pelas 
despesas de translado e funeral do mesmo. Optando pelo seguro mantido pelo sindicato profissional, a 
empresa fornecerá os dados do empregado (nome completo, data de nascimento, RG, CPF), ao sindicato 
profissional, necessários à contratação do seguro por este mantido.

Parágrafo Segundo: O Seguro de vida será de conformidade com a Lei 13.103/2015, devendo destinar a 
cobertura por morte acidental, morte natural, invalidez permanente e parcial e dos riscos pessoais inerentes 
as suas atividades no valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria.

Parágrafo Terceiro: A vigência do seguro de vida aderido no sindicato será contada a partir de 30 (trinta) 
dias após a comunicação e recolhimento por parte da empresa ao sindicato profissional, ocorrendo o evento 
dentro do período de carência de 30 (trinta) dias, não caberá qualquer responsabilidade ao sindicato 
profissional.

Parágrafo Quarto: O seguro de vida feito diretamente pelas empresas, não poderão sofrer descontos no 
salário dos empregados, e deverá obedecer ao valor mínimo previsto na Lei 13.103/2015 que regulamentou 
a profissão de motorista.

Parágrafo Quinto: Não aplica-se o caput da presente cláusula de SEGURO DE VIDA EM GRUPO para as 
entidades sindicais, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do Paraná 
- SITRO, Sindicato dos Motoristas, Condutores de Veículos Rodoviários em Geral e Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Ponta Grossa - SITROPONTA e o Sindicatos dos Trabalhadores em 
Transportes rodoviários de Cascavel - SITROVEL, pois as mesmas não possuem apólice de seguro de vida 
em grupo para seus representados, ficando as empresas representadas pelo sindicato patronal



responsáveis pelo devido cumprimento do referido seguro de vida aos trabalhadores representado pelos 
dois sindicatos profissionais, conforme LEI 13.103/2015 e caput desta cláusula.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÀO/CONTRATAÇÀO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EMPREGADOS NOVOS ADMITIDOS

Ao empregado admitido para a função de outro empregado dispensado, sem justa causa, será garantido aquele 
salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais (Instrução no 4 do 
1ST, item XXIII).

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL

As empresas anotarão na CTPS a função efetivamente exercida pelo empregado observada a 
classificação brasileira de ocupação (CBO).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÕES CONTRATUAIS

Nas rescisões contratuais aplicar-se-á o artigo 477 da CLT. Na hipótese de não ser efetuado o 
mencionado pagamento, nos termos estipulados, motivado pela ausência do empregado, a empresa 
fará comunicação por escrito ao Sindicato dos Trabalhadores, que terá 05 (cinco) dias para a sua 
manifestação. Persistindo a ausência, ficará a empresa dispensada de qualquer sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DO MOTIVO DE DISPENSA

No caso de despedida por justa causa, as empresas comunicarão por escrito aos empregados o motivo da 
dispensa.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

Para as empresas e empregados que optarem pelo regime de compensação de jornada de trabalho, o horário será 
o seguinte:
a) Extinção completa do trabalho aos sábados: As horas de trabalho correspondentes aos sábados serão 
compensadas no decurso da semana de segunda a sexta-feira, com acréscimo de até no máximo, duas horas 
diárias, de maneira que nesses dias se completem as quarenta e quatro horas semanais, respeitados os intervalos 
de Lei;
b) Extinção parcial do trabalho aos sábados: as horas correspondentes à redução do trabalho aos sábados, serão 
da mesma forma compensadas pela prorrogação da jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, observadas as 
condições básicas referidas no item anterior;
c) Competirá a cada empresa, de comum acordo com seus empregados, fixar jornada de trabalho, para efeito de 
compensação objetivando a extinção total ou parcial do expediente aos sábados, dentro das normas aqui 
estabelecidas.
Com a manifestação de comum acordo antes referido, tem-se cumpridas as exigências legais, sem outra 
formalidade.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS

Ao empregado com menos de um ano de empresa, e que rescinda seu contrato laborai, será devido o pagamento 
das férias proporcionais, desde que o mesmo tenha mais de seis meses de trabalho na empresa, ficando 
assegurado também o pagamento de 1/3 (um terço) do salário normal na concessão das férias ou na rescisão 
contratual.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR



EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RÁDIO AMADOR

Facultam-se as empresas, visando a segurança do trânsito, e na preservação de vidas humanas, 
a instalação de rádio PX ou sistemas de rastreamento em seus veículos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • UNIFORMES E MATERIAL PARA TRABALHO

Quando for obrigatório o uso de uniforme e equipamentos para o trabalho, as empresas fornecerão gratuitamente, 
vedado qualquer desconto a esse título.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • ATESTADOS MÉDICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos e odontológicos expedidos pelos profissionais dos 
Sindicatos dos Trabalhadores, tendo em vista convênio firmado com o INSS e na hipótese das 
empresas disporem de serviços médicos e odontológicos próprios, suas validades dependerão do visto 
de seus profissionais.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/08/2021 a 31/07/2022

As partes convenentes expressamente concordam que a participação do sindicato profissional no processo negociai que 
culminou com este instrumento coletivo foi essencial {art. 8a, VI, CF) e deu garantia de equilíbrio de forças para que fosse 
alcançada a presente negociação coletiva frutífera, cujo reconhecimento é um direito que visa à melhoria das condição 
social obreira (art. 7a, XXVI, CF).

Igualmente, tem presente as partes que a primazia do trabalho é um escopo da ordem social {art. 193, CF) e que a 
solidariedade é um objetivo fundamental da República Federativa do Brasil. ^

Soma-se a isso que a representação sindical é categorial e não meramente associativa {art. 8a, Ml, CF), pelo que resta 
concluído que o sindicato profissional teve participação obrigatória na negociação coletiva e resguardou direitos e alcançou 
conquistas para toda a categoria e não apenas para associados ou uma fração dos empregados de sua representação, pelo 
que resta fixada a seguinte regra coletiva:

I - Sendo inconstitucional a obrigatoriedade de trabalho sem remuneração e porque fere o direito à igualdade, estabelecem 
com apoio na decisão assemblear autorizadora da assinatura deste instrumento coletivo, uma COTA SOLIDÁRIA DE 
PARTICIPAÇAO NEGOCIAL a ser revertida em favor da entidade profissional, com viés de ressarcimento e retribuição pelo 
trabalho sindicai frutífero na negociação;

II - A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL é limitada a 1% {um por cento) sobre o valor do piso salarial da 
respectiva função do empregado e que foi conquistado pela negociação coletiva;

III - A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL, lastreada pelas regras constitucionais acima delineadas não se 
confunde e nem implica em associação à entidade, devendo ser descontada pelo empregador e repassada até o dia IS 
(quinze) do mesmo mês na proporção de 85% (oitenta e cinco por cento) para o sindicato profissional e 15% (quinze por 
cento) para a FETROPAR, que capitaneou as negociações e respaldou a entidade de primeiro grau;

IV - Será de responsabilidade das entidades sindicais profissionais emitir guias que permitam a distribuição nas proporções 
previstas no inciso Ml;

V - Fica estabelecido que é de exclusiva responsabilidade das entidades obreiras a eventual defesa desta cláusula em 
qualquer esfera. As empresas efetuarão o desconto acima observando a legislação vigente como simples intermediários, não 
cabendo nenhum ônus judicial ou extrajudicial, assumindo desde já, a entidade dos trabalhadores convenente, a total 
responsabilidade pelos valores indicados e descontados em qualquer hipótese, individual ou coletivamente. Na 
eventualidade de processo judicial (ou extrajudicial), de qualquer ordem, fica desde já ajustado, em caráter irrevogável e 
irretratável, que a entidade laborai responderá regressivamente perante as empresas ou como litisconsortes passivos no 
processo, desde que a empresa comprove que apresentou defesa e todos os recursos cabíveis.

VI - Fica assegurado o direito de oposição ao desconto a ser manifestado diretamente ao sindicato/federação laborai através 
de manifestação individual manuscrita, que poderá ser apresentada a partir do registro da convenção coletiva e em até 30 
(trinta) dias contados da realização do desconto no salário. Ficando vedada a remessa de mais de uma carta em conjunto.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALIDAS

As empresas em recuperação judicial e a massa falida, que continuarem a operar e as empresas



que se encontrarem em dificuldades econômicas, poderão, previamente, negociar com o Sindicato dos 
Empregados, condições para pagamento dos salários, índices de correção salarial e haveres 
rescisórios.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONCLUSÃO

Assim posto, por justas e contratadas, as entidades sindicais firmam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho em 2 vias de igual teor para que surtam os efeitos legais.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA • ABRANGÊNCIA E EXCLUSÕES

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange os Motoristas (Condutores de Veículos Rodoviários), 
Motoristas (Entregadores Pracistas), Motoristas (Vendedores), Manobristas, Operadores de Empilhadeiras, 
Motociclistas e Ajudantes de Motoristas, categoria diferenciada que mantenham vínculo nas empresas do 
Comércio, representadas pelas entidades patronais, observada as respectivas bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para os empregados em empresas que possuam Acordo Coletivo de 
Trabalho, firmado com sindicatos profissionais signatários do presente instrumento, as condições 
estabelecidas no acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção 
coletiva de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE TRABALHO PREVISTA NA CCT DA CATEGORIA 
PREPONDERANTE

As condições de trabalho fixadas na Convenção Coletiva da categoria predominante nas 
empresas, firmadas pelas entidades patronais participantes da Convenção Coletiva de Trabalho e os 
Sindicatos representantes dos Empregados da categoria predominante correspondente, serão 
aplicadas aos Motoristas, no que aqui não for regulado ou não for conflitante com as disposições aqui 
adotadas, obrigando-se os Sindicatos Patronais a fornecerem cópias das mesmas e de seus Termos 
Aditivos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão aplicadas aos motoristas antecipações, reajustes ou abonos 
espontaneamente concedidos por Acordos Coletivos ou Aditivos à Convenção Coletiva da Categoria 
predominante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - APLICAÇÃO DA CCT

A presente convenção coletiva de trabalho será aplicável exclusivamente nas empresas do Comércio Atacadista 
representadas pelas entidades patronais sindicais signatárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA • PENALIDADE

Pela inobservância da presente Convenção será aplicada penalidade no valor de 10% (dez por 
cento) do salário normativo, que reverterá em favor do empregado prejudicado.

RENOVAÇÃO/RESCiSÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO

Os entendimentos com vistas à celebração de nova Convenção Coletiva para o próximo período de 1o 
agosto de 2021, deverão ser iniciados com antecedência de 60 (sessenta) dias antes do término desta 
Convenção.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

As divergências serão dirimidas pelas partes, sendo que o foro competente para apreciar 
qualquer reclamação trabalhista oriunda da presente Convenção Coletiva de Trabalho será o da Vara 
do Trabalho ou do Juízo de Direito da localidade onde o empregado prestar seus serviços ao



•)
empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ■ LOCAÇÃO DE MOTOS E USO DE IMAGEM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/08/2021 a 31/07/2022

O empregado, contratado sob o regime da CUT a partir de 1o de agosto de 2021, possuidor de motocicleta a 
qualquer titulo (proprietário, locatário, comodatário, etc.) a ser utilizada a serviço da empregadora na entrega de 
mercadorias e documentos, receberá a título de aluguel uma parcela mensal, não integrante da remuneração para 
nenhum efeito, o valor de R$ 417,37, a ser pago até o dia 10 de cada mês. As partes reconhecem que os 
pagamentos concedidos pelas empresas aos condutores de motos e similares, tais como o pagamento de aluguel 
da moto e uso de imagem, não terá natureza salarial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Empregado e empregador reconhecem que o valor acima consignado para a locação da 
motocicleta não abrange a quilometragem rodada e a gasolina utilizada mensalmente na prestação do serviço para 
o empregador, o que deverá ser ajustado diretamente entre empregado e empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: USO DE IMAGEM - Empregado e empregador reconhecem que o uso de imagem nas 
motocicletas e similares, com a finalidade de divulgar o nome da empresa, não gera qualquer direito a vantagens ou 
indenizações aos condutores ou proprietários das motocicletas ou similares.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O direito ao recebimento dos valores constantes do caput desta cláusula, bem como o 
seu parágrafo primeiro só ocorrerá quando o empregado utilizar sua própria motocicleta, o equipamento que seja 
co-proprietário, ou por ele arrendado formalmente.
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ANEXOS
ANEXO I ■FETROPAR

Anexo (PDF)

ANEXO II - SINDIMOTOS NORTE

Anexo (PDF)

ANEXO III - SINTRAMOTOS

Anexo (PDF)

ANEXO IV ■ SITROPONTA

Anexo (PDF)

ANEXO V - SINCONVERT

Anexo (PDF)

ANEXO VI - SINTRAU

Anexo (PDF)

ANEXO VII - SINCVRAAP

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - SITROVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IX ■ SITROFAB

Anexo (PDF)

ANEXO X- SINTRODOV

Anexo (PDF)
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ANEXO XI - SINTTROMAR

Anexo (PDF)

ANEXO XII ■ SINTTROL

Anexo (PDF)

ANEXO XIII - SINTRAR

Anexo (PDF)

ANEXO XIV - SINDICAR

Anexo (PDF)

ANEXO XV ■ SITRO

Anexo (PDF)

ANEXO XVI - SINDIMOTOS NOROESTE

Anexo (PDF)

ANEXO XVII -SINTRUV

Anexo (PDF)

ANEXO XVIII - SINTROPAB

Anexo (PDF)

ANEXO XIX • SITROCAM

Anexo (PDF)

ANEXO XX ■ PROCURAÇÃO SINTRODOV

Anexo (PDF)

ANEXO XXI - PROCURAÇÃO SINDIMOTOS NORTE

Anexo (PDF)

ANEXO XXII - PROCURAÇÃO SITROPONTA

Anexo (PDF)

ANEXO XXIII - PROCURAÇÃO SINCONVERT

Anexo (PDF)

ANEXO XXIV - PROCURAÇÃO SINTRAU
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ANEXO XXV - PROCURAÇÃO SINCVRAAP

Anexo (PDF)

ANEXO XXVI - PROCURAÇÃO SITROVEL

Anexo (PDF)

ANEXO XXVII - PROCURAÇÃO SITROFAB

Anexo (PDF)

ANEXO XXVIII - PROCURAÇÃO SINTRAR

Anexo (PDF)

ANEXO XXIX - PROCURAÇÃO SINDICAP

Anexo (PDF)

ANEXO XXX - PROCURAÇÃO SINDIMOTOS NOROESTE

Anexo (PDF)

ANEXO XXXI - PROCURAÇÃO SINTRUV

Anexo (PDF)

ANEXO XXXII - PROCURAÇÃO SINTTROMAR

Anexo (PDF)

ANEXO XXXIII - PROCURAÇÃO SITROCAM

Anexo (PDF)

ANEXO XXXIV - SINTTROTOL

Anexo (PDF)

ANEXO XXXV - PROCURAÇÃO SINTTROTOL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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